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DAS 

SESSÕES DO SENADO. 

:me :m: 

t. :t sessíio preporatorlli 

E!l 27 DE ABRIL DE 1865. 

l'RESIDENCIA. DO SR. VISCONDE DE !BAETÉ. 

A's 11 horas da manbã fez-se a chamada, e achando-se presentes os Srs; visconde de Abaeté, Dalltas, Nahuco, 
Zacharias, Pompeo, Jobim, visconde de Sapucahy, marquez de ltanhaem, Ferreira Peona, Souza Ramos, Teixeira de 
Souza. Ottoni, Cunha Vasconcellos, D. Manoel, Mafra, Araujo Ribeiro e marquez de Olinda.o Sr. presidente abriu a sessão .. 

Foi lida pelo Sr. 2° secretario a seguinte : · 

Rela~ão dos Srs. senadores que estão na côrte e dos. qu,e se achão ausentes, com declaração das provincias porque. 
forão eleitos. · 

PROVINCIAS. NA. CORTE. 

Alagôas • . • • • • • • • • O Sr. Antonio Luiz Dantas de :Barros Leite. 

Amazonas . • . . . • • • • O Sr. Herculano Ferreira Penna. 

Bahia •• 1 , •••••••• O Sr. barão de Muritiba. 
'' visconde de Jequitinbonba. 
'' Angelo Moniz da Silva Ferraz. 
'' José 'fhomaz Nabuco de Araujo, 
'' Zacarias de Góes e Vasconcellos. 

O Sr. marquez de Abrantes. 
" Candido Baptista de Oliveira. 
» Thomaz Pompeu de Souza Brasil: 

Ceará~ ••.••••••••• 

Esprito-Santo ••• , • O Sr. José Martins da Cruz Jobim. 

Goyaz ........... . 

· 1\laranhão ....... . 

O Sr. José Ignacio Silveira da nlotla. 

O Sr .. João Pedro Dias Vieira. 
». · Francisco José Furtado. 

!lato Grosso ... • • . . . O Sr José Maria da Silva Paranhos. 

Alinas-Geraes .... .. . O Sr. visconde de S~pucaby. 
" marquez de ltanhaem. 
" visconde de Abaeté. 
" José Ildefonso de Souza Ramos. 
" José Pedro Oias de Carvalho. 
" ntanoel Teixeira de Souza. 
" Firmino Rodrigues Silva. 
>> Theophilo Benedicto Ottoni. 

AUSEJS'l'ES DA CORTE. 

O Sr. Jo:to Lins Vieira Cansanção de Sinimbú. 

O Sr. barão de S. Lourenco, 
» · barão de Cote&ipe. • 

O Sr. Fra~cisco de \'aula _Péssoa. 

O Sr. José Joaquim Fernandes Torres; 
· . » G:Wriel.Mendes dos Santos. 



Pnovi:-;cu.s. NA CÔIITE. AUSEriT ~S DA CÔRTE. 

----- --------------1---··-----------
Pará............. O Sr. Bernardo de Souza Franco. 

Parabyba......... O Sr. Antonio da Cunha Vasconcellos. O Sr. Frederico de Almeida e Albuquerque. 

Paranâ........... O Sr. bàrão de Antonina. 

Pernambuco • , •••• O Sr. visconde de Ruassuna. O Sr. marquez de Olinda. 
>> llranci~co de l1üula de Alreeida e Al- >> 'isconde de lloa· Vi~ta. 

buquerque. 
» barão de Pirapama. 

Piauby ......... .. 

Rio-Grande do Norte O Sr. D. Mánoel de Assis ]lascarenbas,. 

Rio de Janeiro •••• O Sr. vi~conde de Itaborllhy. 
» ntanoel Felizardo de ~ouza e r.Icllo. 

O Sr. E.u~cbio de Queiroz Coutinho niattoso Ca
mara. 

Santa Catbarina .•• 

S. Paulo •....•.•• 

S. Pedro do Sul .•• 

Sergipe ......... . 

» viscon~e de Uruguay. 
» Candido li urges Muuteiro, 

O Sr. José da Silva M tfra. 

O Sr. José Antonio Pimenla llueno, 
» · Carlos Carneiro de Campos. 

O Sr. marqucz de Caxias. , 
>> José de Araujo Ribeiro. 

O Sr. Francisco .Antonio de Som. Queiroz. 
» Jo~é nlanoel da. follECCa. 

O Sr. barão de Quaraim. 

O Sr. Antonio Diniz de Siqueira c Mello. 
>> bnrão de Maroim. 

ODSERVAÇÕES. 

E~tão presentes na côrte 39 Srs. ~enadore~, c ausentes1:;. 
Dos auzentes, os Srs. Eusebio de Queiroz Cout.inbo nlattoso Camara, pela província do Rio de Janeiro, barão de 

Quaraim, pela de S Pedro do Rio· Grande do Sul, e barão dc . .ll'laroim, pela de Sergipe, estão na Europa. 
Os outros senhores estão, segundo const:1, nas suas respectivas províncias. 
Nao está preenchido um Jog-ar de senador pela província do ~Iaranbão, onde todavia já se procedeu â eleição. 
Pela província de Pernambuco ainda não tomou assento o Sr. Antonio Coelho de Sá e Albuquerque, é pelà do Piauby 

o Sr. João Lustosa da Cunha Paranaguá, ultimamente nomeados senadores, mas cujos poderes ainda não forão verificados 
Pela província d~Rio de Janeiro falta preencher-se a vaga de um senador, tendo-se já procedido á eleição. · 
Secretaria do senado, 27 de abril de 1865.- O official-maíor, Angelo Thomat do Amaral. 

O Sn. PRESIDEJSTÉ declarou que,à vi5ta da reláção que acabava 
de ler-se, verificava-se haver na côrte numero sufficiente de 
Srs. senadores para abrir-se a assembléa geral, c as~im ia-se 
(,rficiar nesse sentido á camara dos Srs. dPputados e ao Sr. 
Jllinistro d' imperio, pedindo a este dia, hora c Jogar em que 
Sua Magestade o Imperador tlignnr-se-ha receber a depu
tação do scnado)que tem de pedir respeitosamente ao mesmo 
Augusto Senhor a designação do dia e hora para a missa do 
E8pirito Santo na capella imperial, c da hora c Jogar da sessão 
imperial dil abertura da assembléa geràL 

fm seguila o Sr. 1° s~crctario deu conta de'tlous officios 

datados de boje, um do Sr. Dias de Carvalho pa~ticipando 

achar-se prompto para comparecer ás 8e3sões do senado, 
e o outro do Sr. bar;Lo de Autonina, communicando que pllr 
encommodos de saude não podia comparecer ás sessões prepa
ratorias, porem que compareceria ás seguintes. 

Ficou o senado inteirado.· 
O Sn. PRESIDENTE convidou os Srs. sena dores para reu. 

nirem-se no dia seguinte á mesma hora, e levantou a sessão 
ás 11 e 3(4 horas ua manhã. 

Yiscolldc de ;iiJaeté, presidente.-Jost! da Silva Matra, 
1° secrclari:>.-1/crculano Ferreira Pcnrw1 2•' szcrctario. 
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~~ .1.1 e till!l ü o p r e p a r n t o a• i a 

mt 28 DE AIJRIL DE 1863. 

PIIESIDENCIA DO SR. 'VI.5GONDE DE ADAETÉ. 

5 3 HrNHUQ· prcpaJ"D(OI'ld 

EM 2 DE nl.\10 DE 1865. 

PRESIDENCIA DO SR. V15.CONDE DE AD 1ETE'. 

A's 11 horas da manhã fez se a chamada, e achando-se 
preFentes os Srs. visconde de Abaetó. Maf;·a, Ferreira P~:nna, 
visconde dfl Sapucnby, Siqucira. e Mullo c Ro~rigues Silva, 
o Sr. presidente ab•·íu a sessão. 

.. . e 
A's 11 horas da manhã fez se a cbarnaf!a, e achando-s 

presentes os Srs. vi~conde de Abaeté, Mafra, vi5conde de 
Sapucaby, Jobim. Teixe1ra de Souza. Ferreira Penna, Pum
peu. Siqueira e Alello, visconde de. ltaborahy, Cunha \'as
concellos, Zacbarias, Araujo Ribeiro, OLtoni, Dias de Car· 
valho, Dantas e marquez de Abrantes, .o Sr. presidente 

:Foi li~a e approvada a acta da antecedente. 
O 8R. 1° SECRETARIO leu a carta imperial. datada de 1G de 

janeiro do corrente anrio, pela qual e nomPado senador do 
1mperio o Sr. João Lustosa da Cunha Parnnaguã.-Foi re
DlCltida á ~ommissão de constitui~ão, para dar sobre ella, e 

abriu a sessão. . 
Foi líila e .approvada a acta da antecedente. 
Pelo Sr. 2° ~ecrct<~rio foi lido o feguiute: 

com urgencm, o seu parecer.· · PARECER. 
t:m srguida foi lido um officio do minhlerio do imperio, ,.. · ~ d · · ·. d 

datado de 27 do corrente mcz, ncompanb;uHio as actas da 
1 

c~ For.w .pres~ntes á comm!s .. ão 11 co~st~tmção as acta;s as 
eldçiio de senadur a que se procedeu na província do PiJuby, e.e1ções. pr.•.mar1a .e secuadana a que ~lt1mamente s~ PfOc.ede~ 
em consequencia do f;1l!ecimento do con~elb•IÍfJ J!laquim ·n? provmCI~ do P~au.hy ~ara preenchn~ento. da v~ea.ac~nte 
Francisco Vianna, e bem asRim a lista tríplice e a acLa da C!~la no .senado ~or fallc~Jmento do con~elheu~ Joaq~1m Fran~ 
apurucão .,.era!.-Foi rcmmcltida á me•ma commiss'"o cJ.sco V1~nna, faltan~o sóme~te a da ~arocb1a de.~. João do 

• b • • ' ,L •• P1auby, e a do colleg10 de P1racuruca,. Forão tambem pr~-
0 Sn. _PRESIDE~TE conv1dou o~ Sr~. senadores a reumrem • ~entes a acta da apuração geral .fe1ta rela camara mum

Ba no rha segmnte ~ mesma hora, e levantou a Se8São ás ci~al da capital da província., e a Ji8ta tríplice, em que occupa 
11 1/2 horas da manha. · o primeiro lo.,.ar o Sr. conselheiro Juão Lustosa da Cunha. 

l'i.1conàe de Abaeté, presi lente -Josr! da snva blafra Paranagufl, 1~omcado senador por carta im11erial de 1G de ja-
1~ secrctario.-Jlerculano Ferreira Penna, 2• secretario. ' nciro ultimo, 

cc O exame destes papPís autorisa a commissão para decla-' 

3n Sessão Jlii'C}UI'fttOrfa 

E~l 29 DE ABRIL DE 18Gã. 
PrtE~IOUiCIA DO SR. 'VISCONDE DE ADAETÉ. 

A 's 11 hnras da manhã fcz-~e a chamada. e achando-se 
pre8entes os Srs. vi~coude de Abaeté, Mafra e Souza e Altlllo 
o Sr. presidente abriu a sessão. ' 

Foi lida o approvada fl acta da antecedente. 
O Sn: 1° SECilETAmo deu conta de um officio, datado de 28 

d.t C?rrente mez, do Sr. Paranhos em que communica á me~a 
d,J sP:nado que sa acha nesta côrte, e espera comparecerá 
prox1ma sessão da assembléa geral. 

Ji'icou·o sena·io inteirado. 
O f11. PRE~JOENTE declarou que no dia 1~ de maio deveria 

s~r a 4~ sessão prepnr.atoria; convidou os Srs. senadores a 
~·tmparecrrem nt!sse d1a á mesma hora ; e levantou a sessãa 
as 11 1('2 horas da. manhã, 

T'isconde. de Abaeté, presidcnte.-José da Silva Maf1q, 
1 o secret mo. 

.Ja Bessüo pzot'parntoria 

mt to DE ~lAIO DE 1863. 
l'llESIDEl'ICIA DO SR. VISCOl'\DE DE ABAETÉ. 

A's t1 bom da manhã fez-se a chamada e achando-se 
presentes os S•·s. visconde de Abacté Maf1;a visconde de 
81 pacahy, Jobim, Teixeira de ,S,mza 'cunha Vasconcellos 
D: âiannel, Araujo Ribeiro, viscúude 'do Uruguay, Ottoni; 
Dns .de. Carvalho e Dantas, o Sr. presidente abriu a sessão. 

Fo1 lida e approvada a acta da anlccedcnte · 
O SR. Pni\SI~EN~TE declaro~ q~w est.ava wbre a mesa o pa

rr~rcr da comm1~sa~ de c?nst1tmção, Julgando legal a nomea
~·ao do s~nador ele1to ult1mn.ment~ p~:~la prov!ncia de .Piauby, 
o que de~ te. parecer se fana leiiura no d1n. seguinte para 
entrar em d1scussão se houvesse numero sufficicute de Srs. 
senndores para formilr casa. · 

Nada mais havend~ a tratar o Sr. presidento convidou os 
Sr~. scnadore.; a reumrcm-se no rlia scguir1te á mtJ~ma hora . 
c levantou a sessilo ás 11112 horas da manhã. ' 

l'iscond~ rlr1. Abactd, .Pr~sidente .. ..:..José da Silva bla(ra 
1° sceretmol-Manoct Tctxetra de ~ouza 1 3" sec etario. ' 

rar que a eleicão foi feita )pgaJmcnte, e que por COnSPA'Uinte 
o Sr. con~elbéiro Paran;Jguá está habilitado para associar-se 
aos trabalhos do senado. O que, não obstante, é dever da 
commissão trazer ao . conhecimento da casa aquelles, dos 
pou~os accidentes occo·rriaos~no proce~so da eleição, que h;lo 
de mbtcr resolucão do senado para compl.etar-se o corpo de 
elcitcrcs especiaes que tem de servir opoortunamente na pro
vincia do Piauby, durante a actuallegr8latura. 

cc No collegio da cidade de Oeiras forão tomados em se
p~rado os votos de tres indivíduos portadores de ·diplomas 
de eleitores da parochia de S. João do Piauhy. O coilegio 
duvidou da autbenticidade de::8es documentos por não lhe ter 
sido enviado o livro da eleição, cuj<l falta d.tva ares de ver
dade ao boato de que tae.s diplomas forào clandestinamente 
forjados. Concorreu tambem para este juizo do collegio o con
texto dos diplomas, do qual con$ta, segundo aflirma a com. 
missão respectiva, que ~ó 28 votantes concorrêrão â urna, 
sendo mais de 1 JOO os qualificados. 

cc A commissão de constituição julga merecedor de appro
vação o procedimento do coJiegio, e que os tres votos,in•lívi
damente incluídos na apuração geral pela. camara da There
sina, não deve01 ser contados. A sublrac~ão delles não preju-. 
dica a lbta tríplice. 

(( .Para solução definitiva deste ponto entende a commissão 
que são necessarias informações mais positivas do que as 
dadas pelo pmidentc da província, o qual não vai tãu longe 
como a commissiio f.o co!Iegio .de Oeiras : este incliua-se a 
idéa da falta de eleição ; aquelle diz apenas que as actas da 
parocbia de S. João do l)wuhy não lhe forão remettidas 
a pezar de exigencias reiteradas. · · . 

cc Não póde fi commissão f,,rmar juizo sobre a Jegaliilade 
do cell.~gio. de l)iracuruca, não tendo presentes suas actas, 
como J~ d1~se. ~Ias a subtracç;Io dos votos deHe, que se 
achilo mclu1dos na apuracão geral, não altera em sua l!S
Eencia a lista tríplice ; diminue apenas all(uns votos, dei
xando todavia os vatados nos mesmos Jogares que a apu-. 
racão lbes deu. 

~~ A commissã.o pensa que, sem cmlmrgo dà falta das 
actas do collegio, póde o senado delibe;ar sobre a legitimi
dade dos eleitores de que elle se compõe, àvista das actas 
que es~<lo P!'eseutes, ·da eleição primaria das respectivas 
paroch1as. Elias dão ~estem~n.bo de que ~ eleição foi regu
lar. As actas do col!egro servmão sem duvula pura conbecer 
se elle foi curialmonte constituído, c se procedeu nos s~us 
trabalhos de conformidade com a lei. ]las não Fendo isto 
agora indispcnsavcl,porquc nada iriflucm naformacão da lista , . 

• 



lrl(Jiic~ os votos ali d:tdiJS, entcnrle a commissão que essas 
netas sãa actualmente desnecessarias. 

« A commissão não cansará a attencão do senado com a 
exposição de alguns leves senões que se "encontrão nas acta~, 
n ausencia dos quaes tornaria certamente perfeitíssimos os 
trabalhos. Elles, porém, não entendem de modo nenhnm 
com as formulas substanciaes da eleicão, e por isso o. se
nado conshntemente os tem dcsprezâdo na verifica~ão de 
poderes dos seus membros. 

« Concluindo, é a commissão de parecer. 
« 1. o Que se appi'ove a eleicão de que se trata, e conse

guintemente se declarem legitiiios os eleitores e5peclaes re· 
1;ultantes della, inclu~ive o das parochias que constituem o 
collcgio de Piracuruca. 

cc 2.0 Que se declarem verificados o~ pederes do Sr. se 
nador João Lustosa. da Cunha Paranaguá . 

.. 3. o Que fiqne adiada a discussão sobre a eleicão da pa
rocbia de S. João ·do Pi:.mhy, até que veobão as ·actas res
respectivas; ou informação do presidente da província que 
declare cathegoricamentc se houve ou não eiPIÇão naquella 
parochia. Paco do senado, 1° de maio de 18.65.-Visconde 
de Sapucahy :-Visconde do Uruguay. 

Não· entrou em discussão por fr~lta de quorum, indo entre
tanto a imprimir no jornal da casa. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presidente convidou os 
Srs. senadores a ·reunirem-se no dia seguinte, á mesma hora, 
e Jevanteu a sessão ás t 1112 Horas da manhã:. · 

Viseonile de Abaeté, presidente.- José da Silva ~la(ra, 
to seeretario.-Jllanoet Teixeira de Souza, 3~ secretario. 

oa ~essiio preparatorla 

Eftl s· ~IAIO DE 1865. 
l'RESIDENCU. DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ •. 

As 11 horas da manhã fez-se a chamada, achando-se pre
sentes os Srs. visconde de Ahaeté, Afafra, visconde de Sapu
cahy, Ferreira Penna, Ottoni, Teixeira de Souza, ntendes dos 
Santos, Araujo Ribeiro, Jobim, Souza e Mello, Siqueira e 
Mello, Pompeu c barão de nluritiba, o Sr. presidente abriu a 
$SSàO. 

Foi lida e approvada a acta da antecedente. 
O Sn. 1° SECRETARIO deu conta do seguinte: 

EXPEDIENTE. 
Um officio de 2 do corrente do to secretario da camara dos 

deputados, communicando não haver numero sufficicnte de 
membros para que podesse ter Jogar-boje a abertura. da as
sembléa geral, como determina a çonslituicão. 

Ficou o senado inteirado. • 
Officio de 29 de abril do Sr. Pa~la Almeida, participando 

que por causa do estado de sua saude, não comparecerá ás 
sessões do senado, senão quando lhe for possível. 

Outro de 1 do corrente, do Sr. Candido Baptista, partici
pando que em razão do estado delicado de sua saude, não 
póde comparecor á sessão da abertura da assembléa geral. 

Ficou o senado inteirado. 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. presidente convidou os 

Srs. senadores a reunirem-se no dia seguinte ã!mcsma hora, 
e levantou a sessão ás 111(~ horas da manhã. 

fiscondlf de Abaeté, presidente.-José da Silva Mafra, 
1° secrctario.-Berculano Ferreira Penna, ~o secretario. 

o:a sessiio prl'poratorla 

EM 4 DE MAIO DE 186ã. 
I'RESIDE:NCIA DO SR. 'VISCONDE Dll: ADAETÉ. 

A's 1 ll10ras da manhff fez-se a chamada, e ~cbando"se 
presentes os Srs. visconde de Abarlé Alafra l~errcira Penna 
vis~onde de Sapucahy c Dias de Ca~valho, 'o l:lr. prcsident~ 
abnu a s-e:são. · 

Foi lida e approvada a acta ria nntcccrlente. ·· 
O Sn. to SECRETARIO deu conta de um otllcio de~ do cor

rente, do Sr. Jlurtado, communicanrlo que se achava prompto 
a comparecer á sessão da assembléa geraL-Ficou o senado 
inteirado. · 

O Sn. PRE!HDENTE declarou que a sessão ficava interrom
pida até as ~ horas da tarde, para poder receber-se e tomar
se em consideração qnalquer communica~ã.ó da camara dos 
deputados ou do governo. · 

Continuando a sessão depois das 2 horas. e não se tendo 
recebido communicacão alguma, o S1·. presidente convidou 
os Srs. senadores para comparecerem no dia seguinte ã 
mesma hora, e levantou a sessão ás 2 1]4 horas da tarde. 

'Visconde de Abaeté, prcsHente. -José da Silva Mafra, 
1° stcretario.-Herculano Ferreira Penna, 2° secretario. 

8• sessiio prepnratorla 

EM ã .DE MAIO DE 1865. 
PftEElDEI';JA DO SR. VISCONDE DE ABAETE', 

A;s. 11 horas da manhãfez-se a chamada, e achando-se 
presentes os Srs. visconde de Abaeté, ~laCra, visconde de Sa
P?Cll~Y; Teixeira de So~za, Cunha Vas~onc~H~s, Pompeu, 
Stlve1ra da Motta, ·FerreJra Penna, AraUJ.O R1beno., Sou:za e 
Mello, Silva Ferraz, ma~quez ~e Abrantes, Rodrigues Silva, 
~fendes dos Santos, Job1m, Dtas de Carvalho· e Dant1s, o 
Sr. presidente abriu a sessão. 

Fsi lida e approvada a acta da antecedente. 
O Sn. 1A SECIIETARIO leu um officio de hoje, do ministerio do 

imperio, communicando que Sua Alagestade o Imperador dig
na-se receber hoje mesmo pela uma hora da tarde, no paQo 
da cidade, a dPputação do senado, que tem de pedir l:espeito
samente ao mesmo Augusto Senb:J r, a designacão do dia e 
hora para a missa do Espírito-Santo na Capella"lmperial, e 
do dia, hora e logar, para a sessão da abertura da assembléa 
geral. , 

Ficou o senado inteirado. 
Forão immediatamente sorteados para a dita depu tacão os 

Srs. visconde de Sapucaby, Dant~ts, Siqueira e Me fio, 'Pom ... 
peu, Dias de Carvalho, Souza Ramos e Souza e Mello .. 

O Sn. PRESIDENTE declarou que estavão na secretaria par.a 
se distribuírem impressos opportunamente os seguintes pa-
receres: 

1'(. 29 DE 28 DE ABRIL DR 1865. 
Expõe os actos que precedêrão e motivárão, bem como o 

processo a que acamara dos Srs. deputados sujeitou, a pro
posicão que remetteu para o senado, autorisande o governo 
p~râ mandar proceder aos estudos technicos e outros que 
forem necessarios á detl'rminacão dos de5envelvimentos mais 
uteis das actuacs estradas de ferró para o interior do im
perio. 

ri. 3Q DB 28 DE ABRIL DE 1865. 
Expõe os precedentes do senado nos casos em que tem se

parado, para f01rnar proj~ctos dis~inctos e especiaes, artigos 
ou disposicões de propos1cões enviadas pela camara dos Srs. 
deputa·los; e dos princípios que t>~tabelece deduz diversas 
conclusões, sendo uma dellas que o.; artigos ou disposições 
assim convertidos em_ projectos não devem ser dirigidos á 
sanccão, mas voltar á camara dos Srs. deputados como pro
posiÇões de senado. 

N. 31-DE 28 DE ABRIL DE 1865. 
Expõe o processo que teve na camara dos Srs. deputados, 

onde foi iniciado, o projecto que autol'isa o governo a entrar 
em ajustes com a sociedade Alontravel, Silveira e Comp., 
obrigando-se pelas dividas dos colonos. 

N. 32 DE 28 DE ADRIL DE 1865. 
Expõe o processo que teve na camara dos Srs. deputados, 

onde foi iniciada, a proposicão que crôa duas novasfreguezias, 
uma com a invocação do Divino Espirito·Srmto, no Jo~ar de
nominado ~lataporcos, c desmembrada da do Engenho- Vclbr), 



o Sant'Anna, e outra com a invocarão de Nossa Senhora da Logo que Sua Magestade o Imperador tomou assento e 
Concei~ão, desmembrada da de s: João Baptista da Lagôa. man~ou assentarem-se os Srs. d~putados e senadores, leu a 

N. 33 DE 28 I>E ABRIL DE 1865. . segUinte : 
FALLA . . Expõe ? modo porque a mesa u~ou da autorisação qüe lhe 

foi confenda para contratar a publlcac<1o dos debates, a im · cr Augustos e di~nissimos senhores representantes da nacãÓ. 
pressão dos annaes e actas ·do senado da sessão legislativa - Parti c i~~ cordialmehie das esperanças que desperta a 
de 186ã, e conclue que o contrato que para este fim celebrou vossa reumao. 
com a empreza do Co1·rcio Mercantil, seja impresso, distri- te Sinto o maior prazer em annunciar-vos que ell'eclua• 
buido e archivado. · rão-se os casamentos de minhas muito amadas e quPridas 

N. 3i DE 28 I>E ABRIL DE 1865. filhas, esposando a princeza imperial o príncipe D. Lui z Fe· 
Expõe a despeza que se tem feito desde 0 anno de 1826 lippe !rlaria Fernando Gaston do Orleans,. conde d'Eu, e a 

ató o de 186i inclusive.mente com a publicacão dos debates, Jlrinceza Leopoldina o prinr.ipe D. Luiz Augusto Maria 
. . • Eude~ de Cubul'go e Gotha, duque de Saxe. · 

e Impressão das actas e mais papeis do senado. cc A tranguillidade publica não soifreu alteracão em ne-
N. 35 DE 5 DE !tUJO DE 1865. nbuma. das províncias ·do imperiõ; e em geral é sâtbfactorio 

Expõe ·o processo que teve e o estado em que ficou no se- o estado da saude publica. . 
nado, no encerramento da sessão da assembléa geral em 12 cc A fallencia de algumas casas bancaria~, nas quaes se 
d~ setembro de 1864:, a discussão da proposta do poder exe~ acbavão depositadas as fortunas de milhares de indivíduos, 
cutivo, fixando a despeza e orcando a receita geral do impe- produziu no mez de ·setembro do anno passado uma crise 
rio para o exercício de 1864_:-1865. assustadora que abalou profundamente os interesses com-

Em seguida o Sr. presidente .declarou que se interrompia merciaes. As medidas do governo, auxiliadas pela boa índole 
a s~ssã~ até a parti~a da dcput~ção. . . · dos habitantes, restabelerão a~éonfianca; e as relacões com-
A meia hora depois do meio d1a conv1doa o Sr. prestdente merciaes vão reassumindo sua marchá regular. . • 

a deputação a seguir ao seu destino.· . cc Cont~ouão interrompidas as relacões: entre o Brasil e a 
O Sn. V SECRETARIO, nesta occasião, leu um officio de Grã-Bretanha i desejando o restabelecimento dessas rela

boje, do 1.' secretario da camara dos Srs·. deputados, parti- ções, o govern? brasi~eiro espera que a mediação oll'erecida 
cipando que a .mesma camara tem numero sufficiente de para tal fim seJa seguida de um accordo honre.,·;, para ambas 
membros para comecar os seus trabalhos, e acompanhando a as nacões. · · 
lista dos deputados "presentes. " Nas aguas da Bahia de Todos os Santos commetteu-se 

Ficou o senado inteirado. no mez de· outubro do anno passado um grave aUentado 
Voltando a deputacão referida á 1 hora e 20 minutos, o contra a soberania e neutralidade do imperio: o vapor dos 

Sr. visconde de Sapucáhy, como orador da mesma, disse que estados federaes norte-americano Wassuchets, apresou o 
sendo introduzido, segundo 0 estylo, á presenca dé Sua Ma· vapor ·Florida dos estados confederados. ·}?o i, porém, reco
,l?estade o .ImperadO!', e havendo cumprido a missão de que nhecida a justiça .da reclamação do-governo brasileiro. 
fôra encarregada, o mesmo augusto Senhor se dignára res- " Estão restabel~cidas as nossas relações de. paz e ami
ponder, que ·a missa do Espirito·Santo, teria Jogar na cape lia . zade C!JID a ~epnbhca do . Uruguay. O converuo de 20 de 
unperial, amanhã, ás 10 horas, e a abertura da assembléa fevere1ro, esti~ulando ~ ~absfação âas nossas rt.clamações, 
geral, á 1 hora da tarde no paço do senado. que, desattendufas, or1~1~árão !1 guerra, deu fi~ a ésta; e, 

O Sn. PRESIDENTE declar~u que a resposta de Sua Mages- restabelecendo a tranqmlhdade ~~~er~a da republica, elevou 
tade o Imperador era recebitla com muito especial anrado. ao carg~ de Sleu governador provisorio o general Flores, o 

E convidando os Srs. senadores a comparecer am~nhã, ás qual, ammado de bons desejos para com o Brasil, as~egura 
10 horas na capella imperial, c ao meio-dia no paço do se- a fiel execução· de suas · promessas, e. a permanenc1a. das 

. nado, levantou a sessão á. 11!'2 hor~ da tarde. boas reladcões, que com vantagem rec1proca devem remar 
v· d d Ab ta 'd t J é d S'l u r, · entre os oos povo~. , 

0 
zscon ~ e ae ' pres1. e~ e.- os . . a t va I.U~,ra, « O presidente da Republica do Paraguay contra todas as 

1 secretano.-Herculano Fe1reua Penna, tJ.o secretano. regras de direito internacional, mandou apre~ar o vapor bra· 
sileiro Marque: de Olinda,~ que; á sombra da pài:, se dirigia 

ilessiio imperial da abertura da sa sessão da t~a para Mato-Grosso, e levava o presidente nomeado para essa 
legislatura dà assembléa geral legislativa proviocia, o qual, assim como outros brasileiros, ainda hoje 

EM 6 DE MAIO DE 1865. 
se acha preso. . . 

« As tropas paraguayas invadirão depois por um modo 
inaudito a mesma provincia de Mato-Grosso. 

t>RESIDENCIA: DO SR. 'VISCONDE DE AnAETÉ. " O governo brasileiro, no firme empenho de vingar a se-
Ao meio-dia, reunidos os Srs. deputados e senadores no berania e a honra nacional ultrajadas, 'teni empregado todos 

paço do senado, Corão nomeados para a deputação que devia os meios ao seu alcance na organísacao do exe1·cito e da ar
receber a Sua Magestado o Imperador,os Srs. deputados Jun- mada ~ara a guerra, a que fomos ·provocados por aquella 
queira, Gentil, Tavares Belfort, Moreira, Luiz Felippe, Sá e republica .. 
Albuquerque, Aristides Lobo, Domiciano, Pedro ~luniz, Lopes cc Appellando para os se,ntimentos da nacão, tem elle sido 
Netto, Fernandes Moreira, Caetano dos Santos, Barros Pi- correspondido da m.aneir~ a mais nobre e ·a ~ais digna: de 

· mentol, ntoraes Costa e Valdetaro, e os Srs. senadores mar- todos os angulos dOimperlo surgem voluntarJos para defen-
quez de Olinda, Dias de Carvalho, Cunha Vascoocellos, der a honra de sua patria. • 
Jobim, Pompeu, Siqueira e Mello, Si.lveira da Motta, Zaca- " A justica da causa, o patriotismo da nação, e o valor 
rias, Pimenta Bueno, Souza e Mello, Souza Franco, e Candido de nossos soldados, afiànQão-nos. o mais completo triunipho . 

. Borges ; e .para a deputacão que devia receber a Sn:~. Mages- « De vossas luzes, ~ dedicação á causa publica, espera o 
tade a Imperatriz os Srs·. deputados Limpo de Abreu, Silva governo que vº~ occapeis promptamente das medidas recla-
Pereira, Paranaguá e Espinola, e os Srs. senadores Marquez madas pela grav1dade das cucumstancias. · 
.de Abrantes e Araujo Rilíeiro. . . · cc Continuão pacificas as relacões· internacionaes do impe4 

A' 1 hora da tarde,annunciando-se a chegada de Snas Ma- rio com as demais potencias. • . 
gestades Imperiaes, sahirão as deputaçoes a espera-Ias á «.Foi reconhecido pelo governo brasileiro o imperio do 
porta do. edi~cio1 e entrando Sua Magestado o Imperador no Jllexico. · 
salão, foi ah1 recebido pelos Srs. presidente o secretaries que, _ cc A renda publica não diminuiu no corrente exercício 
unindo-se á deputa~ão, acompanbúrílo o mesmo augusto se- devendo att!ngir a uma..somma, a quo nunca· chegou noi 
nhor até o thl'ono, annos antenores. . . 



« O govcrniJ observa a mais severa economia no di~pentlio 
dós dinheiros puhlicos. 

cc Aug-ustos e dignissimos senhores rrpmscntantes da naçiio. 
cc luvocando o vosso amor pl'lo bem publico, estou certo 

de que, habilitando o ~overno para a guerra de honra, que 
devemos su~tentar, cuidareis lambem com esmero da refor
ma eleitoral, da judiciaria, da organisacão das administra
ções provincial e municipal, da. reforma da guarda nacional, 
do melhoramento do clero, e da instrucçao publica, da legis· 
lacão relativa ao excercito e á armada; bem como dos meios 
de· communicação e transporte, introducçào de novos braços 
livres, e aproveitamento dos existentes, dando assim o maior 
deseuvol vimeuto possível á lavoura, e á riqurza publica, 

cc Está aberta a sessão )) · . 
·.Terminado este acto, rétirarão·se Suas Magestades lm

periaes com o mesmo ccremonial com que Corão recebida!, c 
1mmediatamente o Sr. presidente levantou a sessão. 
. Visconde de Abaeté, presidet te. - Jose da Silva Mafra, 
1° secretario.-Tito Franco de Almeida, 1° secretario da ca
mara dos deputados. 

:1.~ secção 
EM 8 DE ~IAIO I.IE 1863. 

I'RE~IOENCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 

A's 1 1 horas da manhã. achando· se presentes o Srs. vis
conde de Abaeté. ~lafra, Souza Franco, barão de Pirapama, 
Ferreira Penna, Teixeim de Souza, Jobim, marquez rle Ca
xias. Furtado. Silva Ferraz, Pimenta Bueno, Ottoni, liPndes 
dos Santo!!, Nubuco, marc1uez de ltanhaem, bar~o de ~Inri
tiba, Rodri~:ues Silva, Dias Vieira, Dantas, Souza Ramos, 
I1ompeu, visconde de Sapucaby, Araujo Ribeiro, D. Manoel, 
Siqueira e Mello, visconde de Ilahorahy, Candirlo Borges, 
Souza e nlello. barão de Antonina, Z=•charias, Carneiro de 
Campos Candido Baptista, barão de Mar oim, Dias de Car
valho, Paula Almeida, marquez de Abrantes e Paranhos, o 
Sr. presidente abriu a sess~o. 

Comparecêrão logo depoi3 03 Ers. marquez de Olinda e 
Silveira da Motla. 

Faltárão com causa participada os Srs. visconde de Jequi
tiuhonha, visconde do Uruguay c Eusebio; c sem participac~o 
03 Srs. Siuimbú, barão de S. Loure11ço, barão de Cotegipe, 
Fernandes Torres, Cunha Vasconcellos, Paula Pessoa, Al
meida e Albuquerque, visconde de Sua~suna. visconde da 
Boa-Vista, Souza Queiroz, Fonseca e barão de Quarahim. 

For;1o hdas e approvadas as actas de tO e 12 de setembro 
de 186i e a de 5 do corrente mez. 

O Sn. 1 o SECRETA mo deu conta do seguinte: 
EXPEDIENTE. 

Oflicio de 6 do corrente, do Sr. vi~conde rle Jequitinhonba, 
participando que não podia comparecer á abertura da assem
bléa ~:eral e ás sessões do senado por ter fallecido um filho o 
Dr. Ilarmodio de Toledo ~1arcondes de ~Iontezuma.-Ficou 
o senado inteirado e mandou-se desanojar o Sr·. senador. 

O Sn. PRESIDF.NTE declarou que na forma do regimento ia-se 
proced~r á eleição da_ mesa, começando pela. dJ presidente, 
e depo1s á da3 comnussões permanentes. 

Corrido o escru tini o, sahirão eleito~ : 
Presidente, o Sr. visconde de Abaeté, com a maioria ab

soluta dtl 23 votos, tendo vindo á mesa 39 cedulas. 
Vice-presidente, o Sr. Gabriel Mendes dos Santos, com a 

maioria absoluta de 32 votos, tendo vindo á mesa 37 ccdulas. 
18 sccretar;o, o Sr. José da Silva· Mafra, com 3i votos;. e 

3° o Sr. Maooel Teixeiw de Souza, com 28. 
2° secretario, o Sr. Herculano Ferreira Penna, com 30 

vc,tos; e i 0 , o Sr. Frederico de Almeida e Albuquerque, com 
21, ficando to supplente o Sr. Thomaz Pompeu de Souza 
llr11sil, com 8; e 2~, o Sr. Antonio Luiz Dautas de Barros 
Leite, com 4. 

O Sn. PIIESIDENTE disse que achando-se eleita a mesa, 
pr.ssava se a ler, para entrar em discussão, o parecer da 
commissão de constituição, que já fóra impresso no jornal 
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da casa, !lema tlt carta imperial pela qual fui ncm~arfo 
st·llador do imperio o Sr. João Lustoza da Cunha flaranaguú, 
o sobre a eleicão a que se procedeu na província do Piauhy, 
para preenche·r a vaga de ~m s~nado.r, resglti.ll!e do falleci· 
monto do conselheiro JoaqUim l•rancrsco V1a~na. 

A convite do Sr. presidente occupou a carlma de 4° se1 r~
tario o Sr. Pompeu, por estar ausento o Sr. Almeida e Al
bUI{Uerque. 

Sendo lido e submcttido á discussão o parecer referido, foi 
sem d~bate approvado. 

DisRe então o Sr. pre~iriente, que, cm virtu1fc da carta. 
imperial do senador eleito, e da dcrisão do s~nado ;que j~l
gou legal a nomeação, declarava senador do lJ!lpeno o ~r. 
João Lustoza da Cunha Pllranaguà, a quem ~~a-se (JiliCiar 
para vir pre~tar jur11mcnto e tomar assento no senailo. 

Pdo ~r. 1° secrdario foi lida nesta occasião a carta im
perial de 13 de outubro de 186i, pela qual é nomeado sena
dor do imperio. o Sr. Antonio Coelho de Sá c Albuquerque. 
- Foi rcmettida á comm~ssão de constituição, para dar seu 
parecer com url!'cncia. 

P11ssou-se á tleição das commissõcs, e, corrido o escru
tínio, Corão eleitos para a de 

RcsprJsta á falia do · throno. 
Os Srs. : José Ignacio Silveira da ~lotta com 21 votos, 

C=1ndido Borges ~lunteiro C(Jm 19, e José Maria di S1lva 
Paranhos com 18. 

Constituição e diplomacia. 
Os Srs : visconde de S.1pucaby com '29 voto,, Jo'é ride· 

fonso de Souza Ramos com 20 e barão de Muritiba com 11, 
por desempate com o Sr. marqucz de Olinda, que teve ignal 
numero. 

Fazenda. 
Os Srs.: José Pedro Dias de Carvalho com 20 votos, Ber

nardo de Souza Franco com 18 e visconde de ltaborahy com 
H, por desempate com o Sr. mlrquez ae Abrantes, que teve 
igual numero. 

Indo se eleger a commisssão d~ legislação, viérão á mesa 
27 cedulas; e verificando :-e· assrm :.. falta de quorum, o 
Sr. presidente deu para ordem do dia seguinte : 

Continuação da elei~ão das commissões. 
Levantou se a sessão á 1 hora da ta~de. 
Viseon~le de Abaeté. presidente. -José da Silva Mafra.

to s~cretario.-Hercu/~.no Ferreira Pcnr.c., 2° secretario. 

~a sessão 
E~I 9 DE n!AIO DE 1865. 

PRESIDENCU DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 

A's 11 horas da manhã fez-se a chamada, e achandHO 
presentes os Srs. visconde de Abaeté, Alafra, Tei!eira de 
~ouza, Rodrigues Silva, marquez de Itanb: om, Jobim, 
Cunha Vasconcellos, barão de nlul'it,ba, Olloni, Pim~nta , 
Bueno, Araujo Ribeiro, visconde do ltaborahy, D. ntanoel, 
Souza Ramos, nlendes dos Santos, marquez de Caxias, Fer
reira Ponna, Siqueira e ntello. visconde de Sapucaby, Dan
tas, Souzit e Mcllo, Dias de Carvalho, Silv . 
Candido Borges, barão de Antonina, Pompeu. Zacharias, 
barão de Pirapama, marquez de Abrantes e Paranhos, o 
Sr. presidente abriu a sessão. . 

Faltárão com causa participada os Srs. Candido Daplista, 
Carneiro de Crm,Jos, Euzebio, Paula Almeida, Furtado, Dias 
Vieira, visconde de Jequitinbonha e visconde do UruguaJ; 
e sem participacão os ~rs. Silva Ferraz, barão de Maroim, 
barão de Quara.him, barão de ·COtllgipe, barão de S. Lou
renço, Souza Franco, Souza Queiroz, Pauli.l Pessoa, Almeida 
e Albuquerque, Sinimbú, Fernandes 'forres, Fonsoca, Na
buco, marquez de Olinda, visconde da Doa-Vi~ la o visconde 
de Suassuna. 

Foi lida e approvada a acta da sessão de 8 do corrente. 
Achando-se na sala immeniatu o Sr. senador João Lus

tosa da Cunha Paranélguá, Corão sorteados para a dcputa~ão 

''"' 
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q~e o devia rec~ber os Srs. Dantas, Silveira da Motta e Jo
bun ; e sendo introduzido no salão com as formalidades do 
estylo prestou juramento c tomou assento. 

Teixeira rle Souza, Pompeu, Rodrigues Silva, marquez da 
Itanbaem, Mendes dos Santos, Pimenta Dueno, Aranjo Ri
beiro. Biqueira e M~llo, barão de Antonina, Souza e Mello, 
marquez de Caxhts, Silveira da Motta. barão de PiréirJama, 
Zacharias, D. Manoel, visconde de Sapucally, Dias de Carva
lho, Cunba Vasconcellos, Paranaguá, Candido Borg-es, Dan
tas, marquez de Abrantes, Paranhos, barão de Muritiba, barão 
de nlaroim e Nabuco. 

ORDEM DO DIA. 
C~ntinuou a eleição das. commissõ11, que flcár·a adiada na 

sessao antecedente, e corrido o escrut1nio Corão eleitos para 
a de 

Legislaçrio. 
Os Srs. José Thomaz Nabuco de Araujo com 30 votos 

barão de .Pirapama com 22, e José lgnacio Silveira da nlott~ 
com 17. 

Faltilrão com causa. participaria os Srs. Silva Ferraz, Souza 
Franco, barilo de Quarahim, Candido Baptista, Carneiro de 
Campos, Eusebio: Souza Ramos, l>aula Almeida, Dias Vieira, 
Furtado, marquez de Olinda, Ottoni, visconde de Jequitinho
nha, visconde de Itaborahy e visconde do Uruguay ; e sem 
parlicipaçãó os Srs. barão do Cotegipe,. barão de S. Lou
renço, Souza Queí1·oz, Paula Pessoa, Almeida e Albuquerque 
SinimM, Fernandes Torres, Fonseca, Jobim, visconde d~ 
Boa· Vista e visconde de Suassuna. 

Marinha e guerra. 
Os Srs. marquez de Caxias com 30 votos, Manoel Felizardo 

de Souza e Mello com 27, e barão de Muritiba com 2~. 
Commercio, agricultura e artes. 

Os Srs. José de Araujo Ribeiro com 20 votos Carlos Car
neiro de Campos com 22, c visconde de Suassu~a com 12. 

ô Sn. PRESIDENTE declarou quA, não havendo numero sulli
ciente de Sr~. senadores, não podia haver sessão 

Nilo obstante, o Sr. 1° secretario deu conta de um officio 
de 30 de novembro do anno passado, do ministerio do impe
rio, acompanhando as actas da eleição a que se procedeu na 
prL,vincia de Pernambuco para preenchimento ria vaga de um 
sonndor, acontecida pelo fallecimento do conselheiro Francis
co Xavier Pacs Barreto, e bem assim a acta da apuracão ge
mi e a lbta triplica, tudo constante de uma relacão inclusa. 

Emprezas pr,lvilegiadas e nbras publicas. 
Os Srs. barão de IUuritiba com 28 votos ~lanoel Felizardo 

de Souza o Mello com 26, e Candido 'Borges Monteiro 
com 24. • ' 

Instrucção publica e ·negocias ecclesiasticos. 
Os Srs. Tbomaz Pompeu de Souza Brasil com 26 votos 

José nlartins da Cruz Johim com 21, e José ntanoel da Fon: 
seca com 13. . 

Passando-se a eleger a commissão de saude publica vierão 
á mesa 28 cedulas. e verificando-se assim a falta de q~orum 
o Sr. presidente deu para a ordem do dia seguinte: ' 

. Continuação da eleição das commissões. 
Levantou-se a sessão aos ~O minutos depois do meio dia. 
Visconde_ de Abaeté, preside~te -José da Silva Mafra1 

1° secretario.-Herculano Ferre~ra Penna, 2~ secretario. 

ACTA DE 10 DE n1AIO DE 1861i. 

PRESIDENCJA DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ• 
A's 11 horas .da manhã, feita~ chamada achilrão-se pre

sentes os Srs. Vlsconrle de Abaetc, ~lafra Ferreira Penna 
Teixeira de Souza, Pompeu, Jobim, Pime~ta Ducno Cunh~ 
Vasconcellos, barão de frJuritiba, Souza Ramos. nle~des dos 
Santos, .barão de nlaroim, Ai'anjo 1Ubeiro, D.' Mauoel, Na
buco, _Dantas, Souza Frunco, Hodrigues Silva, Souza e ntello 
S1que1ra e Mello, marquez de Caxias, Dias de Carvalho' 
marquez de Abrantes,Ottoni, Paranaguá, Zacharias,Candid~ 
Borges, visconde de Sapucaby e Silva Ferraz.· 

'Faltárao com causa participada os Srs. barão de Antonina 
barão .de Pirapama, barão ~e Quarahim, Candido. Baptista; 
Carne1ro de Campos, Euseb10, Paula Almeida, Dias Vieira, 
P;lranhos, Furtado, marquez de ltanhaem, marquez de 
Olinda, visconde de ltaboraby, visconde de Jequitinhonha, e 
visconde do Uruguay ; e sem participaeiio os Srs barão de 
Cotegipe, barão de S. Louren'ço, Sóuza Queiroz, Paula 
Pessoa, Almeida e Albuquerque, Sinimbú, Silveira da niotta. 
Fernandes Torres, Fonseca, visconde da Doa-Vista e visconde 
de Suassuna. 

Ó Sn. PRESIDENTE declarou que não havendo numero suffi
ciente de Srs. senadores não podia haver sessão, e convidou 
os Srs. senadores presentes para occuparem-se em trabalhos 
de commissões. , 

Viscond~ de Abaeté, presidr.nte.-José da Silva Mafra, 
1° secrctano.-Hercul~no Ferre~ra Penna, 2o secretario. 

ACTA DE 11 DE MAIO DE 186õ. 

Foi remetlido á commissão de constituicão. • 
Em seguida, o 8r. presidente convidou os Srs senaderes 

presentes para occuparem-se em trabalhos de commissões. 
-Visconde de Abaeté, presidente.-José da Silva Mafra, 

1° secretario.-He1·culano Ferreira Penna, ~2° secretario. 

ACTA DE 12 MAIO DE 1865. 

PRESIDENC!A DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 

A's 11 horas da manhã, feita a chamada, acharão-se pre
se~te~ os Srs. visconde de Abaeté, Mafru, Ferreira Penna, 
Te1xaJra de Souza, Pompeu, Mendes dos Snr.tos, Ottoni, 
motrquez de ltanhaem. Cunha Va~concellos, Pimenta Bueno, 
barão d!l Bbroim, Silveira da Motta, Araujo Ribeiro, Rodri
gues Silva, D. Manoel, barão de ~Iuritiba, Siqueira e lUello, 
Zacharias, Paranhos,Souza e Mello, barão de Antonina, Dan
tas, Par~naguá, marquez ~e. Abrantes e ba~ão de, Pirapama. 

Fallárao com causa partiCipada os Srs. Silva Ferraz. barão 
de Quarah1m, Souza Franco, Capdido Baptista, Carneiro de 
Campos, Euzenio, Souza Ramos, Furtado, Paula Almeida, 
Paula Pessoa, Dias de Carvalllo Dias Vieira. Nabuco, mar
quez de Olinda, visconrfe de ltaborahy, visconde de Jequiti
nhonha e visCimde do Uruguay; e sem participação os Srs. 
viscondP de Cutigipe, barão c,e S. Lourenco, Candido Borges, 
Souza Queiroz, Almeida e Albuquerque, Sinimbú, Fernandes 
Torres, Fon~eca, Jobim, visconde -de .Bou-Vista e visconde 
de Suassuna. 

Não havendo numero sufficiente de Srs. Eenadores, o Sr. 
presidente declarou que não podia haver sossão. · 

Declarou mais que achava-se sobre a mesa, e ia a impri
mi!·-se no jornal da casa o parecer da commissão de consti
tuição que julga valida a eleição feita na provincia de Per
nambuco para preenchimento da vaga de um senador prove
mente do fallecimento do conselhwo Francisco Xavier Paes 
Barreto, e a nomeação do Sr. Antonio Coelho de Sá e Albu
querque. 

Em seguida o Sr. presidente convidou os Srs. senadores 
presentils para occuparem-se em trabalhos de commíssões ; e 
deu para a ordem do dia seguinte : 

Continuação da e!ei~ão das commissões; 
Leitura e discussão dos pareceres da mesa ns. 3!l e 3i de 

28 de abril deste anno; 
PRESIDENCIA 01} SR. VISCONDE DE ABAETE'. ta diSCUSSãO do parecer da mesa n. 30 de igual data. 

A's 11 horas d_a manhã, feita a chamada, acbárão-se pre- Visco(lde de Abaeté, presidente.- Jose da Silva Mafra, 
sentes os Srs. VISconde do Abaeté, Mafra,, Ferreira Penna,. 1° secretario.-Jiercu!ano Ferreira Pcnna, 2° secretario. 

2 
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aa "sessão 
EM 13 DE MAIO DE 1865. 

PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE ADAETE'. 

A's 11 horas menos ~ minutos da manhi1 achanrlo-se 
pr~sr~tcs os Sr·s visconde do Abaeté, ~Mt·a. Fe.rreira [lcnna, 
Tmxerra d_e Souza, PomptJu, Ottoni. Johim, ntende_s dos 
Santos, Pimenta Bueno. barão de ~luritiba Carneiro de 
C~mp?s, Nabur.o, Rodrigues Silva, marque; rle Aurantes, 
S1qumra e Mello, barão de Pirapama, Araujo Ribeiro, mar 
quez de Olinda: Dias Vieira, Furtado, barão de Maroim, 
mar·quez de Caxms, Dan tas, D. Manoel, Silva Ferraz, Pa
rann~uá, barão de Antonina, Paranhos. Silveira da ~1otta, 
Zac~arias, Di_as de Carvalho e Cunha Vasconcellos; o Sr. 
presidente abriU a sessão. 

~altáriio com causa participada os Srs. barão de Qua 
rahim, barão de S. Lourenco, Souza Franco, Candido 
Bapti~ta, Eusebio, Paula Almeida. Paula .Pessoa, Souza 
Ramos, marquez de Itanbaem, visconde de Itaborahy, vis
conde do Jequitinhonha, visconrle de Sapucahy e viscnnde 
do Urugaay; c sem participacão os Srs. barão de Cotegipe, 
Candirto Bor·ges, ~inimbu', ~ Fernanrles Torres. Fonseca, 
Souza e Mello, Souza Oueiroz Almeirlo e Albuquerq~, 
visconde de Boa Vi,ta e v~sconde de Suassuma. 

Forão lidas o approvadas as ·actas de 9, 10, 11 e 12 do 
corrente mez. 

O Sn. 1° SECRETARIO deu conta do seguinte: 
EXPEDIENTE. 

cc Officio de 12 do corrente, do S1·. marquez de Olinda, par 
ticipando que por decreto da mesma datá bouve por bem Sua 
ntagestade o Imperador nomea·lo ministr·o e secretario de 
estado dos negocies do imperio e presidente do conselho. 

cc Outro do Sr. José Thomaz Nabuco de Araujo, partici
pando que por decreto de igual data fôra nomeado ministro 
ila ju,tiça. 

<c Outro do Sr. Angelo Moniz da Sliva Ferraz, participando 
que tambem por decreto de igual data fôra nomeado ministro 
da guerra. 

cc 0utro do Sr. José Antonio Saraiva participando que 
tambem por decreto de igual data fôra nomeado interina
mente ministro dos negocios e-trangeir·os, por estiJr ausente 
o Sr. Francisco Octaviano de Almeida Hosa, que foi no-
meado para esse cargo. . . 

cc Outr·o ollicio, datado de boje, do Sr. José Pedro Dias 
de Carvalho participando que tambem por decreto da referida 
data fóra nomeado ministro da fazenda.-Ficou. o senado 
inteimdo. 

cc Um oilicio de 29 de abril do corrente anno, do Sr. barão 
de S. Lourenço communicando que por mntivos imprevistos 
não podia comparecer ás primeiras sessões do snnado, mas 
que o faria alguns dias depois.-Ficou o senado inteirado. >> 

_Pelo Sr. 2° secretario foi lido, e sendo posto em discussão 
fot, sem debate, approvado o seguinte: 

3° juiz de paz do 2° districto João Lopes Caminha. Acamara 
municipal dll Recife englobou na apuração geral os votos dos 
elo i tores da primeira turma e separou os dos outros Andou 
bem a c:arnara: a elci~i1o preferida é a que foi approvada 
pelo "cnado na sessiio de 5 de julho do anno passado, e 01 
eleitores pr·oviudos della são os legítimos. 

c< O collegio de Caruarú poz em apartado os votos dos 
e!Qitore" de cada uma das turmas dit. frel{uezia de Quipapá, 
onde houve duas eleições primarias, uma presidida pelo juiz de 
paz mai~ votado capitão Joi[o Timotheo de Andrada e outra 
presidida pelo 2° juiz de paz tenente José dos Santos Silva 
Junior; e a camara municipal do Recife incluiu na apuracão 
ger11l os votos dos eleitores da primeira turma, pondo· os 
da segunda cm separado. 

cc Não foi bem inspirada a camara: devia proceder pelo 
contrario do que fez, porque o senado na referida sessão do 
dia a de julho appruvou os eleitores da segunda turma) que 
são os legítimos. 

cc A troca destes votos ou a substituicão de uns por outros 
não altera a lista tríplice. -

cc O collegio do Rio Formozo separou os votos dos eleitores 
das duas turmas da freguezia de Una. A camara apuradora 
preferiu,os da eleição presidida pelo 3° juiz de paz. conser
V<rndo em separado os.rla presidida pelo juiz mais votado. 

« Nã.o devia a ca!llara incorporilr naapuraçao geral nenhum 
voto desta (reguczm; porque o senado na sessão de ri de 
julho, mais de uma vez citada. annullou ambas as eleicões, 
mand;rnrlo proceder a outra, que não consta ter sido feitâ. A 
subtr·accão destes votos não Qltera a lista triplico. 

c< Em· conclusao do que fica exposto, sendo de nenhuma 
inUuencia na eleição os defeitos apontados, é a commissao de 
parecer que a eleição de um senador, a que se procedeu em 
10 de julllo do anno passado na provincia de Pernambuco, 
merece n llpprovação do senado, e que o Sr. conselheiro 
Antonio Coelho de Sá e Albuquerque está habilitado para 
tomar assento na casa como senador do imperio, que é, em 
virtude dessa eleição e da carta imperial que o nomeou. 

cc Paco do senado. 12 de maio de 1865.- Visconde de Sa
pucahy: - Barão de Muritiba. >J 

Disse então o Sr. presidente que, .em virtude da carta im
perial do senador eleito, e da decisão do senado que julgou 
IPgal a nomeação, declarava senador do imperio o Sr. Anto· 
nio Coelho de Sá e Albuquerque. · 

Achando-se na sala immediata o Sr. senador, forão sor
tea<los para a deputação que o devia receber os Srs. Silveira 
da Motta, Dantas e Jobim; e, sendo introduzido no salão 
com as formalidades do estylo, prestou juramento e tomou 
assento. 

ORDEM DO DIA. 
Proseguiu a eleiçao das commissões, que ficãra adiada na 

sessão antecedente, e, corrido o escrutinio, sahirão eleitos 
para a de 

Saude publica. 
PARECER. Os Srs. Candido Borges ~lonteiro com 31 votos, José nlar-

(( A commissão de constituicão examinou as actas dos 29 r~i~ed~o~'~ta~ubim com 30 e Antonio Luiz Dantas de Barros 
collegios eleitoraes dá provinciá de Pernambuco, onde ulti- p d 
mamente se procedeu a eleição para preencher-se a vaga aberta . ~ssan o-se a eleger a commissã~ de redacção. das leis, 
no senado pelo fallecimento do conselheiro Francisco Xavier vierao á mesa só 29 cedulas, e, venficando-se assim a falta 
Paes _Barret.o .. Examinou tambem a acta da apurac.ão geral, de q:uorum,_ 0 Sr. presidente deu para a ordem do dia da 

1 1 sessão segumte : 
e a tsta trip Ice em que figura o Sr .. conselheiro Antonio · A mesma já designada. 
Coelbo de Sá c Albuquerque, nomeado senador por carta Levantou-.5e a sessao ás 11 horas e 40 minutos da manhü: 
imperial de 13 de outubro do anno passado. 

cc Por esse ~xame conheceu a commissão que a eleição foi Viscowle de Abaeté. presidente.- José da Si'!va Mafra, 
regular, e esta no CitSO de obter a approvacão do senado. ·1° secretario.-Ilercniano .Ferreira PenJ.a., 2° secretario. 

c< Dcnlo-se todavia algumas occurrt!nci;Ís que devem ser 
patcntead1~s á casa, c alguns defeitos, embora de pequena 
Importancw, que, ainda assim. cumpre corrigir. 

cc O cullegio 1!0 Gn1nito t<•mou em separado os. votos de 
ca~~ uma ~as ~uas turmas de eleitorei, proveniente de duas 
eleições prtmarras que nessa fr·c~>uezia se fizerão uma presi
dida pelo juiz de paz mais vot~do do 1° district~ da matriz 
Casimiro Corrêa Pinheiro de Alencar, outra presidida pelo 

ACTA DE lU DE MAIO DE 1865. 

Pl\ESIOENCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ, 

A"s 11 horas da manhã feita a cbamadà, acharão-se pre
se~tes os Srs. visconde de Abaeté; Teixeira de Souza, Fer
reira.Penna, Pompeu, barüo de !lluritiba, Mendes dos Santos, 

<~. 
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marqucz de Itanbaem, visconde de Sapricaby, Cunha Yas
concellos, Paranaf,!'uá, Rodrigues Silva, marquez de Abran
tes Araujo Ribeiro, Dias de Cnr'lalho, Zacbarias, Nabuco, 
Siqueira e AJeito, Oantas, SilvPira d1L ~lotta, barão de Ma
roim, Paranhos. Sá e Albuquerque, barão de Pirapama e 
marquez de Caxias. 

Faltarão com causa participada os Srs. Silva Ferraz, ba
rão ;le Quarahim, ba1·ão de S. Lourenço, Souza Franco. Can .. 
di do Baptista, Eusebio·, Paula Almeida, Souza Ramos, Mafra, 
D. Manoel, marquez de Olinda, visconde de ltaboraby, vis
conde de Jequitinhonha, e visconde do Uruguny ; e sem par
ticipação os Srs ba.rão de Antonina, barão. de Cotee-ipe, 
Candido Borges, .Carneiro de Campos. Souza Qmroz, Furtado, 
Almeida e Albuquerqu>~,Sininbú,Dias Vieira, Pimenta Bueno, 
Fernandes Torres, Fonseca, Jobim, Souza o Mello, Ottoni, 
visconde .da Bóa Vista e visconde de Suassuna. 

Não havendo numero sufliciente de Srs. senadores o Sr. 
presidente declarou que não podia haver sessão. 

Entretanto, o Sr. 3° secretario servindo de 1 o deu conta 
do seguinte: 

EXPEDIENTE • 

. cc Officio de 12 do corrente mez. do Sr. Antonio Francisco 
de Paula Souza. participando que por decreto dessa data hou
ve por bem Sua Magestade o Imperador nomea-lo ministro e 
secretario de estado dos negocios de agricultura, commercio 
e obras publicas. . 

cc Outro de 13 do corrente, do Sr. José Antonio Saraiva 
participando que tambem por decreto da referida data fôra 
nomeado ministro da marinha.· 

I?icou o senado inteirado. 
Requerimento. datado de 20 de março do corrente anno, 

do Sr. barão de Quarahim, em que pede ao senado um anno 
·de licença sem subsidio para concluir o restabelecimento da 
sua saude na Europa. . 

Outro de 8 do corrente, do Sr. Eusebio de Queiroz, em 
que pe~ã prorogação por mais um anno da licença que lbe 
concedera o senado, afim de poder obter o completo restabe
lecimento de sua saude na Europa. 

Outro· de igual data, do Sr. Candido Baptista, em que 
pede ao senado a indispensavellicença para deixar de com
parecer á presente sessão e poder ir á Europa ·tratar de sua 
saude. . . 

Fnr;io todos remettidos á commi~são de constituicão. 
Officio do .i de abril do corrente anno, do Sr. Paula 

Pessoa,participandu que por incommodos do saude não podia 
· comparecer á presente ee~sãe do senado. 

Ficou o senado inteirado. 
Em seguida o Sr. presidente convidou os Srs. senadores 

presentes a occuparem-se em trabalhos de commissões, e 
declarou que a ordem do dia seguinte era a mesma já desi
gnada. · 

Visconde de Abaeté, presidente.- José da Silva ~Iafra, 
1° secretario.-Herculano Ferreira· Penna, 2° secretario. 

"a sessão 

EM 16 DE MAIO DE 1865. 
PRESIDENCIA. DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 

A's 11 horas e 5·minutos da manhã, achando-se presentes 
os Srs. visconde de Abaeté, 1\'lafra, Ferreira Penna, Teixeira 
de Souza. Pompeu, Jobim, ntendes dos Santos. visconde de 
Sapucahy, marqut z de Itanhaem, Carneiro tle Campos, Ro
drigues ~i!lra. Ottoni, barão de nturitiba. Sá e Albuquerque, 
Silveira da niotta, Araujo Ribeiro, Pimenta .Bueno, Cunha 
Vasconcl'llos. Si,queira e Mello, Dias Vieira, D Manoel, 
marquez de Caxias, Nahuco, Paranaguá, Dantas, Zacharias, 
Dias de Carvalho, l)aranhos, marquez de Olinda, barão de 
Pirapama e marquez de Abrantes; o Sr. presidente abriu a 
sessão. 

Faltârão com causa participada os Srs. Silva Ferraz, ba
rão de Antonina, barão de Quarahim, barão de S. Lourenço, 

Souza Franco, Candido Baptista, Eusebio, Paula Almeida, 
l)aula Pessoa, Furtado, Souza Ramos, visconde de Itaboraby, 
visconde de Jequitinhonha e vi.conde do Uruguay ; e sem 
participaç:lo os Srs. barJ.o de Maroim, barão de Cutegipe, 
.Canrlido l.iurges, Souza Queiroz, Almejda e Albuquerque. Si .. 
nimhú, FArnandes Torres, Fonseca, Souza e ~1ello, visconde 
da Boa·Vista e ·visconde de Suassuna. . 

Forão lidas e approvadas ás actas de 13 e 15 do corrente 
mez. 

O Sn. 1° SECRETARIO deu conta do seguinte:. 
EXPEDIENTE, 

cc Officio de 15 do corrente, do Sr. Furtado, participando 
que não podia, por incommodos de saude, comparecer ãs 
proximas quatro ou cinco sessões do senado.-Fi~ou o se
nado inteirado. 

ORDEM DO DIA. 
Proseguindo-se na eleição das commissões permanentes, 

que ficára adiada na sessão anterior, e co:rido o escrutínio, 
sahirão eleitos para a d0 

Redacção das leis. 
Os Srs. visconde de Sapuca.hy com 29 votos, José Antonio 

Pimenta Bueno com 26, e Firmino R.odrigues Silva com 25. 
Estatistica, catechese e colonisação. 

Os Srs. D. Manoel de Assis Mascàrenhas com 24 votos, 
José de Araujo Ribeiro com 21, e.Manoel Teixeira de Souza 
com 19. 

A ssembléas provinciae s. 
Os Srs. Antonio Luiz Dantas de Barros Leite com '22 votos, 

João Lustosa da Cunha Paranaguá com· 11, e Zacharias de 
Góes e Vasconcellos com 14. 

Em sPguida disse o Sr. presidente que, tendo-sã na sessão 
ultima de 1864 nomeado uma commissão especial para dar 
parecer ácerca da proposição da camara dos Srs. deputados, 
relativa á abolição do castigo corporal a que estão sujeitas as 
praças voluntnrias e engajadas de marinha, julgava ser occa
sião propria de óecidir·se se devia continuar a mesma com
missão ou nomear-se outra. 

Consultado o senado, na votacão verificou-se a falta de 
quorum ; e o Sr. presidente deu para a ordem do dia da 
seguinte sessão : · 

As m:.tterias já designadas, começando-se pela votação que 
ficou admda. _ · . 

Convidou ainda os Srs. senadores para occuparem-se em 
trabalhos de commissões, e levantou a sessão ao meio-dia. 

·Visconde de Abaeté, presidente.-José do Silva iJ'la{ra, 
1° secretario.-Hercutano Ferreira Penna, 2o secretario. 

:;a. sessão 

E~l 17 DE MAIO DE 1865. 

PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 

A's 11 horas e 5 minutos da manhã feita a chamada, e 
achando-se presentPs os Srs. visconde de Abaeté, Alafra, 
Ferreira Penna, Teixeira de Souza, Pompêu, visconde de 
Sapucahy, Jobim, barão de l\'laroim, Ottoni, barão de 
nturitiba, · Mendes dos Santos, Dantas. Araujo Ribeiro, 
marquez de Olinda, Paranaguá, Souza e Mello, ~á e Albu
auerque, Cunha Vasconcellos, D. nliinoel, Dias de Carvalho, 
Paranhos, visconde do Uruguay, visconde de Jequitinhonba, 
visconde de Itaborahy, Nabuco, Silveira da Motta, marquez 
de Caxias, Siqueira e M~llu, Zacharias e barão de Pirapama, 
do Sr. residente abriu a sessão. · · 

Compareceu Jogo depois o Sr. marquez de Abrantes. 
Faltá1·ao com causa participada os Srs. Silva Ferraz, 

barão de Antonina, barão de Quarahim, barão de S. Lourenço, 
Souza Franco, Candido Baptista, Euzebio1 Furtado, Paula. 
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Almeida, Pa~l.a Pessoa, Souza R1.1mos e marr[uez do Itanhacm; 
o s~m p~'lrtJC~paçno os Srs. ba!·ào de. Cotogipe, Cnndirlo 
Bor~o~s Carnetro de Campos. Goffng-ues Stlva, Souza OuPiroz 
Almmda e Albuq~tCrquo, ~inimbú, Dias Vieira, 1>imenl~ 
Du~no, Fcrnan~es forres, l•onseca, visconde da .Boa-Vis tu 
e vtsconrlo de ~uassuna. ' 

cultura, commercio o obras publicàs.-Ftcou o senado intei 
raclo. 

Outro de 30 de novembro da 186i, do ministerio do im
pcrio, acompanhando um CJfficio do presidente da província do 
nlinas, c a cópia da acta da 3a chHmada feita na parochia da 
T~ pem, na ui ti ma eleiçuo de eleitores ospeciaes de senadores 
solicitada por delibemgão do senado. -A' commissão d~ I<oi lida eapprovadaa acta de 16 do corrente; 

O Sn. 1• SECRETARIO deu conta do seguinte: cons tituieão. 

EllPEDIENTE. 
Offi.cio .de 12 de outubro do 1864. do ministerio da justiça 

acompanhan~o o nutograplw da resolução da as~Ambléa 
geral, que manda pagar a D. Serafina de Arruda Camara 
viuvado juiz de direito José Francisco de Arruda Camal'll os 
ordenados que a este pertencião: na qual resolueão Sud 
Magestade o Imperador consente.- Foi a archiva1~ e man
dou-se participar á outra cnmara. 

Outro de igu<ll data do ministerio da fazenda, acompa
nballl!O o ~utngrapho da re~olução ~la nssembléa geral, que 
autortsa o governo a cumpnr a dectsão do poder judiciario 
pa~ando o qoe d~~e a fazenda pu~lica ao representante com
petentemente lwbtlltado dos herdetros do conde da Barca: na 
qual resoluç~o Sua Magestade o Imperador consente.-
0 mesmo destmo. 

Outro ·de 1 de outubro de 1864, do Sr. conselheiro Jesuino 
niarcondcs de Oliveira e Sá, commuoicando que reassumira 
na mesma data o cnrgo de ministro da agricultura, comri:ter
cio e obras publicas.-Intcirado. 

Outro de 23 ue fevereiro do ,·orrento anno, do ministerio 
da justica, accusando o recebimento das colleccões dos An~ 
nar.s do ·senado, bem como dos pareceres da mêsa, das ses
Fõcs ~A 18Gi, parn. subirem á presença de Suas lUagestades 
Impenaes.-A arclnvar. 

Outro do 21i do fevereiro do corrente anno, do ministerio 
dos negocios estt·angeiros, accusando o recebimento de 57 
collocções de Annacs do Senado elas sessões de 1864.-0 
mesmo destino. 

. Outro do 11 de setembro de 1861, do minist.erio do impe
rw acompanhando o autograpbo da resolucão r:a assembléa 
geral. que autorisa o governo a manrlnr acímittir á n.atricula 
e~ qualquer da~ f~cu!•Jades do merlicinll!do imperio, o estu
dante Bernardo fetxetra de· Carvalho Juntor: na qual reso
luçã.o Sua ~lagestade o Imperador consenttl.- O me~mo 
desttno. 

Outro de igual data do_ ministerio da fazenda,acompanbando 
o autograpbo da resoluçao da assemblért geral que autorisa o 
governo pa~a mandar H~onar a D. mathilrie Emilia de Vas
concellos _PIIlto Leal, a 1mportancia do meio soldo de seu fi
~a_do mando ~ brigac!eit·o l\Jnnoel Pinto de Azevedo, sem pro
JUIZO da pcnsao que Já recebe: na qual resolução Sua Biag-cs
tade o Impenldor consente.-0 mesmo destino. 

Outro do 20 de setembro de 18G1,do ~inisterio do imperio, 
acompanhando _o al)togra pho da resoluçao da assemblé(l. ge
ral. qu~ autonsa o governo para mandar pa:::sar carta de 
natu~rlltsaça.o de ~irladiio ~rasileiro aos estrangeiros ller
nardtno Jose Ftmwa Rorlrtg·u~s c out1·os: na qualresolucão 
Sua niagest.?do o Imperador consente -0 mesmo d~sliiJO. 

Outro de Jgnal data, do mesmo minh:terio, ;tcompanhando 
o autogmpho da rrsoluç<1o da <JSSernhiéa gel'êll, que autorisa 
o go~erno a rr.andar ~assar cnrta de natumlisaciio de cidad1io 
h,ras!letro aos subchtlls portu~ruezcs Albino ·José Martins 
Guerra o outros: na qui! I resoluçiTo Sua Magestade o Impe
rador consente.-() mesmo destino. 

Outt·o de 21 de setembro de 1861, do mesmo ministerio 
acompan~anrl~ o autogl'ílpho da reso.luçlio da ass,•mbléa ge~ 
ral, que autons;~ a despeza da. quantm :!;: 2.586:000# com os 
encargos determma dos pela let n 1:217 dr. 7 de julho do ui to 
anno: na qual resolução Sua ~irlgestade o Imperador con
scnte.-0 mesmo rlcstino. 

Outro do 26 de setembro de 1864, do ministerio da fa
zenda, .acompanhando o autrgt·apbo da resolucão da assem
blóa geral_, que a~t~risa o governo a mandÍtr pagar a D. 
Joanna H1car~a . Vtwa d~ Ft·eitas. filha do finado capitão 
José da Cru,z hett.as, o meio-soldo que lhe com~etia: na qual 
reso!ução Sua nlagostade o Imperador consente.-0 mesmo 
desttno. 

Outt·o de 11 de set~mhro de 186~, do ministerio da guerrd 
contend~ as-~-nformaçocs prestadas pela 4a directoria geral d~ 
secrot~m de cstado,e pelo conselho suprlltno militar sohre 0 
r~qucnm11nto, que. d~volve, do coronel reformado José Clau
diO de Thlello, s_o~tettadas por doliberacilo do senado.- A 
quem fez a rcqmstção, 
. Outro de 31 da outubro do 186!i, do Sr. conselheiro José 

I.tberato Barroso, communicando que pnr derreto de 26 do 
me.smo m~z. houve por bem. Sua lUagestade o Imperador no
meu-lo mimstro c secretano de estado dos negocios de agri-

Outro de 28 de fevereiro do corrente nnno, do.ministerio 
do imperio, accusando o recebimento das colleccões dos 
Annaes do Senado e pareceres da mesa, das sessões "de 1864 . 
-0 mesmo destino. 

Outro de 1 de março do corrente anno, do ministcrio da 
j~1stiça, contendo igual communicação. - O mesmo des-
ttn6. · 

Outro de 2 de março do corrente anno, do mioislerio da 
guerra, contendo igual communicação.-0 ruesmo destinó. 

Outro de 9 de março do corrente anno, do ministerio da 
a_gricultura, contendo igual commucicação.-0 mesmo des
tino. 

Outro de H de março do corrente anno, do ministerio da 
marinha, contendo igual communicação.-0 mesmo destino. 

Outro de 2i do fevereiro rlo corrente anno do mesmo 
ministerio, declarando terem sido os pilotos Aff~nso Henri
ques de Albuquerque e Mello e João Joêé Lopes Ferraz e 
Castro promovidos ao posto ele 2° tenente da armada por 
decreto de 13 do dito mez.-A' mesa. ' 

qutro de 27 ue março do corrente anno, do ministedo da 
agncultura, -acusando o recebimento de 13 colleccõos dos 
Annaes do Senado das sos>ões de 18!i4.-,A arcbivar. 

Outro de 11 de nbril do corrente aono, do ministet·io da 
f~zenda,_declar_and? que o rstabelecimento da typog-raphia na
Cional nao podw. atnda encarreg-ar-se da publtcacão dos tra-
balhos do senado.-0 mesmo destino. • 

Outro de 2i:i da abril do comute anno, do Sr. visco~de do 
Camnmú, pilrticipando que por dceteto de 12 de fevereiro 
houve por IJOm Sua m;Jgetitade o imperador nomoa-lo minis
tro da guerra. -Inteirado. 
. Outro de 29 de ab~il do corrente, do ministerio do impe

no2 contendo um officto ~lo presidente da província do Mara
nhao, o as actas da eletção de eleitores especiaes, feita em 
dezem~r~ do anno_ p;~ssado, na pdrocbia da Chapada,-A' 
comm1ssao de constttutcão. 

Outro do igual dat;1, do mesmo ministerio contendo um 
offi.cio do pre~i,Jente da provincia de Minas' e as actas da 
eletção dtJ eleitores cspeciaes1 feita em dezembro do anno 
passado, na parochia de llrejo Alegre.- O me~mo destino. 

Outro de 1° do corrente mez, do mesmo ministerio cnm
mut)icando q~e _por av~so de 22.de abl'il r'·mettou ao'presi
donte da_ P\O~mCJa de Mu1as, cópta do parecer da commissão 
de .conslltUtçao do se11ado, pelo qual' este declarou nulla a 
eletçlio primaria feita nn parocbia do S. Caetano, e mandou 
responsabilisar o subdelegado.-lnteirado. 

Outro de igual rlutu, do mesmo ministerio communicando 
q~e _POr aviso _do 22 da abrilromíJttêm ao p;esidcnto da pro
vmcH\ ela .llahta cóvia do parecer da commissão de constitui
ção do senado, pelo qual este declarou legitimos os eleitores 
procedenl~s da eleição feit;l:na villa da Jacobina, presidida 
p~r An_tom~ de Paula Mo~Jtenegro, e exigiu as actas da eloi-
9~'o pnmana das frcgueztas do Hiacbão Saudo o Morro· do 
~bapóo.-lntoirado. ' ·' 

' 

I 
~ 
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Outro ~e 2 do corrente mez, do mesmo ministerio, acom-

1 

. << Art. 3.0 Se os réos forem ·escravos ou escravas, as 
panhando a lista. tríplice, actas c. officios co~stantcs de uma penas impostas neste, c n_o. ar.t. 1 o, serão . d_e galés pelo 
,relação. in~lusa, tocantes á elerção que ult1mnmente se fez me~mo espaço dc tempo ah mdJCado, de prisao com tra
na provmcnr do ~!aranhão, para llreencbcr .. sc a vag_a de um bulbo. 
senador IJelo fallecimento do conselheiro Jrar1uim Vieira da cc E com estas mesmas penas serão punidos os ferimentos 
Silva e Souza.-A' commissão de constituicão. . g-raves, ou quaesc1uer outras graves oifensas phisicas, que 

Outro de 8 do corrente, do mesmo minioterio, contendo os fizcrem os escravos, ou escravas, a ·seu senhor, . á mulher, 
officios das mesas da assembléa parochial do II ia chão, c aos descendentes ou ascendentes deste, que em sua companhia 
do collogio eleitoral do.mesmo nome, -e as respectivas actas morarem; ao seu administrador ou feitor, e as mulheres 
das eleicões ahi feitas ultimamente, na proviuci11. do Mara- destes, que com elles viverem, ficando nesta parte sómente 
nhão, .pai·a preenchimento da vaga de um senador,-0 mes- revogado o art. 1~ da lei :le 10 de junho de 1835. 
mo deslino. cc Art. 4 o Os ferimentos graves perpetrados pelos escra-

Out1·o de 13 do corrente mez. do. mesmo ministerio,commu- vos, ou esmvas em outras pessoas que não sejiio as desig
nicanrlo que Sua M.tgestade o lmJHlrador ficára inteirado do nartas no artigo antece~lente, mão punidos com a pena de 
resultado da eleição ft_ita pelo Eenado para a composiç<lo ria galés por quatro a 01to annos. E e~ta mesma pena será 
mesa que tem de servir dumnte a actual sessão .-A archi- impoEta aos réos esc1·avos, ou escravas, nos casos do 
var. art. 19i do c o digo criminal. 

Outro de igual data, do mesmo ministorio, communicando cc Art. n. 0 Além das penas impostas no titulo 2° capi-
que ne"sa mesma data expedira aviso ao presidente da pro- tu! o 2°, secções 1 ~ f,l 2a do. codigo c:iminal aos cr.imes ahi 
vincia do Piauhy para ser cumprida a re=oluciio do senado designados, será o réo obr1gado a libertar a paCiente, se 
ácerca da eleição de ~enador a que ullimamenic se procedeu for escriiV<t, qualquer que seja a rela~ão em que esta se 
na dita província, pela vaga do conselheiro Joaquim Francisco ache com o agente. 
Vianna.-Inteirado. cc Art. G.o Serlt considerado teúdo e manteúdo, para os 

Outro de 15 do corrente mez, do minis!crio da agricul- e[eitos do art. 2ü1 do codigo criminal, o comcubinato da 
tura, commercio e obras publicas, acompanhando o rclatorio escrnva com seu senhor. 
dos negocias concernentes ao dito ministerio, que pelo ante- cc A acção começará. pelo deposito da. comcubina em fa
cessor do actual ministro devia ser iloresentado ao senado rnilin honesta. e o julgador que lavrar a Sbntenca defini
na present>J sessão.-Mandou~se distribuir. tiva condemnatorh, declarará na mesma. sentenÇa livre a 

Outro de 16 do corrente, do min1sterio dos n~gociM cs- comcubina. 
t1·angeiros, acompanhando a exposicão do rclatorio rios ne- cc Esta declaracão sortirá todos os efr'eitos da manumissão 
gocios da respectiva repartiçiio, que, do seu antecessor recc beu não judicial, e cónforme a direito. 
o actual ministro -0 mesmo destino. cc 'Paço do senado, 17 de maio de 18GB.- Visconde de 

Officio do Sr. barão de Antoninn, de 16 do corrente, cm Jequitinhonha. ,, 
que p~rticipa ao sen~do que por incommodos de saude niTo cc A asscmbléa gera! legislativa resolve: 
pó de comparecer -Inteirado cc Art. 1. o Os escravos achados de vento não serão arre-

Requerimento dos officiaes e amanuenses da secretaria do matados. 
senado, datado de 27 de abril do col'l'ente anno, em que cc Sendo caso que seus donos não venbão dentro de tres 
Jledem que ~s seus vencimentos sPjão equiparados aos que mezos, guardadas toda ordem e solemnidade dos regula
nctualmente percebem os officiaes da secretaria da camara mentos em vigor, a autoridade policial, ou a de orphãos do 
dos deputados -A' mesa. togar, lhes passará cartas· do alfurria. E posto que depois 

Hcpresentação de 17 de abril do corrente anno, elo juiz de de passados lhes saiuo donos a demanda-los, não serão ou
paz e pre"ideute da mesa parochial da freguezia de Nos a vidos n~m rccebirlos á tal demanda. )) 
Senhora da Lapa, da villa de Capivary, da província do Ilio Na realidade, Sr. presidente, serem os homens a mesma 

.de Janeiro, exponrlo as occunencias e Jesmanrlos lm'idos cou~a que os cavallos e as outràs cousas achadas de evento, 
na dila mesa, por occasiilo da eleição para eleitores espe- que se mandão arrematar para se guardar 0 producto, afim 
ciaes do senador, pela va~~t do visconde de Marmni:uape.- de se entreg·ar quando apparccer seu dono 1. .. por ventura 
A' commissão de con,til.uiciio. ~ sobre os escravos pórlti te1· logat· o principio, o chreito esta· 

Officio de 11 Jo eorrentô mez, da directoria da e~trada de belecido na ordenação do livro 2n, titulo creiu que 2G, § 17, 
·ferro de D. Perlro II, contendo uma representação com igual que dá ao estnrlo 0 direito de haver, receber e guardar todas 
data, em que a assemiJléa geral dos accionistas da dila es- as cousas do evento? realment(l, er. presidente, é incrivel, 
trarla solicita que os poderes concedidos no governo, no pro- é cousa que se nüo póde concebe1·. Esporo, pois, que o senado 
jecto da camara dos deputados, não ~ejão restringidos pelo tome em consideração este objecto e o decida como entender 
senado, ficando o mesmo governo autorisarlo a escolher e em sua sabedoria. , 
adoptar a solução que melbOi' convier aos interesfcs publi- Nem se dii!a que se ofi'ende a propriedade, porque o di
cos.- Ficou ~obro a mesa para ser tomado em consideração rei to de propriedade fica salvo pela publicidade estabelecida 
quando se discutir o projecto a. que EC refere, sendo entre· nos regulamentos do governo, quo prescrevem os annuucios 
tanto impresso no jornal da casa. durante tros mezes, por todos os jornaes, e assim por diante. 

O Si·. lisconde de Jequitinhonba justincou e manrlou á (Lendo): · 
meza successivamente, 03 ser:uinte3: cc Art '2. 0 No acervo das heranças ab intestato, e que 

não forem de herdeiros nccessarios, não serão comprehen-
Pr'ojectos. d1dos os escravos. 

cc Qualquer das autoridades acima designadas, ou a do 
cc A assembléil geral legislativa resolvo: in'lentario, lhes pmarú·cartas de liberdade. 
cc Art. 1. 0 As penas impostas nos arts. 113. 111, 192, e cc Art 3. 0 São nullos os legados que constarem de escra-

271 do corligo criminal sno substituídas pelas seguintes: no vos. O juiz do inventario ou de orphãos passará carta de 
gráo maximo rle galés perpetuas. no medio; de prisão com liberdilde a files escravos. 
trélbalho por '2li annos, c no mini no, de prisão com tra· cc Art. to No fim de 10 annos cumpridos. contados da data 
balho nor Hi annos. , da prornul~açiio desta lei, strão livres todt>S os escravos 

cc Art. 2. 0 Se o ilomicidio não tiver sido revestido das cil·- maiores de 25 annos. O governo mandará. com antecodencia 
cum,tandas aggmvantcs proferidas no art. 192 do codigo proceder ao respectivo senso, ficando os tabelliãe~, ou outros 
criminal, as penas impostas serão rle 21i annos rle prisão com que exercerem officios do justiça por onde se realizem vendas 
t1·abalho, no grilo maximo; de 12 nnnos de prisão éom traba- de escravos, cbrigados a arrolar taes vendas, remettendo estes 
Jlur;no mcdio ; o de oito annos de prisão com trabálho, no rlocu~entos á secretaria do estado dos negocias. da justiça. 
minimo. 'E a Vista delles serão passadas cartas de manum1ssão. 



14 

Dirão: 11 Por que razão principia.es a manumissão dos es
cravos no Brasil pelos mais velbos? » A riJzão o está dic
tando; são aquelles que m~is têm trabalhado rara seus s~
nbores, são aquelles que mais e8tào.no caHo do favor da IBL 
Os mocos de menos de 21:.i annos, são justamente aquelllls 
que pÓdom prestar maior somma de serviços a seus donos, 
ou satisfazer essas pretenções da propriedade. (Continuando 
a ler.) . 

<< Art. 5.0 15 annos depois da promulgacrro desta lei fica 
abolida a escravidão civil no Brasil. Os escravos que então 
existirem serão sujeitos ás medidas decretadas pelo go
verno. 

<c Art. 6. 0 O governo mandará construir casas publicas 
de trabalho em todas as cabecas de comarca, e nos Jogares 
cuja população mais o recla1Í1ar. Nestas casas serão reco
lhidos os vadios valetudinarios e decreptos. 

cc Art. 7 o Os juizes de paz e as autoridades p_o~iciaes, 
d~sde o inspector de (1uarteirão até o chefe d(l poliCia, nos 
seus respectivos districtos, promoven\õ e manteráõ, do modo 
mais efficaz, os -contratos de locação rle serviços Pntre os es· 
cravos manumetidos c seus antigos doDos, ou outras quaes
quer pessoas, tendo sempre em vista o preceito da ordenação, 
liv. 40 tit. 28. . 

cc Que todo o homem livre possa viver com quem lhe ap
prouver. 

cc Art. 8. 0 De ora em diante os contratos de locacão rle 
sct·viços por mais de um mez, para serem validos, eerho fei
tos por eseripto, perante uma das autoridades designadas no 
artigo antecedente e assignado ao menos por uma testemunhn.. 
E as questões, ácerca delles, serão decididas summariamente 
em primeira in:tancia pelos juizes de paz, e em segunda 
instancia pelos presidentes das camaras municipaes, dentro 
dos seus respectivos districtos. 

cc Art. 9." Ninguem negará a seus criados ou famulos. 
quando SQ partirem do seu serviço, atlcstados do modo 
como sa portárão nelle. E os que os tomarem a bem fazer, 
ou a partitlo certo, sem que os ditos criados 1 u famulos 
exhibão taes atteslados, sejão obrigados a pagar a multa 
que a camar" municipal houver estabelecido; e outro
sim, não serão admittidos a requerer perante o juizo a 
perda que elles lhes têm feito, salvo se for esta a primeira 
''ez que taes criarias se poem a serviço de outrem. 

cc Art. 10. Os juizes de paz nos seus districtos, e as cama
ras rnunicipaes nos seus municípios, vclaráõ pela criação c 
eduCiiCào dos escravos manumetidos menores íle 14 annos, 
não só mediante contratos com seus antigos donos, ou outras 
pcsso,1s, como por meio de casas pilra esse fim destinadas. 

n Art. 11. O governo é autorisado a decretar todas as 
medidas policiaes, que julgar necessarias para fiel.e saudava! 
execucão desta lei. 

<c Piteo do senado, 17 de maio de 1865.-Visconde ele Je
quitinhônha. )) 

cc A assernbléa geral legislativa resolve: 
c< Art. 1. 0 O governo mandará passar cartas de alforria 

a todos os escravos e escravas da nacão, sentando praca 
nos corpos de linha como voluntarios áquelles que forém 
julg~Jdos aptos para as armas. · 

t< Art. 2 o As terras ou fazendas, a que estes escravos ou 
escravas pertencerem, serão divididas em prazos pbateosins 
perpetuas, conforme melhor convier ao interesse publico. 

O governo fixará o fóro e a Juctuosa, ou joia que deve 
ser paga ao entrar o cmpbiteuta de posse do prazo, segundo 
o merecimento das terras. O Iaudemio será rle ã 0(o. 

Esta questão é uma quest:Io economica, e creio que tam 
bem o senado a tomará na devida consideração. ( Conti
nuancln a ler): 

<t Art. 3. o Aquclles escravos ou escravas que, por moles
tia ou idade, se acharem inuabilitados para viverem intei · 
ramente do seu trabalho, ficari\õ l>em que livres conforme é 
direito, a cargo dos empbiteutus repartidamente pelos prazos, 
emquanto viverem ou quizerem. · 

cc Art. to Ficào re\'ogadas as disposicões em contrario. 
cc Sala das sessões, em 17 de maio de 1865.-Visco nele de 

Je~uitinhonha. li · 

Ficárão todos sobre a meza para entrarem na ordem dos 
trabalhos. 

O Sr. Silveira. na Motta tambem justificou e mandou á 
meza o seguinte: 

Projecto. 
A assembléa ~era! resolve : . 
cc Art. 1. o E' probibida aos estrangeiros residentes no 

imperio, a acquis1ção c po~se de escravos. . 
ci Art. 2.o Os estrangeiros que actualmente possmrcm 

escravos serão obrigados a dispôr delles no prazo de dous 
annos sob pena .de serem declarados. livres. . 

c< Art. 3. o Ficiio revogadas as leis em contra no. 
Sala das sessõPs do senado, 17 de maio de1863.-Silveira 

da lflotta. )) 
Comprometto-me- a offerecer na sessão seguinte a mesma 

idéa a respeito das ordens religiosas e do governo. 
Teve igual destino. 
0 Sn. 2° SECRETARIO l~U O seguinte: 

PARECER. 

cc O Sr. senador Candido Baptista de Oliveira, allegando 
achar-se de novo atacado de enfermidade que padecéra no 
annó de 186 t, à (rua! fura victoriosamente debellada pelas 
aguas mineraes da Allemanha, cujo uso lhe é agora ttmJbem 
aconselhado pelos seus professores, requer ao senado licença 
para dei:<:ar de comparecer durante a presente sessão. 

cc E os Srs. senadores Euzcbio de Queiroz Coutinho nfattoso 
Camara e barão de Quarahim, allegando a necessidade de 
continuarem -a residir mais algum tempo na Europa para 
completo restabelecimento de sua saude, requerem proroga
çiio de licença por um anno ; este SP.m ~ubsidio, e aquelle 
pela mesma tórma d~ que Jbe fôra concedida. 

a A commissão de con~tituição, a·quem o senado mandou 
remetter os requerimentos dos Srs. senadores para dar sobre 
elles parecer, attendent!o aos motivos allegados, e respei
tando os precedentes da casa, é de parecet· que se rlefi1:a fa
voravelmente, concedPndo-se a licença na fórma pedidi.l ;-isto 
é, ao Sr. barão de Quarahim sem subsídio. e aos outros 
senhores com o subsidio correspondente á actual sessão le-
gislativa. · 

cc Paco do senado, 17 de maio de 1865.-Visconde ele 
Sapucaliy.-Barào de Muritiba. )) 

Ficou sobre a mesa para entrar na ordem dos trabalhos. 
ORDE~1 DO DIA. 

Tendo de comecar pela votação que ficára adiada ácerca 
da nomeacão de unia commissão e·special, disse o Sr. presi.; 
dente, qu"e entendia dever consultar o senado se convinha 
tomar-se em consideracão já a proposta a tal respeito, ou 
que precedesse informaç"ão do modo como tem o senado deci
dido em casos identicos. 

Passando-se a votar sobre este incidente, verificou~se a 
falta de quorum, e ficou ainda adiado. 

O Sn. PRESIDENTE deu para a ordem do dia da seguinte 
sessão : 

A mesma, e levantou a sessão á meia hora depois do meio 
dia. 

Yisconde de Abaetd, presidente.-José da Silva Ma(rrt, 
1° secretario. -Herculano Ferreira Penna, 2° Secretario. 

sa sessão 

E~l 18 DEMAIO DE 1885. 
PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETÉ. 

A's 11 horas e 1 O minutos da manhã, feita a chamada, e 
achando-se presPntes os Srs. visconde de Abaeté, marra, Fer
reit·a Pcnnn, Pompeu, viscondo de Sapucaby, Jobim, barão 
de niuritiha, niendes dos Santos, Araujo Ribeiro, Siqueira e 
1\lcllo, marquez de Itanbaem, Souza e Mello, barrro de Pira
pama, Dias Vieira, Sá e Albuquerque, visconde de Jequiti-

I j 
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nhonha, Rodrigues Silva, marquez de Olinda, barão de Ma- tura da sessão ordinaria em outubro do dito anno.-0 mtlsmo 
roim, Dias de Carvalho, marquez de Caxias, D. nlanoel, destino. 
Silveira da Motta, Zacharias, Paranaguá Dantas, CunhaVas- Outro de 28 de novembro de 1864, do presidente da pro
con?ellos, visconde do Uruguay e Paranhos, o Sr. presidente vincia do Rio-Grande do Norte, acompanhando um exemplar 
abrm a s11ssão impresso da. collecção das leis da assembléa da província, 

Compareceu logo depois-o Sr. Carneiro de Campos. promulgadas em 1863 e na sessão ordinaria do dito anno.-
Faltárão com causa participada os Srs. Silva Ferraz, A' commissão de assembléas provinciaes. 

barão de Antonina, bar<1o de Quarahim, barão de S. Lou- Outro de 29 de novembro de 1864, do presidente da pro-
renco, Souza Franco, .Candiilo :Baptista, Euzebio, Paula vincia de Sergipe, acompanhando um exemplar do relatorio 
A_lnieida, Paula Pessoa, Furtado, Souza Ramos, Nabuco e com que p<~ssou-lhe o 2° vice-presidente a administracão da. 
visconde de Itahorahy; e sem participação os Srs. barão de província, em 21 de junho.-A archivar. • 
Cotegipe, Candido Borges, Souza Queiroz, Almeidll Albu- Outro de 31 de agosto de 186i, do presidente ãa província 
querque, Sinimbú, Pimenta Bueno, Fernandes Torres. Fon- do Pará, acompanhando dous exemplares do relatorio com 
seca, marqueL de Abran!es, Ottoni, visconde da. Doa-Vista e que abriu a assembléa legislativa da província no dito anno. 
visconde de Suassuna. · O mesmo destino. 

Foi lida e approvada a acta de l7 do corrente. Outro de 21 de dezembro de 1864, do presidente da pro-
O Sn. to SECRETARIO deu conta do seguinte vincía de Sergipe, acompanhando 12 exemalares impressos 

EXPEDIENTE. d~s ~ollecções e rPsoluções da assembléd legislativa da pro-
Officio de 15 do corrente do ministerio da justica, acom- Vlncla, promolgadas em 1863, e no dito anno.-A'commissão 

panhando o relatorio da mesma repartição, que aevia ser da assembléa provincial. 
apresentado pelo antecessor do actual ministro. Outro de 29 de dezembro de 1864, do pre3idente da pro· 

Outro de 17, do ministerio da guerra, acompanhando o vincia do Pan~ná, acompanhando Um exemplar do relatorio 
relatorio que tambem devia ser apre~entado pelo antecessor com que lhe foi cntrPgue a administracão da província pelo 
do actual ministro dessa repartição. ex presidtlnte.-A arcbivar. • 

Mandou-se distribuir os rela to rios. Outro de 3 de fevereiro do corrente anno, do presidente da 
Officio de 17 do corrente, do to secretario da camara dos província de S. Paulo, acompanhando dous exemplares do 

deputados, participando quaes os.membros da mesa da mesma documentos pertencentes ao relatorio que· o ex-presidente 
camara, que tem de servir no presente mez.- Inteirado. li presentou ã assembléa !Agislativa da província na abertura. 

Officio de 1 t de agosto de 186i do presidente da provin· da sessãõ ordinaria de 1864.-0 mesmo destino. 
cia de Mato-Grosso, acompanhando duas colleccões impres- Outro de õ'de dezembro de 1864, do presidente da provin
sas das aetas da asscmbléa legislativa da próvincia, pro- cia de Mato-Grosso, acompanhando um exemplar do relat~rio 
millgadas no dito anno.- A' commissão de assembléas pro- apresentado pelo seu antecessor á assernbléa legislativa da 
vinciaes. provincia.no acto da installacão em 1863.-0 mesmo destino. 

Outro _de_ lO ~e setembro do mesmo anno, do preside~ te Outro de 16 de fevereiro ·do corrente anno, do presidente 
da provmc1a de S. Paulo, acompanhando duas collecçoes. da província da ParahYba, acompanhando um exemplar da. 
das actas legislativas da assemhléa da província, promul- collccção das leis promulgadas em 1864 pela assembléa le
gadas no ref~rido anno.-0 mesmo de~tino. gislativa da provincia.-A' commissão de· assemblóc1s pro-

Officio de 12 de setembro de 1864, do 1° secretario fia vinciaes. 
camara dos deputados, communicando que Sua .Magestade o · · 
Imperador consentira no decreto da assembléa geral sobre Outro de 17 de fevereiro do corrent~ anno, do presidente 
hypothecas.-Inteirado. da provincia da Babia, acompanhando dous exemplares do 
· Outro de 29 de setembro de 1.864, do vice-prsidente da relatorio com que o seu antecessor entregou-lhe a .adminis
provincia da.; Alagôas acompanhando dous exemplares do tração da província em novembro de 1864. -A archivar. 
relutorio que dirigira á assembléa legislativa da província na Outro, :de 3 de março do corrente anno, do presidente da 
sessão do dito anno.-A archivar. província de S. Paulo, acompanba~do d~us ~x:emplares _do 

Outro de 3 de outubro do mesmo anno, do presidente da relatorio que apresentou á asst>mblea l~g1sl_at1va da provln
provincia do Amazonas, acompanhando dons exemplares de cia, no acto dainstallacão da sessão ordmaria neste anno.-
relatorios apresentados ao vice-presidente, e dous apresenta- O mesmo destino. • -
dos á assembléa legislativa da província por seus antecesso- Outro,· de 14 de março do corrente anno, do pres~dente ~a. 
res.-0 me~mo destino. província do. Ceará, acompanhando duas collecções das .Ie13 

Outro de 4 de outubro de 1864 do presidente da província da asseinbléa provincial, promulg-adas no anno proximo pas
de Santa Catharina acompanhando uma collecção impressa sado.-A' commissão de assembléas provinciaes. 
das leis da assembléa da província promulgadas, no mesmo Outro, da mesina data, e do mesmo presidente, acompa-
anno, e um e'xemplar do relatorio que lhe foi apresentado 
pelo vice presidente. -A' commissão de assembléas provin- nbando dous exemplares do relatorio que apresentou á as
ciaes a colleccào das leis; e a arch1var 0 rclatorio. sernbléa legislativa da província, no acto da abertura da 

Officio de fo de outubro de 1864 do presidente da provin· sessão no anno anterior.-A archivar. 
cia do Rio de Janeiro, acompanhando dous exemplares do re- Outro de ã de j!llho de 1864 do mesmo p~esidente, ~co~
latorio q!Je no dia anterior lêra na occasião da abertura da panhando um exemplar da collecção das le1s _da _provmc1a1 
assembléa legislativa da provincia, e bem assim dous exem- promulgadas pela respectiva assembléa provmctal. - A 
plar.es de annexos.-A archivar. commissão de assembléas provinciaes. 

Outro de 20 de outubro de 186i do presidente da provin- Carta do Dr. Antonio Pereira Pinto, de 8 do corrente, 
cia de Goyaz, acompanhando dous exemplares do rel<ttorio acompanhando um volume da s~a obra, sobre os tratado~ do 
que. apresentou á ~ssembléa legislativa da. _província no acto Brasil, que offerece para a bibhotheca do senado.-. Fo1 re
da I!lstalacão no d1to anno.-0 mesmo destino. 

Outro de 12 de novembro do presidente da província de S. cebida com agrado a otlerta. 
Paulo, acomvanhanrlo dous exemplares do relatorio com que ORDE~I DO DIA. 
o ex-presidente, passou a administracão ao vice-presidente, e 
igual numero do com que este passou-lhe a mesma adminis
tt·acão.-0 mesmo destino. 

Ôutro de lo de novembro de 1864 do presidente da provin· 
cia da Parabyba, acompanhando um exemplar do relatorio 
que apresentou â assembléa legislativa da provincia na aber-

Submettida .pelo Sr. presidenie á votàção dó senado a coli.
veniencia de tomar já, ou não, e.m constde~acã.o a proposta 
acerca da eleicão de uma comm1ss!io espectal, . como ficára 
adiada na sessão antecedente, decidiu o senado pela nega· 
tiva. 
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Sendo lido, entrou cm discussão o seguinte: 

PAilECER DA MESA N. 33 DE 28 DE AllniL DE 18Ga. 

Passando a discutir-se esta indicação, foi ella approvada 
com algumas emendas. (Documento C.) . 

Ex~qe o mn~o p()r qtte a mesa tMou ~la au/orisação que lhe 
fot concedtda para contratar a publtcacão dos debates, e a 
imnressiio dos. Annaes, e actas d·o ser(ado da sessüo le,qis· 
latwa de 18Gb, e conclue que o contrato que para este fim 
celebrou com a em preza elo Correio Mercantil seja im1msso 
distribuído e archivado. 1 ' 

Na quarta leu-se um officio de S. Ex. o Sr. ministm· da 
fazenda, datado de 1 i de 11bril do corrente armo, em que, 
respondendo ao que rocebéra do .Sr. 1 o secretario, declara. 
que. cm vista das informações dadas pelo dit·ector do Dial'io 
O{ficial e administrador da typographia nacional, não podia 
ainda neste anno a mesma typographia encarregar-se da pu
blicação dos trabalho~ do senado, porque faltava-lhe o ne
cessurio pessoal, e não dispunha de uma machina e utensílios 
para esse fim apropriados. 

,I. 

Por deliberação rle 2 de setembr·o de 186~ o senado, tendo 
approvado com algumas emendas o parecer n. 27 de 19 de 
agosto daquelle anno, autorisou a mssa que o havia apr·esen
tado, para contratar com quem mai01es vantagens oíferecesse 
a publicação dos debates, e a impressão dos Annaes, e actas 
do senado, duranto a sessão legislativa do 18Ga, sob as se
guintes bases: 

1. 4 Que a despeza com este servictl não excederia a que 
na actualidade se fdzia. · • 

2. 4 Que os cmprezarios deverião ter dous redactores que 
assistissem ás dtscussões para redigirem os discursos á 'vista 
das notas decifradas pelos tacbygraphos. ' 

3. 4 Que o contrato não vigoraria pur mais de um anno. 
4.a Que as actas serião impressas nos Annaes do senado, 

e não em separado. 

II. 

Para cumprir exactamente a deliberação do senado, teve a 
mesa de celebrar algumas conferenciqs, reunindo-se nos dias 
30 de dezembro de 1864, e 3 de femerro, 3, 17 e 18 de abril 
do corrente anno. 

Nestas conferencias resolveu a mesa o seguinte : 
Na primeira:- Que se fizessem os annuncios do estylo, 

convida~do-se as emprezas dos jornaes da côrte. que porven
tura qmzessem encarregar-se da publicaçiT.o dos debates, e 
da impressão dos Annaes e actas do senado da sessão lt•gis
lativa de 18GB, a apresentar as propostas, que lhes convies
~'\, obrir;uudo-se os cmprezarics, além de outras condicões 
lj'.<·' ~e egtipulassem, ás que ac.iJ!la ficão mencionndas, com a 
declaração de que as propostas deverião ser dirigidas ao offi
cial-maior da secretaria. do senado até o ultimo de janeiro 
futuro. (Documento A). 

Na segunda : -Que visto constar por informacão do 
offi~ial-f!~aior que até o dill; 3 de _femeiro nenhmm proposta 
ha.vra s1d.o entregue na secretana para a publicação dos de
bates, e Impressão dos Annaes e actatl do senado da sessão 
legislativa de 1865, se fizessem novos annuncios como os 
primeiros, devendo as propostas ser apresentadas' até o ul
timo do mez de março seguinte. (Documento B.) 

Na terceira foi aberta e lida uma carta dirigida pela em
preza do Correio 111ercantil ao official-maior da secretaria, 
com a proposta, que a acompanhava a re5peito da publica
cão dos d~bates. e impressão dos Annaes c actas do senado 
a a sessão legislativa do 18GB. 

Entrando a proposta em discussão, o Sr. 2° secretario 
Ferreira Penna, apresentou uma indicacão, para que, antes 
d~ 9ual9ner deliberação se officiasse, e·m nome da mesa, ao 
mrmsteno da fazenda, afim de informar, se a administraciTo 
d~ typographia nacional podia ser encarregada de fazer pu
bhcar os debates do senado no Diario Offiaial, e em avulso 
os Annaes e act .. s sob as cendiçõP.s estipuladas no ultimo 
contrato com a cmpreza do Cilrreio lllercantil com o addita
mento approvado pelo benado em sessão de 2 de setembro de 
1864, pedindo-se-lhe outrosim que enviasse á mesa um cal
culo de toda a despesa, que deveria fazer-se com estes tra
balhos. 

A' vista deste officio passou a mesa a tomar em conside
ração a proposta r!a empreza do Cor-reio lliercantil que tinha 
sido lida, e adiada em conferencia de 3 de Hbril, c depois 
de bem examinada e debatida. assentou a mesa em que a 
proposta podia ser aceita com algumas emendas e addicões 
que se approvárão, e de que se mandou dar conhecimento-aos 
emprezarios para saber-se se as admittião, sendo convidados 
par:a mandar no d!a seguinte uma pessoa que os represe:l
tasse e pudesse· assrgnar o contrato no caso de haver accordo. 
(Documento D.) 

Na quinta conferencia, depois de ouvida a pessoa compe
tentenwntc auto.risada pela emprez•t do Cnrrein Mercantil 
pum entender se com a mesa, e admittidas algumHs alte
rações á minuta de contrato que esta lhe ·apresentou, 
concluiu-se e assignou-se com a mesma empreza o contrato, 
de que se junta copia, o qual deve regular a publicação dos 
debates, e dos Annaes e actas do senado, durante a sessão 
legislativa do corrent~ anno. (Documento E.) 

III. 

Convem explicar tres das condições do novo contrato. 
A Cdndição 24 é a reproducgiio quasi textual de uma das 

emendas que o senado fez ao parecer da mesa approvado em 
se8são oe 2 de setembro de 1864. 

No mesmo caso está a parte 2a da condição 10a, havendo 
porem o additamento de que, além dos 500 exemplares. que 
de ora em diante devem ser impressos no ultimo volume dos 
Annaes, Ee entregue á mes.a 10 exemplares impressos em se
parado. 

Este additamento tem por fim a continna~ão, como até 
agora, da collec~ào que existe no archivo do senaqo come
gada em 1826. 

A condição U11 nos termos, em que está redigida, firma a 
intelligoncia de que os empr·ezarios. além de 5:800$ mensaes, 
não tem direito de receber outra alguma qu·antia pela. publi-
cação dos trabalhos do senado. . 

Da acta da conferencia de 31 de outubro do anno proximo 
passado vê-se que os emprezarios do Correio JJ1ercantil, fun
dados nas conrlicões 2a e 12a do seu contrato reclamárão a 
quantia de B61~288 correspondente a tres dias de demora ou 
tolcrancia mt publicação dos trabalhos da ultima sessão, e a 
maioria da mesa resolveu contra o voto do presíuento que 
lhes fosse paga esta quantia. (Documento F.) 

Attendendo-so a isto, julgou-se conveniente excluir !1 pos
sibilidade de iguacs reclam~9ões no futuro, e para esse fim 
adoptou·sc a nova redacção. 

IV. 

Como resumo c conclusão das observações que preccd!lJU a 
mesa: 

Considerando que o contrato celebrado com a empreza do 
Correio Mercantil no dia 19 do corrente mez sobre a publi
cação dos rlcbates, e imprPssão dos Annaes e actas do senado 
da sessão legislativa de 1865 está cm conformidade e nos li
miles da autorisação conferida pela delibera9ão d.o senado de 
2 de setembro de 186~ : · 
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Offerece o seguinte 

Parecer 

1.0 Que o contrato de que acima se faz mencão seja im~ 
presso fJ distribuído, para conhecimento dos mcn1bros do Ee
nado. 

2. 0 Que uma cópia delle seja enviada ao ministcrio ·do im-
perio e o original archivado. ... . 

Pac:o do senado, em 28 de abril de 18Gü.- Ysiconcle de 
Abaeté, presidente.- Herculano Ferreim Pen11a, 1°·secre
tario.--., Manoél Teixeira de Souza, 2° secretario, set·vindo 
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H. 

O trabalho que, de conformidade com as instruccõ(B do 
conselheiro o Sr. Antonio Jose de nem director· ger<ÍI da di
rectoria da tomada de contas. organi8ou o 1o official, actual 
mente chefe de secçllo, o St·. LuidlHia Epifania de Almeida, 
contém as informações necessarias sobre o objecto de quo se 
trata, metbodicamente expostas cm um circumstanciado rela
to rio com q~atr~ tabellas dcmon.stratlvas da despeza rei ta 
com a publrcaçao dos debates e Impressão das actas e An
nacs do senado, desdcl o anno de 1826 até' o de 18M inclusi
vamente. 

Estõ trabalho, que a mesa o[crece ao senado como digno 
Documentos a que se refere o parecer, e ordem em que estão. de exame c apreciação, acha-se junto sob n. 1, e sob ns. 2 

collocados. c 3 outros documentos que com elle têm relação. . 

de 1.0 , 

A.- Extracto da conferencia da mesa. de 30 de dezembro 
de 1864. 

.B.-Dito da conferencia da mesa de 3 de fevereiro de 1865. 
C.-Dito da conferencia da mesa de 3 de abril de 18GB. 
D.-Dito da conferencia da mesa de ·J7 de abril d~._186u. 
E.-Termo de contrato celebrado com a emprezá do Cor· 

?'eio lWercantil em 19 de abril de 1863. 
F.-Extracto da conferencia da mesa de 31 de outubro 

de 1864. 
l?oi approvado. 

Foi tambe~ lido, posto em discussão, o sem debate a.ppro
vaúo o segumte 

PARECER DA ~lESA N. 3i Q.E 28 DE ABIUL DE 1865. 

Expõe a despeza que se tem feito desde o anno de 1826 até 
18Gi. inclusivamente com a publicacão dos de!Jates e im
pressão das actas e papeis elo senado;' e conclue que o rela
taria da mesa seja im11resso e clistribuido, archivando ·se o 
original. 

1. 

~o. parecer ~ 27 de 19 d~ agosto de 186~. em que a ~eFa 
sohcrtou autol'ISaciio para contratar, sob certas e determrna
da; condições, a jJUblicação dos debates e a impressão das 
acta~ e Annaes .. do senado, ~urante a sessão legislativa ~le 
186(); com a empreza que marores vantagens otrerecesse, le
se a. seguinte declaração : 

cc A brevidade do tempo impossibilita a mesa de colber e 
coordenar todos os esclarecimentos, que seriilo inrii;pensav~!s 
para dar ao senado, no decurso da presente sessão, uma In
formação exacta e completa sobre a despeza fei la com G ser
viço da publicação dos debates e impressão das actas e An
nae·s desde a sessão de 182H até o fim da actual. Não desis
tindo todavia deste empenho que não duvida contrahir, e que 
espera satisfazer opportunamente, a mesa ofierece desde já 
á consid_eração do senado os seguintes dados colhidos na 
secretarra, etc. ·,, 

Da leitura e estudo de todos estes documentos resulta o 
seguinte: 

A tab~lla n 1, que designa a despeza de 19:923$28l, 
comprehende o poriodo decorrido de 1826 a 1828, quando a 
publicação dos debates el'a feita no Diario do Sena1l1J, im
presso na typograpbia nacional. sendo o redactor e os tachi
grapbos pagos mensalmente pela mesma folba dos emprega
dos desta augusta ca!l'lara. 

Nüo tendo podido verificar-se exactamente, quer á vista 
dos livros do tbesouro, quer á vista dos da typognphia. na
cional, a despe1n fe1ta eom a impressão do Dia-rio nesse 
periodo, considerou-se como tal metade da prestacií.o dada 
pelo tbesouro áquelle estaLelecimento para despezas com as 
camaras legislativas. 

A tabella n. 2 demonstra a despeza total de 29:759$()00 
realizada desde o a.nno de 1829, em que ainda existião. tachy
grapuos pagos mensalmente, e a redaccão do Diario era 
fei1a ~or diversas pessoas na razão de 8$: 10$300 e 12$800 
por sessão, ató o de 1831. no qual, em virtude do art. 1° da 
lei de Hi de novembro de 183 I, forão supprimidas a.s despezas 
com os tachygrapbos, c redacção e imp1essão do Diario. 

Bem como no periodo de 1826-18~8, não foi possível ex~ 
tremar-se, no anno de 1830, a despeza realizada com a im
pressão dos actos legisl.ativos, feita na typograpbia. nacional, 
ficando assim du-vidosa a quantia pcrtenc011te a cada camara, 
pelo (jUe respeitíL á de::peza do Diario. e mPs:no de outros 
actos, e por este motivo considerou-se como despeza .do 
Diario do Senado metade da prestacão dada pelo tbesouro 
á typographia nacional. • 

Analysando· se a tab~ll~ ~esse período. vê-se que a des
peza no anno de 1829 e dtmmuta, a. de 1830 mais elevada, 
e a de 1831 talvez excessiva. • 

Revela isto, segundo todas as probabilidades: que neste 
ultimo anno pagou-stl a.os redactores, e ás typo,grapbias tra
balhos pertencentes aos annos anteriores, e principalmeute 
ao de 1829. 

A tabella u. 3 representa o total de 61 :OBi$ti09, e é rela
tiva aos annos decorridos de 1832 a 18i 1, quando a despeza 
com a puhlicação dos debate5 era feita directamente pelo 
official-maivr da. secretaria do senado, como esta augusta 
camura resolvêr~ em sessão do 18 de junho de 1832, appro
vando o parecer d9. mesa apresentado cm sessão de 7, sobre 
uma indicação offerecida pelo senador o St·. Jos~ Ignacio 
Bo1·ges. Tendo a mesa, no ·parecer n. 33, datado de hoje, dado 

conta ao senado do contrato que celebrou com. a empreza do 
9orreio liJercantit, relativo a publicação dos de~atr~ e â 
Impressão das aclas e Annaes uurante a sessão legrslattva do 
corrente anno, persuade-se ser esta a .occasião o pportuna de 
desobrigar-se da palavra que empenhár·a. 

vê-se desta tabella que no anno de 183~ apenas houve com 
aquPila publicaçií.o a desprza de 200$, e nenhuma nos annos 
de 183ti e 1836. _ · 

Com o fim de proceder com acerto e seguranca em um 
assumpto dependente de esclarecimentos que n~o puderão 
encontt·ar-se ·no archivo do senado, teve a mesa, de intelli .. 
gencia com o Sr. ministro da fnzenúa, de recorrer ao the
souro, que com a boa vontade e zôlo que o distinguem pres
tou-se immediatamente á sua requisição. 

A rlespeza de 200H feita no anno de 183~ provém ele que, 
havendo resolvido o senado, cm sessão de 20 de setembro 
de 1833. dispensar os emprezarios ria rcrlacção de conti~1ua- · 
rem a publicação do fliario. autoris.ou, na de 7 dll inaio de 
183i, os Srs. senadores marquer. de Barbacena e Satumino 
para contratarem a publicação do resumo dos dcba tes desta 
camara com o redactor do jornal, que julgassem preferível. 

3 
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Havendo aquellcs illustrEJs senadores contratado a publica- l gistro, em que se encontrem expostos com precisão e clareza 
ção com o editor rio Jornal do Commercio, mediante a con· ·os fuctos mais importantes, que tem occorrido no senado; 
signação mensal do 300$. como participár·ão em 12 rlo referi· Considerando que um dos meio.~ de formar este registro é 
do mez, realizou· se a publicaciio desde o. com eco dit sessão a avresentacilo de relato rios circumstanciados sobre cada um 
até 23 de maio, em que o senádo resolveu que se intimasse desses factôs; ' 
o redactor pam que satisfizesse as condicões do contrato ou , Considerando que estes relatorio,, de que releva dar noti
se désse por demittido. , • · cia e conhecimento ao publico, devem collecr.ionar-se. e ar-

Em sessão de 26 apresentou-se com effeito a communicação cllivar-se pam poderem ser com facilidade consultados por 
do redactor, dando-se por dispensado de continuar a publica- quem quizel""'ilpplicar-se ao eatudo da historia parlamentar do 
ção do resumo dos debates. llrasil ; 

Nos annos de .1831> e 1836 não se dispendeu quantia al· OJI'erece o seguinte 
guma CO!fi o serv1ço da publicação. porque, não se tendo os Parecer. 
emprezarws sujeitado ás condicões propostas, decidiu o sena-
do que cessasse a publicacão do resumo dos debat<~s. 9ue o presente relatorio seja impresso, distribuido e ar-

De 1837 em diante cômecou outra vez a publicacao dos chi V'ldo. · 
debates do senado em divers·os"jornaes. por meio· de côntratos Paç? do s~nado, em 28 de abril · d~ 1865.-Visconde de 
celebraclos pela mesa com os respectivos editor~s. Ab~ete, presrdente.-Hercul~no Fermra Penna. 2 o secre-
. A tabella n. 4 mostra a de,paza da H00:81:i3#)029 realizada tarw, com a decla_ra~ão fe1t:t na acta da conferencia da 

directamente pelo thesouro, desde 1811 até 1864 inclusiva- 'mesa,o-1Ylanoet Tctxevra ele Souza, 3. 0 sect·etario servindo 
mente, em virtude de contratos celebrados tambem pela mesa de 1. 
do senado. Docwnentos a que se refere o pa1•ecer, c ordem em que 

estão collocados. 
III. 

Esta tabella não dispensa algumas observacões, tendentes 
a esclHrec0-la e explica-la. • 

A publica cão dos Annaes do senado comecou cm 1858. 
,Isto não Ôbstnnte, a consignaç~o mensal" que o Diario elo 

Rw recebeu nesse anno pela publ!cacã ~ de todos os t1·abalhos 
do senado. segundo o contrato que éelebrou com a mesa foi 
e~actam~nte. a 111esma que tin.ha recebido no anterior, em que 
nao bavm amrla aquella publ1cacão. a saber, 3:500$. 

Em 1859 a mes·1 contratou a publicação dos trabalhos do 
senado com a empreza do Correio MercantiL pela quantia 
mensal de 4:500~, havendo portanio o augmento de 1:000#) 
cm cada mcz. 

Este augmento, com que se elevou a consignacão elo anno 
al}tecedente, poderá razoavelmente atribuir-se ao· accrescimo 
de trabalho com a publicacão dos Annaes. 
9 contrato. de 1860 foi êelebrado com a empreza do Cor

rcw DJerçant2t pela mesma consignaç~o mensal de 4:500~, 
mas em JUlho desse anno os emprezartos requerêrão ao se
nado qne a c?nsignação fosse elevada a 5:000~, contados 
des~e o 1° d~ JUlho, pelo acct·escimo de trabalho que tinha 
ba~Ido, depots da ultima refótma do regimento, e o senado 
ass1m resolveu, approvanrlo, em sessão de 10 de agosto, o 
parecer da mesa favoravel a esta pretencão datado de 23 
de julho. • ' 

Em 28 de fevereiro de 1861 celebrou-se com a mesma 
·empreza do Con·eio Dlercantit, outro contrato sobre a publi
~acão dos trabalh?s, e a consignação mensal, que era de 
r,:OOO$ por se ter Ja. attendido á publicação dos Annaes, e á 
allegaçiío de_ accrescu~o de trabalho em consequencia da re-
forma do ~rg1mento, fui clevoda a li:800$. · 

Os mottvos desta elevacão não constiío dos re"'istros do se· 
nado, vendo· se apenas quê o contra to foi celebrado o redigido 
de perfeita conformidade com a proposta apres~ntada pela 
empreza. 

A despeza que resulta desta tabella é do 300:853~029· 
mas, devendo addicionar-se a quantia de ii61 ~2S8 que ~ 
mesa mandou satisfazer aos emprezarios, como já se expôz 
no parecer n. 33 data,lo de hoje, o algarismo da despcza que 
a tabella comprehende subirá a 301:~14$317, c a despeza 
geral, effectuada com a publicacão dos trabalhos do senado 
desde 1826 até 18H inclusivaménte virá a ser salvo erro 
de 412:Hii~G07. ' ' ' 

Para completar esta exposição, e dar conhecimento ao se
nado de tudo, quanto occorreu, junta-se sob n. 4 uma copia 
da acta da conferencia da mesa de 25 do corrente mez. 

IV. 
Como resumo e conclusão das observacões que precedem 

a mesa: • ' 
Considerando ·que convém estabelecer uma especie de re~ 

N. 1.-Relatorio do 1 o oficial do thesouro, o Sr. Luiz 
Mariil Epifanio de Almeida, dirigido ao conselheiro director 
geral da contabilidade, o SI' Antonio Josó de .Bem. sobre a 
despeza feita com a publicação dos trabalhos do senado 
desde o anno de 1826 até o de 1864, inclusivamente. 
, N 2.-Carta do director geral de contabilidade ao Sr. vis
conde de Abaeté, remcttendo o relatorio de que acima se faz 
mencilo. 
N~ 3.-Carta do Sr. visconde de Abaeté, em resposta á 

do d1rector geral d!l contabilidade. 
N. i -Cópia da acta da conferencia da mesa do senado 

de 25 de abril de 1865. -
Sendo igualmente lido, entt·ou cm 1 a discussão o seguinte: 

PARECER DA ~!ESA N. 30 DE 28 DE ABniL DE 1865, 
Er.cpõe os precedentes do senado nos casos em que tem sepa

rado\ para formar projectos clistinctos eespeciaes, artigos 
ou dtsposições ele proposições enviadas pela camara dos 
S1'S. deputados; e dos principias que estabelece deduz di
versas conclusões, sendo uma deltas que· os artigos ou dis
posições assim convertidos em projectos, sendo approvados 
pelo senado,. não devem ser dirigidos á sancção impe;ial, 
mas voltar a camara dos Srs. deputados como propostções 
do senado. 

1. 
No P.arecer n. ~ de 28 de janeiro de 1864, a mesa infor

mou c~rcul?~tanciadamente o senado ácerca do proces~o a 
que fot SUJeito nesta augusta camara o projecto, determi
nando que os oJlicíaes do exercito e armada reformildos os 
de 2a linha com soldo, e os honorarios que perceberd os 
soldos das tabellas de 28 de marco de 182ã e anteriores 
passem a ser pagos desde já pela tanella do 1° de dezembr~ 
de 1841. 

Do relalorio da ~asa, que póde facilmente consultar-se, 
resulta que a m~t~na a que se allude, foi na sua origem 
uma emenda addtttva, que a carnara dos Srs. Jejlutados 
ol!ereceu, e. appr.ovou com diversas outras, â proposta do 
poder executivo, lida no senado em sessão do 1° de setembro 
de 18U7, fixando a despeza e orcando a receita geral do im
perio para o exercício de 1858 â 1859. 
. Em sessão de to de setembro de 1857 esta amenda addi
tiva, assim co!llo outras, foi destacada da proposta para 
formar um proJecto separada. 

Uma das emendas, que tambem se destacou na magma 
occasião, foi o artigo additivo 32. 

Este artigo veiu a entrar em discussão com outros na 
sessão l~gislativa do ;1nno ·seguinte de 18])8, e foi approvado 
e remetttdo á commissilo de redaccão no dia 14 de junho 
desse anno. • 

A cópia junta sob n. 1 mostra o teor do artigo como veiu 
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da camara dos Srs deputado, e os termos em que 
redigido e approvado pelo senado. . 

foicidiu, em sessão de ã de agosto, que entrassem em discussrio 
sem se imprimirem. 

Na sessitO de 16 o Sr. prssidente propoz ao senado, se o 
artigo assim reduzido a projecto devia voltar á camara dos 
Srs. deput~dos,· ou ser dirigido á sancção imperial, e o 
senado resolveu que subisse á sançao imperial, . partici
pando-se isto á camara dos Srs. deputados em offic1o de 20 
de julho. · . 

O projecto foi sanccionado, e ó hoje o de.::reto n. 9Gti de 
4· de agosto de 18B8, que Ee junta por cópia sob n. 2. 

Dando conta ao senado des-te incidente. a mesa no pare-
cer a que se tem referido, inseriu o seguinte período. . 

<< A mesa insiste calculadamente neste . incidente porque, 
convencida de que clle envolve uma elevada questão de or
dem constitucionbl, que se refere á proposição, discussão, 
sancção e prómulgação)las leis, prepara a este respeito um 
parecer. que terá a honra de apresentar ao senado, logo que 
tiver colligido os esclarecimentos e informações que são in· 
dispensaveis para que o seu., .trabalho não seja incompleto e 
sem utilidade. ,, 

Como o promettido é devido, a mesa vem desobrigar-se 
hoje, tanto quanto lhe perrnittem as suas forças, no empe
nho contrahido. 

II. . 

A questão que se offerece póde formular-se nos seguintes 
termos: 

<< Os artigos destacados. com o fim de formarem projectos 
separados, ou seja da lei do orçamento, ou de outras, que a 
camar;~ dos Srs deputados envia ao senado. devem, sendo 
depois approvados sem emen~~s _pelo senado, V?ltar ~ camat·a 
dos Srs. deputados, ou ser dmg1uos á sancção Imperial? '' 

Releva antes de tudo, p9r amor da ordem das matarias, e 
para conservar uma especie de registro de tradições parla
mentares, fiX:ar primeiramente a epocha em que o senado co
mecou a offerecer emendas .como as de que se trata: e o mo
do por que a este respeito tem procedido. 

O primeiro aresto, que por ventum póde citar se com al
guma relacão á questão, é o que se estabeleceu na sessao 
legi~lati v a· de. 1829. 

Da acta da sessão de 11 de julho desse anno consta que 
nesse dia leu-se no senado, enviada pe~a camara dos Srs. de
puLados, a proposição que se junta por cópia sob n. 3. 

Esta resolução em sessão de 16 do mesmo mez foi ap
provada em 1 n e 2n discussão, e passou para sao> 

Entrando em 3a discussão no to de agosto daquelle anno,o 
Sr. senador Barroso mandou á mesa a seguinte emenda: 

<• Proponho que na redacção se faça. co!ll~ emenda uma re
solução para cada . um dos quatro IndlVlduos de que se 
trata. >l 

Segundo se lê na acta desse dia, a emenda da Sr . .Barrozo 
foi apoiada, e julgando-se discutida a materia, o Sr. presi
·dente propo-la a votacão pela maneira seguinte : 

to Se Feli-ppe Nery Lopes deveria ser declarado no gozo 
dos direitos de cidudão brasileiro ? 

Venceu-se que sim. 
2.o Se Alexandre ~Iaria de Carvalho e Oliveira tambem 

deveria declàrar-se no gozo dos mesmos direitos ? 
Resolveu-se que sim. 
3. 0 Se João de 3iqueira Campello deveria ser igualmente 

declarado no gozo dos ditos direitos? 
Assim se venctJu. 
4. 0 Se ~Ianoel Pinheiro de Almeida tambem deveria decla

rar-se no gozo dos sobreditos direitos ? 
Decidiu-se que sim. 

· B. 0 Se o senado approvava que a respeito de cada um 
destes quatro indivíduos se fizesse uma resolução, e que 
estas resoluQões rerertessem á camara dos Srs. deputados 
como emendas á resolução original ? 

Resolveu:.se que sim e remetteu-se tudo á commis~ão de 
logislação. 

O senado enviou á cnmam dos. Srs. deputados a proposi
cão com as emendas redigidas nos termos constantes da có
pia junta sob n. 4. 

A camara dos Srs. deputados, recebenào as emendas, de-

As emendas entrârão em discussão no 'dia 6 e forão appro
vartas e remettidas á commissão de rPdaccão. 

As quatro resolucões forão dirigidas â sanccão imperial 
no dia 11, e da co1~respondencia official do governo com a 
camara const;L que forão sancciooadas as que se referem a 
Felippe Nery Lopes e ntanoel Pinheiro de Almeida, ·e que 
não .o furão as outras duas relativas a Alexandre Maria de 
Carvalho e Oliveira e João de Siqueira Campello. 

Estas, sendo outra vez apresentadas e approvadas na le
gislatura seguinte. v!erão a obter a sancção da regencia, 
como consta dos officws do governo de 28 de junho e 11 de 
outuhro de 1831, dirigidos. ao Sr. 1Q secretario do senado, e 
bem assim da collecção das leis do imperio. 

III. 
Segue-se na ordem chronologica um segundo aresto com 

r~lacl'io especial ã lei do orcawento. 
Nâ sessão legislativa do '1830 a lei do orçamento rece-

beu-se no senado no dia 28 de agosto. · · · 
Fazião parte da lei artigos e disposições, fixando as for~as 

de mar, bem como as de terra para o exerci cio de 1831 
a 1832. 

Ne•se anno a assembléa geral foi. por decreto de 3 de 
setembro, convocada extraordinariamente para o dia 8 do 
mesmo ·mez. 

Uma das medidas recommendadas á assembléa geral no 
discurso da coróa foi a conclusão da lei do orcamento. 

A falia da abertura consta do documento junto por cópia 
sob n. B. 

A discussão da lei do orcamento comecou no dia 10 de 
setembro. • · -

No dia 27, discutindHe o art. 17, relativo ao mirlisterio 
da marinha·, o Sr. marquez de .Baependy mandou á mesa a 
seguinte indicacao : 

<< Proponho que se discuta o capitulo 1° da fixacão das 
forças de mar para ser separado desta lei do orçamentá. o que 
se adoptar, formando. se uma lei particular sobre a dita .fixa
cão das forcas de mar. ,, 
• .Esta indicação foi apoiada, e depois de um longo debate 
fm approvada. · · 

Da acta da sessão de 23 de outubro do mesmo anno consta 
que esta. indicação foi nessé dia sujeita a ultima discussão á 
requisição do Sr. Vergueiro, e, durante o debate, o Sr. Sa
turoino offereceu o seguinte additamento : 

<< Entenda-se esta separação tanto a respeito das forças de 
mar, como de·terra. " 

Depois de discutida a rnateria, foi a indicação definitiva
mente approvada, bem como a emenda do Sr. Satumino. 

A lei foi tambem approvarla com AS emendas1 e remettida 
á commissão de redacção naquelle mesmo dia. 

Na sessã~ de 2B le~-se a redacção das emendas approvadas 
pelo senado, e, depois de algumas obs~rv;1ções, voltárão as 
emendas á commissao para serem novamente redigidas. 

A redacção das emendas veio a approvar-se fm sessão de 
29 de outubro ; e é a que consta da cópia junta sob n. 6. 

As emendas que o senado enviou com a proposição á 
camara dos Srs. deputados, forão remettidas á commissão 
de fazenda. 

A n~aioria desta commissão não pôde chegar a um accordo 
a respeito das emendas. 

Um dos membros da commissão achava se impedido, e os 
outros dons de rã o os votos separados, que consta o das cópias 
juntas sob ns. 7 e 8. 

Um destes votos está assignado pelo Sr • .Bernardo Pereira 
de Vasconcellos. que era nesse tempo d~putado pela provín
cia de lUinas Geraes; o outro pelo Sr. flollanda Cavalcanti, 
depois visconde de Albuquerque, que era deputado pela 
província de Pernambuco. 

As emendas entrárão em discussão na camara dos Srs. 
deputados no dia 5 de novembro. 

O Sr. deputado Lino Coutinho requereu que primeiramente 
se tratasse da approvaç;1o eu rejeição daquellas emendas, 
em que se propunha a deslocação das leis1 que fixavão as 
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forcas do terra o de mar, c entrando cm discussão csttJ rc-o n. 2; os ns. 2. 0 e 3. 0 UO ~ 4. 0
; o §7. 0

; no §S.~osns·2.n, 
quêrimrnto, decidiu se afinal que so approvavão, e outrosim a .. o, 4. 0 c 7. 0

; o § 9; o § 11; e os artigos 18, 19, 23, 2~, 
quo se começasse pelas que fixa vão as forcas de terra. 2b o ~G. 

Na sessão do dia G, a lei que o senado· tinha sepdrado foi cc Altere-se o artigo 29 segundo o venci.do. '' 
approvarla com as emendas, e remettida á commissão de ro- A redacção da propost,, do orçamento com as emendas 
dacção para ser dirigida depois ú sancào imprrial. feitas o approvadas pelo senado, foi lida e ap1n·ovada em 

Na mesma sessão discutiu-se tanibem a lei de fixncão de sessão de 19 de setembro, e na mesma sessão foi a proposta 
forças de mar, que tinha sido separ·ada c sendo ap,p1:ovada remeltida ú camara dos Srs. deputados, tendo-se dado â 
com as respectivas emendas: foi rcmetÚda á comrríissão de emenda do senario a seguinte redacção: 
redacção para subir á sancção imperial. cc Nas emendas da canma dos dc'putados supprima·se: -

IV no nrt. 11 o § '2° ; no § 3° o n. 2, etc. '' 
· Consta de .um oillcio do 1° secretario da cama r a dos Srs. 

Na orclem de outros arestas que se podem citar, e de que dPputados. litlo no senado cm sessão do 15 de maio de 1851, 
depois se apontúrão as differenças que os discriminão dos (jUO a proposta com as emendas fóra approvada pela camara 
dous que ficão mencionados, cucontrão se os seguintes: dus Srs. deputados o dirigida ú sancção imperial· · 

O da lei relativa ás terras devolutas e os meios do promo· VI 
ver a colonisação estrangeira. · 

Esta proposição que se leu no senado cm sessão do 5 de A proposição d' camara dos S1·s deputados, determinando· 
outubro de 18i3, e cuja diicussão comecou no dia 7 de maio que a Cilbeça do 2• distr·icto eleitoral da provincia do ~tara
de 18H, passou por um debate quo sé prolongou por mais nbãu seria a vi !la de S. Bento, e alterando varias · districtos 
de seis annos. clcilomcs das provincias do S. Paulo e Ceará. 

A rliscussiio terminou com efl'eito em 24.dc agosto de 1850 · Esta propo~ição foi lida no senado em sessão de 22 do 
que foi quando se approvoü a retlaccão das emendas feitas <1gosto de 185i. . 
pelo senado, e a proposição foi com êllas enviada á camara i~rn se~s~o de 2a de agosto entrou em 2a discussão o 
dos Srs. deputados. art. 1•. 

Da acta da sessão de 3 de a~o~to do refel'ido anno de O Sr. sena-r!ol'Silvcira da ~Jotta pediu o a'diamento da dis-
1850, coo~ta que o Sr. senador Rodrigues Torres. hoje vi:l- cussão da proposição até a futura sessão. 
conde de Itabmby, achando-se a proposiçrro em-3•~ discus- ·O Sr. VivMos requereu que o adiamento não comprehen-
suo, o[creceu e mantlou á mesa o seguinte requerimento : desse o art. 1° quo se discutia,' : 

cc Requeiro que, destacando-se do projecto que so rliscutc Ambos os retjUei·imentos forão approvados. 
os .artigos rel.ativos. á impo~rção territor~al, sl•j;1o os rlJlos Continuou, portanto, a rliscussão do art. 1n, o qual foi 
artrgos remett1dos as comm1ssõcs de le1'Islacão c fazenda approvado para passat· ú 3a discussão, ficando adiada a de 
para que, cxainimtndo de novo as suas d!'sposicões, organis~ todos os outros artigos. 
C?m elles um projecto separado, se as~im julgarem conve Em sestião do 1" de setembro rntrou em a~ disoussão o 
mente. '' art to da preposição ; e, sendo o[erécidas durante o debato 

E~te requerimento foi approvado na mesma sessfi.o, c as diversas emendas, forão todas ellas rejeitadas, wndo appro
emendas enviadas para a camara dos ~rs deputados sob a vado unicamente o art. 1° da proposicão que a camára dos 
formula de um· projecto suMitutivo, como se vé do doeu- Srs. deputado> enviúra ao senado. • 
menta n. 9. O senado enviou a proposição á camnra dos Srs. deputados 

I~as actas ~a ~amara ~os Srs. deputndJs consta que o com as emendas que havia. feito e approvado. . 
-;Jl'OJecto substltullvo, envrado como emenda á proposiciio As emendas forü.o redigidas nos seguintes termos : 
pr!mitiva, entrou em discussão no dia 30 de agosto de 1850, cc Emendas feitas c nppi'Ovadas pelo senado á proposicão 
f~1 approvado em Ecssã.o de 3 dn setembro •eguinte, e di ri. da camara dos deputados subre districtc-.5 eleitoraes do ~lara-
gido na do 10 do mesmo mez á sancc<lo imperial. n~iio e outras províncias: 

Este projecto é boje a lei elo estado n. 60 J de 18 de se- cc Os arts. 2°, 3° e [o supprimiio-se. 
tembro de 1850. cc O art. li" [HlRSa a ser 2°. '' · 

v. 
O da lei do orçamento para o eJ::ercicio de 18ii4-1855. 
Este precedente teve Jogar na sessão r/e í 853. 
A .proposta do orçamento vciu nessa sessão para o senado 

no dia 19 de agosto do 18t>3 com diversas emendas feitas e 
approvadas pela camara dos Srs. deputarlos e foi com ur
gencia a impl'imir, n ú commissiio rlo f~zcnrlí\.

1 

A commissão. de fazenda, cm sessão de 22 daquelle mez, 
apresentou o I!nport~nte parecer. que vai junto por cópia 
sob n. 1 O, atSignado pelos Srs. Alv~s Branco, depois vis
conde de Caravcl!Js, e llollanda Cavalcanti depois visconde 
tle Alhuqucrquo. 

Este J!ilrcccr discutiu-se na sessão do dia 15 de setembro 
quando a lei do orçamento so achava em 2a discu•Rão, e ness~ 
dia veiu á mesa o se~uinte requerimento ofi'orecido pelo Sr. 
Hollanrla Cavalcanti: 

<c Hequciro quo se consulto a camara dos Srs. deputados, 
se conv~m na ap~r?vação da lei do orçamento separadamente 
dos artrgos additi vos para serem estes discutidos cm lei 
diversa. '' 

Contiuuando na smão seguinte a discussão do parecer 
conjunctamcnlc com o requcl'imcnlo do SI'. Holl11nda Cavai: 
caniL ~ui apoiad~1, di.scutida o approvarla a seguinte emenda 
offerewla pelo Sr vtsco~rlc do l'<~raná, não sondo approvado 
o p:treccr, nem o requerrmento: 

cc Scparcm-so ~a lei ri? orçamento. para formar projecto 
separado1 os segmntcs artigos:- No art. 11 § 2}; no § 3. o 

A camara dos Srs. deputados, em sessão de 3 de setembro 
de 18~7, discutiu c approvou as emendas , e dirigiu á sane
cão imperial a proposição de que se trata. 
• Esta proposicão é nn lcgislacão em vigor o decreto n. 937 
de 9 de setembro de 1857. • 

VII. 
A lei do orçmncnto pam o exercicio d~ 18t:i8 a 18t:i~. 
A mesít já so refm·iu a P.ste aresto no principio do parecer. 
N;io pótlo, porém. prescindir de dar algum desenvolvimento 

ás explicações anterior·cs. 
Nesse anno a lei do or·çamento para .o exercicio de 1868 

a 1859 veiu da camara dos Srs. deputados pam o senado no 
di<> 1" de sttemb1·o de 1857. 

Da acla dit sessão rle 10 de setembro consta que, acban· 
do se a proposta Cl!l 3a discussão no senado, veili á mesa a 
seguinte emHlida, assignada pelos Srs. barão de .Muritiba o 
Silveira da Molla: . 

cc Separem-se, para fo1·mar projectos separados, os arts. 
13, 2J, 2G, 32, 33 e 3i '' 

Apoiada esta emenda, o discutida a materia, foi a pro. 
posta ap,Jrovada em sa discussão, com as emendas da Ci\mara 
dos Sr5. deputados, e a do senado relativa aos artigos acima 
mencionados. 

A proposta foi remc!.tida a camara dos Srs. deputados. 
vendo se que a emenda do scna~o áquelles artigos fôra redi 
gida nos seg-uintes termos : 

cc Supprim,"to. se. para fo1·marcm projecto~ separados, os 
nrts. 13, 2:>, 2G, 32, 33 o 34. '' 
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Consultandll·S9 o 2° volume dos Annaes da camara dos Srs. 
deputados da sessão legislativa de 18o7, lê se a 11. 132 que 
as e,uendas Corão ali approvadas em sesS<1o de 11 de so· 
tembro. 

E' certo-que as,emendas provocárão .nessa mesma sessão 
um debate animado, e· algumas objecções se· articulárão 
ácerca do direito do senado para. destacar parte de uma pro
posiçao vindà da out1·a camara, adiando-a e converteudll-o 
depois em projecto ou projectos separados. Ve se, porém, 
que sem embargo rlisso as emendas forão afinal apprpvadas 
n·es~a mesma ses~ão. 

O digno presidente da camara, que era en.tão o S1·. conde 
dé .Baependy, teve de dar a este respeito uma explicação que 
lhe foi pedida pelo Sr. Luiz Antonio Barbosa, deputado pela 
provinch de ~linas Geraes. 

A cxpliJação é de tanta importancia, que a m.e~~ pede li 
cença para tr;mscrevel-a textualmente na cop1a JUnta sob 
n. 11. · · 

Da explicação resulta ter asseverado o digno presiJente da 
camara dos Srs. deputados que os precedentes não erão in
teiramente identicos. 

E' isto com efl'eito exacto, 
No pracadanto que 811 citou gstobalocido ern 1So3 a emenda 

que o senado enviou á C<tmara dos Sr$, deputados com a lei 
do orçamento dizia simplesmente- supprima-se no art 11 o 
§ 2o; no §·3° o n. 2, etc. · · · 

O mesmo praticou o senado na sessão de 18o7, quanrl· 
enYiou á camara dos Srs. deputados com emendas a 1íroposi 
cãu, determinando que a · cabeca eleitoral do 2° districto da 
provincm do !!aranhão fosse a :Villa de S . .Bento, c alterando 
varios di~trictog eleitoraes das províncias de S. Paulo c c~ará 

As emendas feitas pelo senado á esta proposicac dizião 
~penas ,que se supprimisse~ os artigos 2. ", 3.o e 4_o, c que 
o art. b. 0 passasse a ser 2. 0 

forão remettidas com a lei, e com outr~s emendas para a 
camara dos Srs. deputados foi a seguinte: 

cc Os arts. o" e Ú'' dos auditivos SC~jão supprimidos. '' 
Já se vê que esta redacção i. inteiramente conforme á 

qn6 o senado adoptou na sessilo de 18i:i3. ·quando sepa .. 
rou, para formarem projectos especi_aes, alguns arti~o.s da 
lei que fixou a despeza e orçou a rece1ta para o exerc!CIO de 
18oí a 18~o, e na sessão de 1857, quando adiou a discussão 
dos arts. 2°, 3° e 4° da proposição da càmara: dos Srs. de .. 
putados, .determinando que a cabeça do 2° districto eleitoral 
da. província do ~hranhão seria a villa de· S. Bertto .. 

As emendas que fi':.ãO transcriptas, ofl'crccidas pelo Sr. se
nador Dias. de Carvalho, e todas as outras· que o senado 
approvou forão discutidas na camara dos Srs. deputados nas 
smões de 8 e 9 de junho de 186i, c, sendo approvadas; foi· 
Q decreto dirigido á sancção imperial. . 

IX. . 
Cumpre agora á mesma apontar ne~te Jogar, por .u~ modo 

preciso e claro, as rtifferenças esse'!Claes que d1scnnunão ~' 
precedentes de 1829 . e. 1830 de todos os outros que depo15 
se estabelccêrão c fi cão mencionados nós §§IV, V, Vl, VU 
eVllL . · 

Primeira differença. 
-Conforme os precedentes de 1S29 e 1830 o senado, ~nles 

de sepamr alguns artigos ou disposicões das proposições 
que a camara dos Srs. deputados enviára, discutiu primeira
mente e approvou em ultima discussão, com emendas ou sem 
e!las, a materia dos mesmos artigos ou disposições. 

Conforme os precedentes que depois se seguirão, o senado 
tem separado os a1'ligos ou disposições antes de approva-los 
em ultima discussão, ficantlo adiados o debate e a decisfio 
final. · 

Segunda ·ai ffmnça. 
Conforme os precedentes de 1829 e 1830, a·s emendas de 

separaç<io, feitas pelo 5enado à artigos ou disposições dos. 
projectos que a camara dos Srs. deputados enviá.ra, remet
têJão-se, contendo litteralmcnte, e unicamente a proposta de 

Confórmo, porem, o preceJente do anno dc18o7, que nessa 
occasião se apreciava tt émenda que o senado e!Jviiira á ca
mnra dos Srs. deputados com a lei do areamento para o ex
ercido de 1838-1859, estava redigidâ. por outro modo ; 
porque, além de conter a. suppressão approYada, accrescen
tava- que os artigos supprimidos deverião separar-se para 
formar projectos a parte, 

separação. . 
Conf')rme os pre~edentas que depo1s se estabelecêrão o 

senado tem adoptado tres Jormulas diversas com relação ás 
emendas, de que ~c trata,. a saber : Esta difl'erençn de redacção é que· provocou dcba to na ca 

mara dos Srs. deputadl)s, e foi em consequencia t!esta mesma 
differença que o illustrado presidente da.quella camara. disse 
com toda a raziT.o que os précdentes não erão ftlcnticos. 

VIII. 

, Além dos arestos que íicão mencionados. ha um de Jata 
mais recente, que deve estar na lembranct'L do senado. 

Na sessão legislativa de 186i, quando est;tva cm 2a dis
cussã~ a proposta do poder ex e cu ti v o convertida em projecto 
de le1, fixando as forças de terra paril o armo financeiro do 
18G~ a 1865 com as emendas feitas e approvadas pela camarr 
dos Srs. deputados, o Sr. senador Dias de Carvalho

1 
entã 

ministro da f<tzenda, em sessão de 21 de abril mandou á 
mesa as duas seguintes emendas : 

1c t.i. Que o art. o o additivo seja separado desta lei para 
se discutir conjunctamente com o que t1·ata do mesmo as· 
sumpto em relação à marinha, e que veiu da camura dos 
Srs. deputado~: en1 resolu~.<lo separ~da. 

(( 2. 11 Requerro que ~cja tarubem adiado o art. 6. o l> 

O art. r:;o dos additivos dislmliha: 
«Os volunt~rios e engajadcs ficão· isentos do castigo de 

espada de prancha, sendo o governo autorisado a. substi
tui-lo por des.co~tos, rebaixamentos, c outras penas seme
lhantes, e a lumtar r>s casos cm que elle poderá ser appli. 
cado aos recrutados. » , 

O art. 6° dispunha: · 
cc Fica tambem isenta do mesmo castigo a guarda na

cional em destacamento. » 
~s emendas do Sr Dias de Carvalho forüo apoiadas; dis

cutidas e aprlrovadas na mesma sessão de 2t de abril. 
A redacção que se deu a estas emendas, e com a qual 

1a-a ÍIH'mula de suppressfio: 2a-a formul~ de substi
tuição: 3•-a formula de suppressão com o additaroento de 
separação. 

São demonstração, e exemplos: 
Da 1 a formule~: 
A lei do orçamento para o exercício Je 18oí a 1855 emen · 

dada pelo senatlo na sessão legislativa de 1853. • 
A lei que designou a villa de S. Bento como cabeça do 2° 

districto eleitoral da provincia. do Maranhão, emendada pelo 
senado na sessão legislativa de 1857. 

A lei que fixou as forças de terra para o anno financeiro 
de 186-i a 186o1 emendada pelo senado na eessão le~islativa 
de 186t . 

Da 2a formula : 
A lei sobre terras devolutas, e meios de promover a. colo

nisacão estrangeira, emendada pelo senado na. sessão legis
lativa de 18!>0. 

Da 3a formula : 
A lei do orçamento para o cxercicio de 1858 a 1859, 

emendada pelo senado na sessão legislativa de 18~7. 
Terceira differença. 

Conforme os precedentes de 1829 e 1830, vencidas as 
emendas de separação, o senado enviou para a camara. dos 
Srs. deputados, já redigidos om fórma de decretos distinctos, 
os artigos ou disposições que havia separado, e acamara dos 
Srs. deputados, tendo appr·ovado as emendas, de separacão 
dirigiu os decretos á sancção imperial, como era prerogat1va 
sua nos termos do art 62 da Constituicão. 

Conforme o precedente que se estab~leceu em 1857, rela
tivo á lei do orçamento para o exercício de 18o8 a 18o9, o 
senado, posto que na. emenda que fez declarasse que &e sup-
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primião, para formarem pr_ojectos se~arados, os arts. 13, ~~. -- c pela outra parte que a conversão dos. ?rtigos,, que se 
26, 32, 33, f.' 3i, não envwu os art1gos que separO L\ red1g1 scparão de uma proposição, á fórma de proJectos distmctos 
dos em forma de decretos, c a camara dos Srs. deputados, é o complemento essencial das emendas de separação, fÕI'a 
apezar de approvar as emendas, deixou tumbcm de reduzir contradictorio admiltir a possibilidade do converter o~ pro-
os artigos a decretos, e de dirigi-los à sancção imperiul. jactos de lei actos que se manrla annul!ar. e bem ass1m ap-

x. provar emendas de separação que mndil depende.!~! de. uma 
formalidade substancial para se reputarem defimtivamcnte 

Convém investig-ar, e apreciar desde já a significação e o adoptadas pela outra camara que as envia á outra. · 
valor que nas relacões constitucionaes entre as duas cnma· XI. 
ras q~e compõem á assembléa geral, podem tor as emendas Pelo qrre pertence ús emendas que o senado envia com as 
de separação, que o senado envia redigidas segundo a 3a for- respectivas leis á camura dns Srs deputados sob as formu· 
mula, e é isto o que a mesa vai fazer las ta e '2·1 não se declarando nellns que o. s~nado destac!'l 

Recorrendo aos Amwe~ da. camara dos. Sr~. deputado~, dessas lei~ os artigos 0 disposições suppr1m1dos ou substl
Ye· se que e5ta questuo f~! Iumwo,amnnte d1sut1da em sessao tuidos para formarem projectos separados,. pa~ece que, ne..a 
de 11 de setemb.ro de 18u 7. . ~ uma objeccüo se lhes pó de oppôr, sendo Inteiramente con-

0 documento JUnto sob n. 12-contem o extracto da ses~ao, stttucionacs. e admittidas nas relações entre as duas cama-
con~emente ao r!ebato, de .. que .se. trata. . . . ,. ras legislativas. 

F1el ao prec~J~o-nequtd mmts-, pouco e~ qu~ a ~e~.a Allega-so, porém, contra isto que o senado. ao mesmo 
fica nesta occaswo para accrescentar sobre a .mater1a, limi· tempo que envia á camara dos Srs. deputados as C!ll,en.das 
tan-se ás observações geraes que pass~ a expor. do que se trata, como simplesmente suppress!vas ou substlt~-

Pelos preced~nte~ de 1829 o ~830 ficou demo.nstrad~.q.uo tivas, Yota que a diacuss;io dellas fique ad1ada pan. cons1· 
as camaras Jeg1slatms, por mew de .emenda~, .tem 0 du.Cito dera-Ias depois como projectos separados. 
reciP,roco. de separar para .ro!mar proJectos d1stwctos ar.tigos Assim é; mas a mesa entende que esta votação tí uma de· 
ou disposiçoes das proposiçoes, que uma deltas envia á liberação puranicnte de regimen e ec_onomia ~nterna de cada 
outra. uma âas camaras, da qual não se da conheCimento á outra, 
.. As e.mendas de ~separação são, como quaesquer ~utras, su- e que não pó de conseguintemente alterar a natureza o os 
JOJtas a approvaçao da camara, onde as proposi~ões forão efi'eitos constitucionaes das emendas. 
iniciad.as.. . . ~ N;io é licito a uma das camaras alterar as proposições que 

·O d1re1to com que o senado exer~eu ~sta attnhUIÇil?' em a outra lhe envia por meio do adiamentos. · . 
1821l e 1830 ~ão soffreu a menor obJecçao, nem especJC al- Para demonstra-lo basta ler os arts. ~8 e 6ú da consti-
guma de duvida. tuicão. . 

O voto separado do (docu~1ento n 7) que em 1.830 deu o Conforme 0 art. ~8, se a camara dos senadores não adoptar 
Sr. deputado Bernardo Per~1r~ de Vasconcellos, acerca dus inteiramente 0 projecto da çamnra dos deputados, mas s~ o 
emendas, que o senado fez á lei do orçamento para o exer- tiver alterado ou addicionado' reenvia-lo-ba pela maneira 
ci.ci? de 1831 a .1832 desta~nn~do, para formarem projectos seguinte: ' · 
dlst1nctos. os art1gos que twhao por fim fixar 11s. ~orças do cc 0 senado envia á camara dos deputados a sua proposição 
mar, bllm co.m~ as do terra para o mcs~o exerc1c1o., reco- (tal) com as emendas ou addiçõea juntas, e pen~a qu.e. com 
nheceu o drre1to d~ sena~o. ~ a votação d,t cama1 a ~os e lias tem Jo"ar pedir-se ao imperador· a sancção Impe.-ml >> 

Sr~. deputados. depo1~ d~ drscuttila largamente esta questao, Conforme" 0 art. 60, 0 mesmo praticará a camHa dos de· 
vem (!onsagrar.esse d1re1~0. . . . putados para com a do senado, quando neste tiver o projecto 

Cu~npl·o, 11o~em! advertir que jiara e.ste chreJto ser exerctd? a suá ori~em. 
por. um modo Intetramente conforme aqu~lles precede~1tes, c Ora é 'evidente que adiar nuo é discutir, c menos ainda 
111d1spensavel o concurso do tro5 condiÇões essenCiaes. a emendar um projecto, e portanto já se vê que, regularmente, 
saber: nem uma das camaras Jegislutivas pó do como emenda pro pôr 

1. a Que a ma teria que so separa para format· um ou mais á outra o atliamento de pr.rtc de lfm projecto qualquer. 
projectos distinctos seja vot11da1 e approvada pela camara O que as camara& pódem fazer, e efi'ectivamente tem f~ito, 
que neste sentido faz as emendas. é adiar a discussão das proposições, que uma ~elias envm .á 

2.a Que a materia quo se se1Jal·a seja reduzida a um ou outra, ou seja remett0ndo·as a alguma comm1ssao, ou seJa 
mais projectos distinctos pela camara que faz as emendas do pedindo informações ao governo ; ma5 isto nad11 tem com a 
separaciio, e por este modo enviada á outra cumara. questão. 

a a Que a camara, á qual é enviada a proposição primi- Neste caso o adiamento comprehende toda a proposição, 
tiva com as emendas do separação feitas pela outra camara faz-se sem intelligencía entre as duas camaras, sem emenr:as, 
sob a formula de um ou mais projectos distinctos, SGja a que que uma envje á outra com a proposição primitiva, mas uni
na fórina do art. (i2 da Const1tuiç;io dirija a proposição ou camente pelo direito <rue a cada uma dellas compete de escla
proposições á sancção imperial, uma vez que tenha appro· recer-se ácerca da mataria, para discutir e votar com perfeito 
vado as emendas ' conhecimento de causa. . 

Estas tres condi~ões que se encontrão reunidas no_s prece O direito que a este respe1to vigora nó parlamento inglez 
dentes de 1829 e 1830, fallecem nos que postenonuente é porventura muito mais amplo. 
tem -se E.stabelecirlo. · A camara dos cornmuns pó de adiar a discussi:o de qualquer· 

E' certo que as emendas feitas e approvadas pelo senado bill que tenha voltado da camara dos lords com emendas, 
na sessão de 18ti7 á lei que fixou a despc·tn e orçou a receita por ttes ou seis mezes o acamara dos lords exerce o mesmo 
para o exerci cio de 18ii8 a 181i9, continhão n declaração de direito com relação a qualquer bitl que volta com emendas 
que os artigos supprimidos formariiio projectos separados. da camara dos communs. 

nias para que estas emendas podassem, nas relações con- E' isto o que se lê ua obra de Robert Bourk, a respeito 
stitucionaes entre as duas camaras, considera1·-se rigoros11- das regras, dh:posiçõos e modo de proceder da casa dos 
mente do separação era necessario, de accordo com aquci!Ps communs. 
precedcntos, primeira.lllente, que niio se tivesse empregado A regra 383 é a segninte: . 
ao mesmo tempo a palavra-suppriruüo-se-, mas sim unica- cc Wuen a bill is rctumed from the Lords with amcnd-
mente a palavra-P.eparem-se-, o em segundo togar, e so· ments, such amenrlments are twice read and agreed to, or 
hrctudo que os artigos a que as emendas se refcrião viessem agreed to with amendments, o r rlesagreed to, o r the further 
formuladM do senado em um ou mais prí'jecto~ distincto5. éonsideratiun thereof put off for three or six months, or thtJ 

Com e!Teito, sendo evitlente, por uma. p•u·te que o verbo bill ordered to bo laid aside. » · 
--supprimir-- significa no sentido jurídico --e:r:tinguir, cas- Comentàndo este direito do adiar, o Sr. C de Franquoville 
sar, annuttar-, e no sentido parlamentar-reJeitar, excluir em uma obra publicada em 1864 com o titulo-Les Jnstitu· 
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tiones p~litiques, judiciaires, et administralives de t' Angle
te7 re-diz o seg.uinte, no liv. 1° cap 3° pags. 157 : 

<< Un bill doit passer par tons los degrées dans une même 
session. Une facon de le rPjeter· est de demander qu'il soit 
lu la deuxieme 'fois that day six months dans six mois, 
lorsqu'il est certain que le parlement ne siegera pas à cette 
époque. 

Não é licito proceder diversamente, porquanto. a camara, 
que envia emendas sob a formula de suppressão ou substitui
ção, não obtem a ap:JrOvaç<Yo de!las pela outra camara senão 
nos termos e no sentido em que os er1via redigidos, e para os 
efl'eitos expressamente declarados. 

« Tout se passe. d'ailleurs, cxactement de la meme facon 
dans lcs dcux cb1,1mbres.>> • 

A'sim, se a ·camara que faz os emendas reduzir a dect·etos 
os artigos ou disposições a que cllas se referem, e cuja dis
cus~~o _adiára por uma. deiib~ração de pu~a economia interna, 
e dmgi-los á sancção tmpenal, exercera uma das attribui
ções do poder legislativo, são só sem o concurso, mas contra 
o pensamento da outra camara, a quem não se communica 
constitucionalmente o adiamento, e que approva as emendas 
na fé de serem suppressivas ou substitutivas. 

E' isto prech;amcute o mesmo que tambem diz Fischel no 
tom. 2°, li v. 7°, cap. 6° da sua recente obra sobre a cons
tituição da Inglaterra a pags. 3H:. 

XII. 

Como acaba de declarar-se, nas hypotheses que se têm 
dado o adiamento para separar-se. alim de formar um ou 
mais projectos distinctos, parte de pror osicões da camara dos 
Srs. deputados, sendo entretanto approváda a outra parte. 
nada mais é do que uma medida de pura economia interna 
do senado. 

O senado não formula. nem póde formular, o adiamento 
como emenda. para envia-la á camara dos Srs. deputados 
com as proposições nella iniciadas. 

Pelo contrario as emendas desta especie que a carnara dos 
senadores eovia á camara dos Srs. deputarlos são formuladas 
como suppressivas ou substitutivas dos artigos ou disposicões, 
que e\le adia .e separa para formarem projectos distincto's. 

São estas emendas de suppressão ou de substituicão, que 
~ _camara dos Srs. deputados discute, c pórle approvar oure
Jeitar. 

O adiamento a que se tem alludido apenas é, portanto, um 
voto, pelo qual o senado se compromelte, dentro das facul
dades que lbe dá o seu regimento interno, a tornar a consi
derar os artigos ou disposições que separa das proposições 
d~ ~amara. dos Srs. deputados afim de formarem projectos 
d1stmctos se os approvar. 
. Este v~to, regulado unicamente pcl~s prescripções do re

gimento ml_erno do senado, não pó de ter mfluencia alguma nos 
actos e del!berações da outra c.a~ara, que são regulados 
pelos precertos e regras da constrtmcão na parte concernente 
á j)roposição e discussão das leis. • 

Sem est~ ~oto o senad~, ainda ~esm_o que tivesse expres
sament~ rejeit~do_ o~ _art1gos ou d1sposrçõe3 que adia ou se
para, nao ficam whrbido de restaurar opportunamente a sua 
materi_a, formulando-a em projectoe distinctos. 
.. A.ssrmé que, se_taes emendas enviadas á camara que tiver 
tmCJad~ a proposição forem por ella rejeitadas, se seguir-se 
a reumão das duas camaras, e ~ maioria_ da assembléa geral 
votar contra as emendas, os artrgos ou di5posicões supprimi
dos, ?~ ~ubs~ituidos te~ão de fazer parte da lei 'que houver de 
ser dmgtda a sanccão Imperial. . 

Por este modo a ·prerogativa das cainaras não será offendi
da, pelo contrario conservar-se-ba intacta. 

Esta é a sã doutrina constitucional. que deve prevalecer e 
que foi reconhecida, e magistralmente sustentada pelo ill~s
trado sena~or o Sr. marquez de Olinda no digcurso que, 
sendo presidente do conselho e ministro do imporia, proferiu 
na camara dos Srs. deputados em sessão .de 11 de setembro 
de 181$7. 

Estes princípios são incontestavcis. 
Nélo obstante, já a mesa informou neste parecer, assim 

como anteriormente tinha informado no de n. 6 de 28 de ja
neiro de 18Gí, que o senado na sessão legislativa de 1857 
destacára da lei do orçamento p~ra o exercício ae 1858-
1859, que acamara dos Srs. deputados lbe enviara, o artigo 
additivo 32 para formar um projecto separado, e que tendo-o 
approvado na sessão ~eguinte de 1858, dirigira-o á sanccão 
imperial, e é hoje o decreto n. 965 de 4 de agosto de de 1858} 
~em que o artigo assim reduzido a projecto voltasse á camara 
dos Srs. deputados. 

Essa deliberação do senado não p-ó de todavia aceitar-se como 
prcce_dcn!e, não só porq~e parece c_ontrari~ ás prescripções 
constttucronaes que regulao a proposição e drscussão das leis 
como se. tem demonstrado,_ mas tambem porq~c passou :>ouco 
apcrcebrda, sem as formalidades, de que devia tirar a forca, 
e até cont1·a arestas anteriores. • 

De feito, lendo-se a acta dá sessão de 16 de junho de 18õ8, 
vê-se que a decisão do senado foi tomada unicamente sobre 
proposta ou consulta do presidente. 

Não precedeu parecer de nenhuma das commissões do se
nado. 

Faltárão as informações e eBélarecimentos que erão indis
pensavm. 

Não se instituiu debate sobre uma questão de tanto 
alcance. 

Não admira, pois, que a decisão não fosse conforme aos 
ares~os anteriormente estabelecidos, como mostrão as res
pccttvas actas. 

XIV. 
Já ~e disse que na sessão !egislativa de 1853 o senado 

destacara, para formarem proJectos separados, diversos arti
gos da lei do orçamento para o exercício de 1854 a 1855,. 
que a camara rlos Srs. deputados lhe erwiára. 

Destes artigos uns forão discutidos e approvados com 
emendas, e outros sem ellas, na sessão seguinte de 1854 
mas todos elles Corão sem distinccão, depois de convertido~ 
em projectos de loi, euviados coino proposicões do senado á 
camara dos Srs. deputados. • . 

_Par_a prova disto a mesa junta, sob n. 1"3, uma tabella ex
phcattva contendo no seu teor os artigos que o senado des
tacou, p.na formarem projecto's sepamdos. da lei do orca
menta para o exercício de 185í a 1855, assim como também 
no seu ~cor, os projectos de lei em que esses artigos Corão 
r.onvertidos, e que o senado enviou como proposicões suas ú 

Do que fi~a exposto resulta evidentemerte que o adiamento 
votado nã.o faz, nem póde. fazer per~er ~s emendas de que se 
trata a natureza e os effeltos constrtucwnaes de suppressi
vas ou substitutivas. 

XIII. 

camara dos Srs deputados. • 
E' manifesto, portanto, que o ~resto de 1857 ainda que 

não se oppuzesse á sã doutrina constitucional, ~ão poderia 
revogar os anteriores sem que o sen.ado o declarasse ex

. pressamcnte. . 
O senado ain'da não o declarou. 

Esta~do demo_nstr~do que o voto de adiamento a respeito 
dos artigos ou disposições que se separa, é uma deliberacão 
de P?ra _economia interna, e não altera a natureza e effeftos 
coRstituciOnaes das emendas que são enviadas á outra ca
ma~a, como suppresoivas ou substitutivas, é consequencia 
log~ca e necessarJa deste _principio,, que esses. artrgo; ou clio
pusições, sendo convertr~os depois em proJectos especiaes 
pela camara que os adia ou separa, devem ser enviados á 
outra c~mara. como proposições novas, e não dirigidos á 
sancção 1mpenal. 

A votacão de 1857 nun~a foi reconhecida pelo senado 
COmO aresto OU re/.!l'él de. decidir. 
. Ainda na sessão de 2ü de_ agosto de 1862, entrando em 

drscussão o art. 23 dos addittvos ofl'erecidos como emendas 
pela camara. ~os Srs. deputados~ á proposta do orcamento 
para o exerciCIO de 1863 a 1861, o Sr. senador Borgês ~lon
teirl) mandou á mesa o seguinte requerime:1to : 
. « Requeiro que os §§ -i0 , 5o . e 6° do art. 23 dos addi~ 

ltvos seJào separados para formar projectos especiaes alte-
rando-se a numeração dos artigos. )) ' 
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Este requerimento foi apoiado, e entrou em discussão jun-
tamente com o artigo. . .. 

addicionaes no rllgimento in'(erno do senado. 
Paco do senado em 28 de abril do 18Gi.i. - Visconde ele 

Ahaeié, presidente~- H. Ferreira Pen~a, 2° secretario. -
Manoel Teixeira de Souza, 3° secretano. 

Nes~a mPsma sessão o Sr. VI~conde de Jequitl~honba, 
falland 1 pela ordem, t>ediu ao. presidente que lhe ~1ssesse : 

to ~e considerava o requerimento com um addwmento. 
2. o Que exprimisse a sua 011inião perante o senado, decla

rando qual seria o re~ultudo, se o senado ap(Jrovassc o 

Resumo dos documentos a q·ue o parece!· se re{e?'e, e ordem 
em que se a chão collocados. 

DocmrENTO N. 1.- Teor do art. 32 addítivo da lei do or·
camento para o exerci cio de 18õ8 a .1859, como vei~ .d~ ca~ 
mara dos Srs. deQUta!los, c como foi approvado, e dirigidO a 

requerimento. · . 
O presidente respondeu (fUO considerav~ o requc.nme~to 

como uma emenda de suppressiio, que tarJa de ser d1scullda 
ao mesmo tempo com o artigo 23 e seus paragraphos, e 
que, se passasse, teria sem duvida o orçamanlo de voltar . á 
camara dos Srs. deputados, accrescentànúo que procur~rw 
consultar e colligir os prtlcedentes do senado a ~ste respeito, 
e que no dia seguinte informaria circJ,lmstanciadamento ao 
senado e ao il\ustrado senador. 

sancçiio imperial pelo senado. . . 
N. 2. - Decr·eto n. 96t.i de 4 de agosto de 18o8, sanccw

nando a proposiç;i~ supr<t. 
N. 3.- Proposição d<t camara dos Srs. de~utados, decla

ran~o que Felippe Nery Lopes o outros, eslao no gozo dos 
direitos de cidadaos brasileiros. 

N. 4.- Teor das emenrlas com que o senado enviou á. 
outra camara a proposicão supra. Na sessão de 27 o presidente deu as informações promet

tidas que são um resumo das que constiio deste parecer. 
No fim dellas o Sr. vísconde de Jequitinhonba fez as judi· 

diciosas observacões que se transcrevem no documento n. 14. 

' N. 5.- Falia da abertura da assemblea geral na sessão 
extraordinaria de 1830. 

Esta questão· de ordem terminou com a declaração do 
presidente, constante do documento n. 1 B. 

Destas declaracões resulta a evidencia de que o senado 
nunca chegou a rêconhecer como incontrovorsa a delihcraçilo 
de 1G de jnnbo de 1857, ma5 dependente de ulteriores escla
recimentos, e do estudo mais pr·,,fundo, para poder firmar 
prece'dente e constituir ponto de doutrina parl~~enlur. 

N. 6.- Teor das emendas de separc~ção, rei tas pelo se
nado á lei do areamento para o exercício do 1831 a 1832, e 
enviados á. outrã camara na referida sessão extraordinaria. 

As informações que a mesa procurou collrgrr, e om sub
mette re•peitosamente ao exame e apreciação desta ~ugusta 
camara, cuja confianca se esforça por merecer, escoimadas 
de erros e suppridas ·as faltas de que por certo não estão 
isentas, poderão babilitar o senado para deliberar sobi:e o 
grave assumpto a qne ellas se referem, com a prudencta e 
sabedoria que costumão presidir a todos os seus actos. 

XV. 
Assim, como resumo a conclusão do relato rio e observações 

que precedem, a mesa: 
Considerando que as emendas que uma camara envia á 

outra têm a significação e valor cons1 ilucional que lhes dá a 
formula, segundo a qual suo redigidas ; 

Consider~ndo' que ~s emendas de separação. tem uma for
mula propna e espeCial, que não póde pretem se, nem se 
confunde com a das outras emendas ; 

Considerando que as emenda~ de supprossiio e substituição 
importão. rejeição ou exclusão da mataria, que se suprime 
ou substitue ; 

Considerando que a vot:J.ção, pela qual uma das camaras 
so reserva o direito de discutir opportunamente a mataria de 
taes emendas, é um expediente de pura economia interna, de 
que. não se dá conhecimento á outra camara, c que não póde 
alterar .nem modificar a natureza, e os efi'eitos constitucionaes 
da!~ emendas que sào enviadas : 

Olferece o seguinte 
Parecer. 

Art. 1. o Concluída a ultima discussão do qualquer projecto 
enviado vela camara dos deputado, e antes dr, sua adopção 
o senado poderá resolver, a requoriment'l de algum dos 
seus membros apoiado e approvado na fórma do regimento, 
que a ma teria que se tiver vencido se diyida em dous, ou 
mais projectos distinctos. 

Al't. 2. o Fóra do caso provisto no artigo antecedente, 
consiúernr-se ha como de pura e simples suppressão ou 
substituição quhlquer requerimertto ou emenda que ti ver 
por fim a separacão ou adiamento de um, ou mais artigos 
ou disposicões de· qualquer projecto da camara dos deputa
dos, ainda 'que se declare que deveráõ formar um ou mais 
projectos distinctos. 

Art. 3. 0 Quando o senado discuti. e vier a approvnr, ain· 
da que sem emenda alguma, quaesquer artigos ou disposi
ções dos indicados no artigo antecedente, deverá envia-los 
á Camara dos deputados como proposicões do senado , e não 
dirigi-los á sanccão imperial. • 

Art. to Os ârtigos propoilOS serão incorporados como 

N. 7.- Parecer do deputado o Sr . .Bernardo Pereira de 
Vasconcellos ácerca das emendas. 
· N. 8.- Parecer do deputarlo o Sr. Hollanda Cavalcanti 

sobre as mc~smas emendas. 
N. 9.-Teor das emendas feitas pelo senado á proposição 

dá outra camara sobre a venda das terras devolutas e colo
nisac[o, 

N: 10.-Parecer da commissão de fazend;i do senado 
ácerca do projecto do orçamento, para o exercicio de 1~M a 
18()5 enviado pela camara dos Srs. deputados na sessao le
gislativa do 18B3. 

N. 1 t.-Explicaéão dada pelo presidente . da camara dos 
deputados, o Sr. cónde de Bacpendy, acerca dos precedentes 
reta ti vos ás emendas de separaçao feitas e app~oyadas pe!o 
senado ao projecto de orçamento para o exerctcio de 1858 
a 1859. 

N. 1'2.-Noticia da dicussão que houve na camara dos 
Srs. deputados, na sessao de 11 de setembro d0 1857, ácerca 
das mencionadas emendas. 

N. 13.-'fabella explicativa, com o teor dos artigos, que 
o senado separou, para formarem projectos ospeclaes, da lei 
do orçamento para .o exercício de 1801: a ~855, e ~em assim 
dos pi·ojectos e~pecwes, em que esoes artigos forao conver-
tidos, o enviados á camara dos Srs. depu~ados. . . 

N. H.-Observaeões do Sr. senador visconde de Jequitl
nhonha sobre emendas de separação feitas pelo senado a ar
tigos, ou disposições de projectos vindos da camara dos 
Srs. deputados. · 

N. 15.-Declaração do pr~sidente do senad_o~em consequen
cia das observacões do Sr. VIsconde de Jeqmtmhonha. 

Foi lido, approvado e posto em discussão o seguinte 
Requerimento. 

Requeiro que o parecer da mesa vá á commissão de con
stituição, propondo·s~ á cam~ra dos Srs. deputados a no
meacão de uma commrssfio mixta, na fórma elos arts. ~O e 
se~u-intes do regimento commum.-S. R.-Silvei?·a da Motta. 

Posto a votos o requerimento 1 vel'ificou-se a falta de 
quorum, e ficou prejudicado. 

Ninguem mais pedindo a palavra sobre o parecer, e n.ão 
se podendo votar pela mesma falta ficou encerrad.a a dis
cussão. 

O SR·. PRESIDENTE deu para ordem do dia seguinte 
Conlinuncão da 2a discussão da lei do orcamonto, no art.7°, 

com as emêndas da camara dos Srs. dopu'tad~s, e .as olfer~
cidas no senado com o parecnr da mcza n. 3i> de á de maiO 
do corrente; começando-se pela votação sobre o parecer, cuja 
1 n discussão ficou encerrada -

Levantou-se a sessão á 1 hora menos um quarto depois do 
meio-dia. 

Visconde de Abaeté7 presidente. -José da Silva Ma{! 11., 
1 o secretario. -Herct~lano Ferreira Penna, 2° Secretano. 
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mt 19 DE MAIO DE 1865. 

PRESIDENCI.\ DO sn. VISCONDll DE ABAETÉ. 

A's 11 horas e cinco minutos da manhã, achando-se pre
sentes o~ Srs viscon,ie de Abileté, M,.rra, Ferreira Pertna, 
Teixeira de Souza, l'ompen. vh;cllnd~ de Sapucaby, Oantas, 

·Araujo Ribeiro, marquez de Olin"rla, marquez de Jtanhaem. 
:Mendes dos Santos, Souza H;•mos. Cunha Vasconcellos, 
Pimenta Bueno. barão de Muritiba, Rodrigufls Silva, mar
quez de Caxias, viscon•le de ltaborahy D. Manoel, Silveira 
da Motta, barao de Maroim. Paranaguá, Sá e Albuquerque 
Siqeira e ntello, Souza o Mello. Nabuco, IJias Vieira, t:ar· 
neiro de Campos. ba, ao de Ptrapama e Dias de Carvalho, o 
Sr. presidente abriu a sessão. 

Comparecêrão logo depois os Srs. Zacharias, Candido Bor
ges e marquez de Abrantt>s. 

Faltitrào com cau!!a participada os Srs. Silva Ferraz, ba
rão de Antonina. barão de Quaraim. barào de S. Lourenco, 
Souza Franco, Candido Bapltsta1 Euzebio, Paula Almeida, 
Paula Pessoa e Furtaria; e sem participação os Srs. barão 
de Cotegipe. Souza Queiroz. Almeida Albuquerque, Sinimbú 

.. Fernandes Torres, Fonseca, Jobim. Paranllos, Ottoni, vis-
conde da Boa-Vista, viscon~e de Jequitint10nba, visconde de 
Suassuna, e visnonde do Uraguay. • 

Foi lida e approvada a acta de 18 do corrente mer.. 
Não houve expediente. 

ORDEM DO DIA. 

I 

tP-rminar no dia 8 de julho, em que a proposta fói approvada 
com emendas e remet.ttda á cummissito de redaccilo. 

A re~acçilo f11i approvada em se~sào de 15 dA julho, e a 
proposta com as entendas enviadas para o senadu no dia 18. 

Uma. d~s emendas é o artigo add.it!vo 36. dispondo que a 
nOVi\ lei vtgorará tambem no exet CICio de 186~-1866 para 
o qual apresentára o poder executivo em 7 de maio de !864 
a competente proposta. 

Emquanto, porém, a propo~ta de que se trata não fôr 
convertida em !ei, dt•verá continuar em vigor no a~no Hnan
I'.Piro de h 64- t S65 a lei n 1 177 de 9 de setembro de 
1862, de.cretada para o exercício de 1H63-1864. como 
determina o decreto n 1,198 de 16 de abril de 1864· 

No senado a proposta com· as emendas leu-se e foi a im
primir no dia 19 de julho; e distribuiu-se logo depois na 
forma que o regimento prescreve. · . ' 

No dia 27 entrou em 111 discus~ão. estando presente o 
Sr ministro do irnperio, e passf)u sem debate tJara a se
gunda, em que lambem entrou comecandf)-se pelo art. t.e 

Julgou-se finda a. drscuss.1o do art. fo para votar-se afinal 
sobre elle, e entr·ou em discmsio o art. 2o com as ~mendas 
da camara dos Srs, deputados. ficando a discu~são adiada 
pela hora, e continuando nos seguintes dias. a saber: 

Dia 28.- N11ste dia forão lidas e apoiadas as emendas. do 
Sr. senador Silveira da niotta aos §§ 3o e q,o juntas sob 
n. 1, ficando a rliscussão adiada pela bor:i. ' 

D!a 30.- Proseguiu a discussão, e ficou adiada pela hora. 
Dta 1 o de agosto.- Neste dia farão lidas e apoiad1:1s as 

emendas do Sr. senador Pompeu ao~ §§ 25 e 26 juntas sob 
n. 2, ficando a di~cussãó adiada pela hora. ' 

Procedeu-s~ a votação do parecer da,. mesa n. 30 de 28-de D!a 2.- Proseguiu a·díscussilo, e ficou adiada pela hora. 
abril do corrente armo, cuja 1a discu~são ficára encerrada na Dra 3.- Neste dia foi lida e apoiada a emenda do Sr. 
sessão antecedente, e passou para 2 a senador Fonseca, jur1ta sob n. 3, ficando a discussão adiada 

Estando presente o Sr. ministro da fazenda, continuou a pela hora. 
discussiio do art. -7° da propo~ta da lei do orçamento, que _Dia 4:.- N~ste dia enc~rrou-se a discussão do art. .2o por 
ficára adiada na sessão de 10 de setembro de 1864. com as nao haver mats quem pedtsse a palavra, e não se votou por 
emendas .Ja camara dos deputados, e as offerecidas no falta de quorum. . 
senado, e o Dia 5.- Neste dia procedeu·se á votacão do art. 2° e 

PARECER DA MESA .N. 35 DE 5 DE MAIO DE 1865. parag·rapbos, bem como das emendas da éamara dos Srs. 
deputados, e das offerecidas no senado, e o resultado foi o que 

Expõe o processo que teve e o estarlo em que ficou no sena- se segue : 
do, no encerramento da sessão da assembléa geral em 12 . Fonlo approvados separadamente os paragraphos que n:1o 
de setembro de 1864:, a discussão da proposta do puder soff~er~o t·mendus da ca':l'lara dos Srs. deputad ·S, men~s o 3o. 
executivo, convertida em projPcto de decreto pela cama· l•orao approvadas todas as emendas da camara dos ~rs. de
ra dos Srs. deputados, fixando a despeza, e orçaudo a putados. menos a ultima parte da que se refere ao decimo 
receita geral·do imperio para o exercicio de 186i-18ti5 paragrapho. 
e conclue que o relata1·io da mesa seja impresso, distri- Fui ap~rovarla totalmente a emenda do Sr. Silveira da 
buido, e tomado n~ consideração que merecer. lUotta substitutiva do § 3o, e additiva do § 4 o . 

· J. Forão rejeita dos o~ parag-rapbos substituídos pelas ezoon-
A. discussão da proposta do poder executivo, convertida das, ~ bem assim as emendas offerecidas pelo Sr. Pompeu. 

em projecto de decreto pela camara dos Srs. deputados, For ctpprovada a emenda da camara dos Srs. deputados, 
fixando a despeza. e orçando a receita geral do imperio para formando 0 § 41. 
o exercício de 1864- 1865, nilo estava concluída, quando Ficou restJrvada para ter votacão em Jogar competente a 
em 12 de setembro de 1864: encerrou s~> a sessão da assem- emenda do Sr. Fonseca. · 
blea geral. · . Neste mesmo d_i,l, estando presente o Sr. ministro da jus• 

Como este projecto é um daquelles, que devem entrar com ttça entrou em dt~cussão 0 art 3o da proposta com os seus 
~ · d d b lh 1 · · d' paragraphos e emendas da. cam:tra dos Srs. deputados, fi

pre erenCia na or em os tra a os ogo nos prtmetros ras cando a discussão adiadil. pela hora, e continuando rios se-
da actual. sessão legislativa, entende a mesa que lhe corre guintes dias, a saber: · 
o dever de informar o senado sobre o processo que teve, e o Dia 6.- Neste dia foi lida, c apoiada a emenda do Sr. 
estado em que ficou a discus~ão, a que se refere, persuadida Silveira da Motta J'unta sob n. 4, ficando a discussão adiada. 
como está, de ser este um meio de facilitar o -debate que 
ficou adiado, e a solução de algumas questões mais ou menos pela hora. 
importantes, que delle possãopor ventura resultar. Dia 8.-Não houve sessão por falta de quorum. 

H. Dia 9.- N1to houve sessão p'Or falta de quorum. 
A. proposta do poder executivo datada de 8 de maio de 1863 Dia 10.- Nestô dia fôrão lidas, e apoi11das as emendas 

fixando a despeza e orçando ól. receita geral do imperio para offerecidrts pelo Sr. senador bardo de Muritiba aos§§ '2o. so, 
o exP.rcicio de 1864 a i865 fui apre~entada na C<Jmara rios e f>o, juntas sob o n. G, ficando a discus~ão adiaria pela hora. 
Srs. deputados a 11 do mesmo mez, não tendo havido sessão O!a 11.- ProsPgu~u a discus~ão e ficou. adiada pela hora. 
nos tres dias antecedentes. Dra 12- Neste dta fôrílo hdas, e apotadas as seguintes 

Em consequencia elo decreto do poder moderador, datado emendas: · . 
de 12, dissolvendo aBcamara dos d~putadus, a discussão da Do Sr. senador visconde de Jequitinhonha. ao § 7o junta sob 
proposta não comecou na camara dos Srs deputados senão n. 6 · ' 
na legislatura seguínte no dia 11 de abril de 1864, e veiu a Do Sr. senador Zacharias (presidente do conselho e minis-
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tro da justiça) aos§§ 1°, 2°, 3o, 4. 0 o sa, juntas sob n. 7. 
A dh•cn,;são ficou adiada pela hora. 
Dia 13.-N~ste rlia for;io li~as e apoiarlnR as emenda~ 

offerecilias pelo Sr. barüo de ~luritiba aos §§ 2o e 3°, junta8 
St)b n 8. 

Finrla a rli~cussiTo. e indo-se votar sobre os requflrimentos 
verb<1es dos Srs Silveirit da Motta e barão de Thluritiba para 
retirarem as emendas que anteriormente tir!bão ufrm·ecirlo, 
verificou seu falta do quorum, e por isso ficárcin prejudica
dos os ditos requerimentos; e ninguem mais pedindo a pala 
vra sobre o art. 3° ria proposta, e não se ponr.nrlo votar por 
aquella mesma falta ficou encerrada a di:;cussão. 

Dia 16.-Neste di;~ procedeu-se á votação do art. 3° e 
respectivas emendas, e o resultado foi o que se segue: 

Approvou-stJ o artigo. salvo o algarismo. 
Forão reHtados, quanto aos algarismos, os §§ to, 2°, 5°, 

Go, 7°, 8°, 10 e 11. 
Furão apJirovadas as emendas do Sr. senador Z<•charias aos 

§§ 1o, 2° e 8" e as da camara dos Srs. d~putados .aos§§ 1• 
JJa parte additiva : 5• em ambas as partes: 6° e 7° na parte. 
suppressiva e al![arismos: 8° na parte additiva: 10·em am 
bas as partes e 1 1 quanto aos algarismos. . 

Forão approvados os §§ 3•, 4°, 9°, 12, 13 o H da pro
posta. julg-audo-se compreliendida~ as emendas do Sr. Z;lch;,
rias aos§§ 3° e i'. e prejudicadas as da camara dos Srs. do 
putados aos mesmos paragraphos, e bem assim a do Sr. vis
coruJe de Jequitinhonba ao§ 7°. 

Fonlo approvarlas as emendas do Sr. barão de ~luritiha 
aos§§ 2° e 3°. ofl'erecidas rm sesgilo de 13. 

Furão rejeitadas as emendas da camara dos Srs. deputados 
aos §§: to quanto a!J algarismo : 2. o em ambas as partes· 
e 8 o quanto ao algan~mo. 

Fonlo J'l\j~ito~das as €rnendas que os Srs. Silveira da Motta 
e barão de ~luritih:~ tinbão ofl'erecido nas sessões do 6 e 10, 
e cuja reti1·ada h avião requerido na ses5ão tle 1 3. 

Neste mesmo dia, achando-se presento o Sr ministro dos 
nego cios estrangeiros, eutrou mn discussão o ar. 4. 0 ria pro
posta com as emendas da camara dos Srs. deputados) fi
cando a discussão adiada pela hora, e continuando nos se 
guintes dms. a saber: 

Dia 1i .-Prosegu;u a discussão e ficou adiada pela hora. 
Dia 18.-Nesto !lia forão lidas e apoiadas as seguintes 

emendas e sub-emenda 
Do Sr. senador Dias Vieira (ministro dos negocias estran-

geiros) junta ~ob n. 9. 
Do Sr. visconde de .Jequitinhonha ao § '2°, junta sob n. 1 O. 
Do Sr. Ferraz (sub·emenda) juuta sob n. 11. 
A discussão ficou adiada pela hora. 
Dia 19.- Neste dia foi lida, e apoiada a emenda do Sr. 

Ferraz, junta sob n. 12. 
Não h a vendo quem pedisse a palavra, e não se podendo 

votar por falta de quo1·urn ficou encerrada a discussão do 
artigo. 

Llia 20.- Neste dia procedeu-se á votação do art. 4° e 
emendas ; e o resultrl do foi o. que se segue : 

For approvado o arli;!o, salvo o algarismo. 
Foi rejeitc~do o § 1°, quanto ao algarbmo, e a emenda da 

camara dos ISr~. dC!JUIMlus, approvandu-se a do Sr. Dias 
'ViHira no mesmo paragrapho. . 

Foi rcjoitado o § ·2o, sendo approvada ·a emenda da ca
mara dos Srs. de~utados, quanto ao algarbnio, rejeitada 
porém il parte addi ti va-

Ft~i rejl'it1l1Ja a emenda do Sr·. visconde rle Joquitinhonha, 
julgando-se pr·ejuilica!la a sub rmenda do Sr Ferraz 

não se podendo votar por falta de quorum, ficou a discussão 
encnrrada. 

Dia 24.-Nr•te rlia procedeu-se á votação do art. li0 e pa
ragraphoa, c,,m as em1mda~ rla camara tios Srs. depuhdos, e 
o r11~ulta~~ foi o que ~e seg-ue: 

Ap[FOVOU-Stl o artigo. salvo o algarismo. . 
flor;lo approvados os§§ 1°, 3°, 4.0 , D0

, 7°, 8°, 10, 11, 14, 
17, i8, 20 tl 23 . 

Fori10 r~jeitndos. quanto aos algarismos, os§§ 2°, 6°. 9°, 
12, ·13, Hi, 16. 21 e 22, sendo approva!las us t!mendas da 
cam;;ra dos Srs. deput;tdos aos mesmos paragra1Jhos. 

Neste mesmo dia, estilndo pre5ente o Sr. ministro da 
guerra, passou a discut:r-se o art. 6° da proposta, com as 
emendas da camara dos Sr~. deputados) ficandiJ a discussão 
ãdiilda IJela. hora. e co!ltinuando nos dias seguintes, a S<tbcr: 

Dia 25. - ProsPguiu " discussão, e ficou adiada pela hora. 
Dia 26.-Nc:ote dia encerrüu·se a discussão do art. 6°, e 

proct•deu-se á votaciTo, r.ujo n;~sultado foi o que se segue : 
Approvou-se o art 6°, salvo-o algarismo. ··· 
Forão approva,.os todos os 1paragraphos não emendados 

peln Ci•mara dos Srs. deputados. 
Forào rejllit .. dos todos· os outros, quanto aos algarismos, 

send" approvndas as emendas feitas pela camara dos Srs. 
dHputados 11os mesmo~ paragraphos •.. 

Foi approvada a emenda d<J me~ma camara additiva do 
§ 11, a qm1l supprime as gratificações aos recruta~o~es. 

Neste mesmo dia., estando pre8ente o Sr. rmmstro da 
fazenda. e entr·ando em discussão º art. 7° da propoi:ilíl, o 
Sr. Silveira da nlotta mandou á mesa o seg-uinto requeri
mento, que foi lido. apoiado e sujeito á discus~ão : 

Requeiro que a discussão do orçamento da fazenda se 
ildie para derois da discussão do ·orçamento da agricultura. 
Sendo approvado o rrquerimento, e achando-se pre~entc o 
::ir. mini~tro da agricultura, commercio e obras publicas 
entrou em discussão, neste mesmo dia o art. 8° da pro
posta com as emendas da camara dos Srs. deputados, ficando 
a discus~ão adiada pela hora, e continuando nos seguintes 
dias. a saber: · 

Dia 27 .-Proseguiu a discussão, e ficou arliadà pela hora. 
Dia 29 . ...:....N,·ste dia foi lida c apoiada a emenda ~rrerecida 

pelo Sr. visconde do Jequitinbonba·ao § 12, junta S•.ob n. 13, 
ticaudo a discussão adiada pela hora. 

Dia 30.-Não se rliscutm o art. 8° por ter partidpado o 
Sr ministro da agricultura que não podia comparecer nesse 
dia. 

Dia. 31.-Não houve sessão por falta de quorurn. 
Dia 1 de setembro.-N<io se discutiu o art. 8•, por se ter 

veriticado, antes de pasoar-se á 2n palte da ordem do dia, 
que uão havia r.Jimero legal de Srs. senadores para formar 
casa, 

Dia 2.-Não se discutiu o art. 8°, pelo mesmo motivo 
acima declat·ado. 

Dia 3.-Ne~te dia foi lida e apoiada a emenda additiva do 
Sr. senador Ferreira Pcnna, junta sob n. 14, ficando adis-
cussão atliada pela bora. · 

Dia 6 -NHste dia forão liJas e apoiadas as emendas do 
Sr. Candidu Borges aos §§ 13 e 3° juntas sob n. 16. · 

Ninguem mais pedindo a palavra. e por falta de quorum 
para votar-se. ficou a discussão encerrada. 

Dia 6. -l,rocedeu·se á votacã11 do art 8•, e dfls emendas 
da Cllmara dos i:lrs. deputi1dos, bem como das offerecidus no 
senado, o o result11do foi o que se segue: 

Ar1pr·ovou-se o art. 8°, salvo o algarismo. 
Furão approvados os §§ 1°, 2°, 4°, 7°, 8°, 10 e 16 da 

proposta. 
Foi tambem rejt•it;&da a emendil do Sr Ftl!Taz ao § ·2o 
Forão rcj~ituflofos §§ 3° e Õ", o approv1rlas <JS emendas 

da camara dos S,-s d~!IUt~dos 11uanto aos algarismos. 
Forào appruva os os §§ 4°- e 6''. 
Neste mesmo dia, estando presente o Sr ministro da ma· 

rinha, pa~sou a ·liscutir-se o art ()o da propusttL, fican o a 
discus~<lo addiuda pela hora, e continuunrio uos dias seguin
tes. a saber : 

Furão rejeitados os§§ 3°, Õ0, Go, 9°, 11, 12) 13, H, 16, 
17 e 18, e approvadas as emendas da camara dos Srs. depu
tados a estes pamgraphos. 

Foi appr·ovada a em»nda do Sr. visconde de Jequitinhonba 
tanto na primeira corno na segunda parte, e bem assim a 

Dia 22.-Proseguiu a discussão e ficou adiada pela hora. 
Dia 23. -Neste dia, ninguem mui!l pedindo a pai ,vra, e 

do 8r. Ferreim Ponna. ·· 
~·orão rejeitadas as emendas do Sr. Candido Bor~es. 
Nesto mesmu dia; estando presente o Sr. ministro da fa-



zenda. entrou em discussão o art. 7° da proposta com as 
omenrlas ~a camara dos Srs. deputarlils. 

Forâu lidas e apoiadas as emendas offor·ec.irlas pelo Sr. sP.· 
nador llias de Carvalho. aos§§ 12. e 20. Jnntas sob n. 16. 

Dia 9 -Proseguio a discus~ào do art. 7° o ficou adiada pela 
~~ . . 

Dia 10.-Proseg~io a discus~~o e ~cou adrarla pela bora. 
Dia 12.-Foj o dia da sessão imperial do encerramento. 

III. 
Da exposigão que a mesa ~caba de fazer em def:ernpenbo 

do dever que lhe Incumbe do mformar o senad_o, vê s.e q~e a 
di~cuosão d<t proposta deve na presente se~suo legu;lat1va. 
cont.i nua r no art 7°, que em se!'são de 1 O de setembro de 
1864 ficou adiada Ct•m as emPndas da camara dos Srs depu 
ta1los e as do Sr. senador Dias do Carvalho offerecidas cm 
sessã~ de G, e juntas sob n. !6. '"' .. . . . 

Além disto, como Hmes du art. J" Ja twha s do 1JSCUtllo o 
votado o ar·t.8°. relêltivo á d~speZ·I do min,stArio da agr cul· 
tura commercio tl obras pub! cus, é onvio que, Jiuda a dis 
cusoiTo do 11rt. 7°. ocvel'-Se ha passat· a rli~cutir c da um dos 
artigos do cap 2° da , rC>posta, o ·~ual trat:t da receita geral, 
o do Cí1p. 3o que contém disposições ~~raes, com as corres
pondentes emendas, e os artigos addlltvos da camara dos 
~rs. deputados. 

Assim, como r· sumo, e C)nclusão das obse vações que 
precedem, a mesa: ' 

Considerando lJUe as informacões e documP.ntos que col
ligiu, e respeitosamente submetté ao exame e apreciação do 
senado, referem a histr,ria fie\ da discussão da lei do orça
m .. nte até o dia 12 de setembro de 1864., em que se en
cerrou a ~essào da ass~mbléa ~;"era); 

C1,nsideran~o que I'Stas informacões e documentos podem 
facilitar o debate que sobr~ a mer;ciona~a lei tem de conti
nuar na actual se~sào legislativa, e uão meoos a solução do 
algumas questões. que dclle possão porventura na:cer : 

Olferece o seguinte 
PARECER. 

Que o relatM·io da mesa seja inipresso e distribuído, e 
tomado na consider~•~o que met·ecer, quando se discutir a 
proposta r!o poder executivo, fixando a despeza e (); ÇlllldO a 
receita geral do ímperio para o exercício de 1864-·ISfã, 
convertida em projecto do decreto pela camara dos Srs. de
putados, e adiarla no senado pelo encerramento da sessão 
legislativa de Hl64. · 

Paço do senarlo, em a de maio de 186ti.-Visconde de 
Abaetê, presidente ,-.losé da Silva JJ.Iafra, 1· secr~tario.
Herct~lano Ferreira Penna, 2° secruturio.-JJlanoet Teixeira 
de Souza, 3• secretario. · 

Dowmentos a que se refere o.rparecer e ordem em que estão 
coltocados. 

Documento n. L-Emendas do Sr. senador Silveira da 
Uotta. 

N. 2.-Emendas do Sr. senadot· Pompêo. 
N 3.-Emenda do Sr. senador Fonseca. 
N. 4.-.Emenda do Sr. senadot· Silveil'u da Motta. 
N. n.-Emeudas do Sr. senador barão de Muritiba. 
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EMENDAS SUIISTITUTIVAII AO .A.RTifO 7°. 
O ministro e secretario rle e·tado dos negocias da faz~nda 

é autorisado pura despendtlr com os ubjtlctos detiignados nos 
seguintes paragraphos a quantia de 

A saber:· 
§ 1•. Juros da divida externa • .. .. .. .. 3. G46:080$000 
§ ~Zo. Ditos da dit~ int.erna ..... ,.. ... .. 4.817:256~000 
§ 3~. Ditos. da dtta tnsc!·rpta. antes da 

emrs~ão das apohces .••..•.•. 
§ 4o. Caixa da amortizaçiio e filial da 

300:000~000 

B ·hia...................... !)S:660~000 
§ t)o, Pensionistas e aposenta~ns... ..... 1.215:891$011 
§ 6°. Empregados das reparlt~ões extm• 

c tas •...•..••....•.•••..•... 
§ 7". The~ouro e thesourarias de fazenda 
~ 8°. Juizo dos feitos •.•••••••..•••.. 
§ 9o. Estações de arrecadação! ficando 

revo~ado o art. 17 da lei n. 1,177 
de 9 de Retembro de 1862 •••.. 

§ 10. Ca5a da moeda ................ . 
§ 11. Estamparia e impressão do thesou ro 
§ 12. Typographia nacional - inclusive 

. 40:000$ para a publicação do 
Dia ria O fficial. •...•.••...•.. 

ã 13. Administração dos proprios nacio
. naes f:l tllrrenos diamantinos •••• 
§ H. Ajudas de custo, medição de ter-

renos rle marinhas, gratificações 
por servíços temporari~s e extra
ordinarios e eventuaes ..•.••.• 

§ 15. Premio , desconto de bilhetes , 
agi o, etc ....... '.. .. .. .. .. .. 

§ 16. Juros do ernprestimo do cofre dos 
orphãos .••..•.•. :: .••• ·: ••• 

21:397$167 
1. 239:09BJ)uno 

76:8~0~000 

3. 3R2:9Gã$000 
133:~00~000 
42:828~000 

176:000$000 

60:446~000 

83:000$000 

400:000$000 

300:000iPOOO 
§ 17. Obras, ficando descte·Ja autonsada 

a construcção de uma ponto 
na alfandega de Pernambuco. • . 1. 200:000$000 

~ 18. Exerci cios. findos •••.•. :. . • . • . • • 200:000~000 s 19. Adiantamento do garantta de 2 °/e 
provinciaes á estrada de ferro de 
D Ptldro II .. .. .. .. .. .. . .... . 253:333~333 

§ 20. Dito idem á de Pernambuco...... 213:333~333 
§ 21. "Dito idem á da Bahia......... . • 320:000~1100 

Paço do senado, 19 de maio de 1865.-Dias de Carvalho. 
Furão igua1mente lidas, apoiadas e postas em discussão 

as seguintes emendas : 
SupprimãO-SQ os§§ 15, 16, 26 o27 do art. 7°. 
o~ §§ 14, 17 e 21 reunão-se em um só, sendo o § 14 

addicionado como proponho no art. U da mesma emenda, 
supprimindo tambem os §§ 17 e 21. Rio, 19 de maio de-1863. 
-Vias de Carvalho. 

F o rã o mais lidas , apoiadas e submettidas á discussuo as 
sogumtes: -

Emendas. 
N. 6. -Emenda do Sr. senador visconde de.le!JUitinhonha. 
N. 7 .-Em1~ndas do Sr. senador Zacarias (Presidente do 

conselho o ministro da justica). 

Su11primão-se os§§ lã, 16, o 26 do art. 7°; ao§ 14, add!·· 
cit>ne-se a doutrina dos §§ 17 e 21, ficando estes suppn
midos. 

N. 8'.- Emendas do Sr. senador barão de Muritiba. 
N. 9.-Emenda Jo Sr. senador Dias Vieira (Ministro dos 

negocias tstrangeiros) . : 
N. 10 -·Emenda do Sr. senador visconde de Jequitinhonha. 
N. 11 . -Sub-emenda. do Sr·. senador Ferraz. 
N. 12.-Emenda do Sr. senador J?t~rraz. 
N. 13.-Emondit. dG St· senador visconde de Joquilinhonha. 
N. H.-Emonda do Sr. senarlor Fernlira P(•nua. 
N. 1n.-Emendas do Sr. senador Candido ll·1rges. 
N. 16.-Emendas do Sr. senador Dias do Carvalho. 
Furão lidas. Uüoiadii.~ e entrarão conjuactamcnte cm dis-

ussão as seguintes emendas: c 

O § 27 seja substituido pelo se~uin~e: 
Cum o pagamento ao Banco do Bra~Jl p~?lo resgate do papel 

moe1fa, fic:uido, porém, suspenso este pagamento emquar!to 
as suas nota~ não forem twcadas por ouro, 2,000:000.~. R10, 
19 de maio de 1865.-D.ia~ de Carvalho 
·O Sr. Dias de Carvalho requereu verbalmente, o o· ~e nado 

approvou. a retirada das emendas que hoje otforeceu em se
gundo lugar. 

Nínguem mais pedindo a palavra, e não podendo votar-se 
por falta de quorum, ficou a discussão encerrada. 

O Sn. PRESIDENTE deu para a ordem do dia seguinte : 
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Continuagão da discussão do ornamento, comeganrlo pela 
votnsilo do art. 7° e das emendas, cuja discussão ficou en 
cefl';,da. 

Levantou-se a ~e?Eão á 13j!Í horas da tarde. 
Vi!conde de Auaeté, presidente.- José da Silva Mafra, 

1o ~ecretario.-Herculano Ferreira Penna, 2d secretario. 

~a s~ssiio 

EM 20 DE 1\IAIQ DE 1865. 

Presidencia do Sr. viscond~ de Abaeté. 

A's 11 horas e 5 tpinutos da manhil, achando-se presentes 
os Srs visconde de Abaeté, 1\Iafm. Teixeira de Souza. Fer
reira Penna. Pompeu. visconde de tiapucahy, ~lende~ dos 
Santos, Sá e Alhuquer(rue, Jobim, Pimenta tlueno. barao de 
Muritiba, mar·qu.·z d~ ltaohnem, Araujo Ribeiro, Sou •a !{a. 
mos, 1 unha V..sconcellos, Paranaeu:~, marquez.de Caxws, 
Car;:eiro de Campos, visconde de It boraby, Canrl1do rlorl-(eS, 
Silveira 11a lUott<l, 11. Manoel. Siqueira e ·Vlello, nantas, 
barão de Milr·im, Paranhos, Dias de Carvalho, ma·quez ~e 
Olinda, Dias Viei1·a e Souza e M·llo, o Sr presidente abnu 
a SI'SSãO. 

Comparecê• ão logo de• ois os Srs barão de Pirapama, 
Nahur.o, >~ouza Franco e Zacharias. 

Faltárão com causa participada os Srs Silva Ferraz, ~a
rrio de Antonina. barão de S. Lourenco, barão de Quar<th1m, 
CanrJido .Bapli~ta. Euzfbiu, Furtado, Paula Almeida e Paula 
l,essoa; e sem particiiJação os Sr~. barão de Cotigipe, R~
drigues Silva, Souza Queiroz, Almeida Albuquerque, SI
nimbú, Fernandes Torres, Fonseca marquez de Abrantes, 
Ottuni, visconde da Boa Vista, viscondA de Jequitinhonba 
visconde de Suas.:und e visconde do Uruguay. 

Foi lida e approvada a acta de 19 do corrente. 
Não houve expediente. 
Sendo lido e apoiado, foi a imprimir para entrar na 

ordem dos trabalhos o projecto do Sr. visconde de Jequiti· 
nhonha, fazendo altorações em alguru; urtigos d1} corligo cri
minal, o da lei de 10 de junho de 1835, o qual ficára sobre 
a mesa na se~são de ti do corrente. 

Sendo ti:lmbem lidos. não fúrão apoiados,. um aooz outro, 
os seguintes projectos do mesmo Sr. senador, que igualmente 
havião ticadr, Robre a mesa na referida sessflo: 

1o, e~tabelecendo varias disposiçõos em favor da liberdarle 
dos escl'avos; 2°, det~rminando a lib~rdade dos escravos da 
nação, c a divisão das respectivas fazendas em prazos. 

Foi ainda lido, apoiado e a imprimir. para entl'étr na ordem 
dos trabalhos, o projecto do Sr. Silveira da n!otta, que ha
viil· ficado tambem suilre a mesa na dita sessão, pelo qual é 
prohibida aos estrangeiros rezidentes no imperio a posse de 
escravos. · 

OftDEi\1 DO DIA. 

Estando presente o Sr .. ministro da fazenda, procerleu se á 
votação do art 7° da proposta do orçamento e das emendas, 
cuja discussão ficára encerrada na sessão antecedente. 

Jloi approvado o art. 7° da prop0sta salvo o algarismo; 
forão regeitados os§§ 1. 2. 3. 4. 1), 6. 7, 8. 9. 10. 11. 12 

do dito Sr. senador de 6 de setembro de 1864, sendo appro· 
rarla a que offereccu em 19 do corrente; foi supprimirlo o 
~ 2l em virtude da 1·menda. do Sr . .i)ias de Carvalbo, sendo 
rejeitaria a emenda da outra camara; o § '22 e a respectiva 
emenda da outm·camara forão rejeitados, sent1o approvada a 
do mesmo senhor sen·•dor do 19 do cornnte; furão approva· . 
dus os§§ 23, 21 e 2ã ficando compreh~ndida~.a~ emendas 
de igual data do masmo Sr. senador; fot suppr.Imtd? .o § 26 
em virtude da emenda do mesmo senhor ; fot reJeitada a 
emenda de suppressão da outra camara ao§ 27, c fo.i este 
tambem rejeitado sendo approvada a emenda do Sr. D1as de 
Carvalbo de 19 d~ corrente; e finalmente for~o approvados os 
§§ 28, 29, 30 e 31 da proposta, deixando de votar-~e as 
emendas do numeração. 

Proseguindo a di5cussflo da proposta, farão successiva· 
menta approvados os artigos 9 e 10 com todos os seus para
graphos, 11, 12 e 13. 

Entrou em discussão o art. 12 (additivo) das disposições 
geraes, cfferecido pela camara dos deputados. · 

Foi lida, apoiada, posta em discussão, e sem debate ap· 
provada, a seguinte emenda : 

cc Separe·so da proposta o nrt. 12 (additivo) da camara 
dos Srs. deputados e todos os subsequentes, excepto o 
art 36. para serem di5cutidos em projectos distinctos, logo 
·depois de concluida a discussão da lei do orçamento. 20 de 
m 1io de 18Ga.-Dias de Carvalho.>> 

Entrou finalmente em discu~são, e foi approvado o 1lrt. 36 
dati disposições gel'iles. 

Finda a 2~ discussão passou para 3a a proposta com as 
emendas approvadas. 

Nesta occasião o Sr. 1° secretario leu a carta imperial de 
27 de abril do corrente anno que nomêa senador do imperio 
o Sr. Antonio Marcellino Nt!ne:> Gonçalves. · 

Foi remettida à commissão de constituição para dar .sobre 
ella o seu parecer com Ul'gencia. 

Estando esgotada a ordem do dia, o Sr. presidente deu 
para a da seguinte sessão: 

1 a. discussão do parecer dn. com missão de constituição coo· 
cedendo licenças aos Srs. se!ladores Candido Baptista, Eu
zcoio e barão de Qumim ; 

1a dita da proposição da camara dos Srs. deputados que 
crêa duas freg-uezias no mtioicipio da côrte, com um parecer 
da mesa n. 32 de 28 de abril tio corrente anno. 

Levantou-se a sessão a 1 hora e 20 minutos da tard~. 
Viscnnde de Abaeté, presirlrnte.-José da Silva Mafra, 

1° seoretario.-Berculano Ferreira Penna, 2° secretario. 

sa sessão. 

EM 22 DE MAIO DE 186ü 

PRESIDE:NCIA DO SR VISCONDE DE ADAETE', 

13 e 14 da- mesma proposta. e b~'m assim as emendaR da A's 11 horas e 10 minntos da manhã, achando-se presentes 
camara dos deiJutados aos ditos §§ 1. 2 5. 9 o 1>i, c furao os Srs. viscondA de Ab;1eté, nlafra. Teixeira de tiouza, Fer
approvadas as em~Jndas offerecidas pelo Sr. Dias rle Carvalho reira Pcnna, visconde rle Sapucahy, marqurz de Itanbaem, 
em 19 dn corrente. ficancio prPjudicada a. que off,:recêra ao marquez de Caxias. MPnd~s dos Santos. Pompeu, barão de 
§ 12 em G rlA rl•'zrmbrn rJe 186[; os §§ 11) e 17 forão suppri, Muritiba. Cunha Vasconcellos. b·arão de S. Lourenço, Johim, 
roidos em virtude daS:emendas do mesmo Sr. senador de 19 do visco()de do Uruguay, Araujo Ribeiro, ftodri~1Jes Silva, Dan
corrente; u § 16 foi supprimirlo em virtude da emenda da ta~, vi,condll de ltaborahy, Cantlido Borges. D. Ma110el. Sou
outra camara ficando comprehet1dida outm igual do mesmo . z~ R;! mos, Zacbaria~, b~rão de Maroim, Sá e Albuquerque, 
Sr sena11or; farão rej~itados Ol' §§ 18 e 19 e approvaclas as S1lvwa da Motta, Carnetro de Campos. Paranhos, visconde 
emenda~ da outra cam .. ra, fieanrlo comrr1•benrlidas as do de Jequitinhonha. Siquoira o Mello, barão de P1rapama, Dias 

· 81·. Dias de Carvalho de 19 do comute; forão rejeitados o de Carvalho e marquez ele Olinda, o Sr. presidente abriu a 
§ 20, ~ emenda da outra camara ao mesmo paragrapho e a sessão. 

I: 



Faltárão com causa participada os Srs. Silva Ferraz, barão 
de Antonina, barão de Quarabim, Souza Frenco, Candido 
Baptista. Euzt~bio, Furtado. Paula Almeida, Paula Pess· a e 
Nabuco, e·sem partici~acão, os ~rs. bariio de Cotigibe, Souza 
Queiroz, Almeida Albuquerque. Sinimbú. Pimenta .Bueno, 
Dias Vieira. Fernandes Torres, Fonseca, Suuza e Mello, mar
quez de Abrantes, Ottoni, visconde da Boa·Vista e visconde 
de Suassuna 

foi lida e approvada a acta de 21 do corrente. 
'Nlio Iíouve expediente. 
O Sn. 2° SEGRETARIO leu o seguinte 

PARECER. 

cc A commissão de constituicão examinou os documentos 
relativos á eleícão a que recentemente se procedeu na provín
cia do Maranhão para preenchimento da vaga acontecirta 
.pelo fallecimcnto do con~elbeiro Joa1Juim Vieira da Silva c 
Souza, e chegou á conviccão de que o proces~o dessa eleíç<io 
foi todo de conformidade com a lei c disposições que a re
gulão; tendo por isso para si que ella merece a approvnçiío 
do senado, e que o Sr. Antonio Marcellino Nunes üonçalvrs. 
o qual oceupa o primeiro lagar na lista tríplice e foi n1,rneaJa 
senador· do irriperio por carta de 27 de .ahr.JI proximo passado, 
está nos termos de ser como tal reconhecido. 

cc Isto, . porém, não dispensa a commis~ão de informar á 
casa de alguns poucos incidentes que occorrêrão nn eleição, 
sem comtudo influir nasua apreciacão. 

cc A camam municipal da cidadê do s-. Luiz deixou de en
corporar na apuracão geral os votos de nove eleitores da fre
guezia do RiachãÕ, que constitue o collegio=dêS!e nflme, o 
de quatro da freguezia de. Sant:t Thereza. que votár:io n() 
collegio da Carolina por não .estarem ainda esses eleitr.res 
approvados eompet~:~ntemente. · 
· cc Sobre este assumpto releva recordar certos factos, o 
dar ao senado as infurmacões seguintes : 

cc 3.• Que sejão reconhecidos legítimos os eleitores ulti
mamente eleitos nas pnrochias do Senhor do Bomfim da 
Chapada e de Nossa Senhora de Nazareth do Riacbilo. 

cc 4. o Que se exija a remessa das actas das eleicões das 
freguezias de S. José dos lndios e de Santa Tllerezá da Im
peratriz, ficando adiada a decisão áccrea de sua legitimi
dade. 

cc Paco do senado, em 22 de maio de 1861; • .:.... Vúconde de 
Sapucaliy:-Barão de Muritiba ;-Souza Ramos. » 

Sendo· posto em discussão foi sem debate approvado. 
Disse então o Sr, presidente que em virtude da carta im

perial do senador eleito, e da delibmçilo do senado que jul 
gou legal a nomeacão, declarava senador do imperio o 
Sr. Antonio Alarcellino Nunes Gonçalves, á qnem ia·se ofli
ciar para vil· prestar jJramento e tomar assento no senado. 

ORDEM DO DIA. 
Entrou em 1a discussão, e passou sem debate para 2a o 

parecer da commissão de constitui~ão que ficára sobre a 
mesa em 17 do corrente. concedendo as licenças pedidas pelos 
Srs -.;enadores Candido Baptista, Euzcbio e barão de Qua
rahim 

Entrou em 111 discussão a proposição da camara dos depu
tados creando duas freguezias no município. da cOrte, com o 
seguinte: · 

PARECER DA MESA N. 32 DE 28 DE A.llRlL DE 1865. 

Expõe o processo que teve na camara dos Srs. dep1üadfJs, 
·onde foi iniciada a proposição que crê a d11as 'kovas (re
guezias, uma com a invocação do Divino Espírito Santo, 
no logar denominado cc Mataporcos 1>, desmembrada das 
(reguezias do /lngenho Velho e Sant'Anna, e outra com 
a invoeação de Nossa Senhr1ra da Conceição, desmembrada 
da de S. João Baptista da Lagúa. e conclue que a propo
sicão entre quanto antes em discussão. e o relato-do da 
mesa seja impresso e distribuído e tomado na consideração. 
:zue merecer. · 

I. 

cc O corpo de eleitores· espeeiaes que serviu neEta eleição, 
e deve servir nas que porventura occorrerem du1·ante a actual 
Jegisl.,tura; foi org-anisado quando se fez a eleição 9ue no~ 
trouxe o Sr senador Furtado. ~las a freguezia ne S. Jos.e · Está sobre a mesa, para entrar opportunamente na ordem 
dos Jndios, pert.ncente ao collegi:. da cap!lal, ficou sem do dia, a seguiute proposição que a camara dos Srs. dep.u
eleitores .. porque o ~e nado a1 nullou a (:)eição primaria ; e ta dos envio'J ao senado, no decurso da se0unda sessão legis
nas freguezi~s do Sfnhor do n ·mfim da Chapada. de Saota lativa. tio anno de 18M. 
1'hHeza da Imperatriz e de Nossa Senhora de NHzart tb do cc A assembléa geral resolve :. 
Riachão não hnuve eleic.ã;>, Pelo que resolveu o senado, na cc Art. 1 ,, Fica creada uma freguezia; com·. a invocação 
sessão de 6 de agosto 'di! anno p ssado em conformidado do Divino Espirita-Santo, no lognr denominado Uataporcos, 
do parecer de B do dito mez, que nestas quatro freguezias a qual terá por limites as ruas de S. Cbristovão. a partir do 
se procedesse á eleição primar·ia. largo de Mataporcos [lado da Cidade Nova), Sabão do ltlan-

cc Que esta. resolução do s:~nad•l teie execuçlto na:i fres gue • .Bom Jardim, nté as vertentes da Carioca, Rio Comprido, 
guez1as do Senhor·d· 6omfim e do Riach:io, consta das neta- e rua do EcgP.nho-Velbo até o mesmo largo de ~lataporcos. 
agora remettidas á eommissão c•·m os officios do ministerio cc Art. 2.o Fica desmembrado dil fregu~zia rle S. João Bap-
do impPrio de 29 de abril e 9 do corrente · tisla da Lagôll, o territorio comprebenrlido nos quarteirões 

cc Não consta, porém, de igual modo que o mesmo acon- ns. 8, 9, 10, 1 t, 12 e 13, e nelle creada uma nova freguezia 
tecesse nas frtlguezias de Santa Tbereza e de 6. José dos j com a invocacão de Nossa SPnbora da Conceição, cuja matriz 
lndios, porque ainda não vierão as actas respectivas será a ca pellá da mesma irlVocação. si ta na rua da Boa-Vista, 

cc E', porém, certo que as eleições se fizerão, visto que no. sendo linha divis~ria das duas freguezias a da fazenda na
collegio da Carolina votárão os quatr·o eleitores de Santa· cional do Rodrigo de Freitas, e do tim desta il praia de Co-
Thereza; e no da capital comparecêrão os dous de S. José. paeabaua, pelos limites do 13P quarteirão. · 
dos lndios, ~mhora não fossem admittidos a votar por não\ « Art: 3 o Ficão revogadas as disposiçõ~s em contrario. 
estar sua eleição approvada pelo senado. cc Pnço·da camara dos deputados, 30 de Julho de 18Gt-

c~ A cemmissão ex~mi~ou as acta~ que tem prese~t~s das· Fl'ancisco ./~sj Furtado. presi?entP. - _T.[franco de A!.meida, 
eleições das duas pnme1ras freguew.ts, e nenhum :VICIO en- 1e secr~tarw.- Pedro Lutz Perelra de Sou1:a, 2° se 
contr·oil que as invalide. cretario. '> 

cc 1 En.t~nde, purtanto. que os elei~oreds dellads procedentes II. 
são egiLrmo& e merecem a app1·ovaçao o sena o. . • . . 

cc Quanto ás outras duas Íl'eguezias, cumpre que sejito Os documentos que acompanhão a proposição são os se-
remettidas á commissão as nelas da re5pectiva eleição, para guintes: . · . . . _ . . 
conr1ecer-se de sua validade e completar-se o quadro dos · Quanto a nova freguP-Zia com a mvoca~ão do DlVlno Espl-
eleitores espeeiaes da provincia. :rito ~IIIJto, no logar deno111inado nlataporcos: 

(( Em conclusão do que fica exposto 6 a c'>mmissão de· 1.0 Uma petição com 305 assignaturas de moradores de 
parecer: ntataporcos, c morro de Santos Rodrigues e suas circnmvi-

cc to Que se approve a eleição de um senado.r feita ulti-: ~inb~nças, pertencentes ás freguezias do Engenho-Velho e 
mamento na província do Maranhão, . Sarrt Anna desta corte 

cc 2. o Que se declare senador do imperio o Sr, Antonio I Os peticionados requerem á assembléa ~eral a creaqão de 
Marcel~ino Nunes Gonçalves. 'uma nova parocbia com-a denominação do Divino E'spirito 
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Santo no referido logar de ntataporcos, como uma neces
sidade para facilitar a administra!JITO do pasto espiritual, e 
inrlicão por limites da nova purochia- as ruas tl<1 S Chris
tovão a partir do largo do i\latapnrcos (l;tdo da Cidade Nuva) 
Sabão do Mangue, Dom Jardim até ás vertentes da Caricca, 
Rio Comprido e rua do Engenho-Velho até o mesmo largo 
de Mataporcos . 

.Esta peticão foi apresentada na camara dos Srs. depu
tados. e remettida á commbsão do estatística cm 18 de ju
lho de 1862, e em sessito de 21 a commissão deu um pa
recer, que foi approvado ~Aro debate, solicitando informações 
do governo. 

2 o São as informações que o ministerio do imperio trnns
rnittio á camnra dos Srs. _deputados com officio de 29 de 
agooto dA 1862, e contém as respostas que sohrc.a crca~:io 
da nova freguezia derão os parochos dns frol!ueztas do En
gc;nho Velho e Sant'Anna, e o parecer do Exm. bispo dio
cesano. 

O \'ill'ario da freguezia do Engenho Velho P.m um officio, 
que não tem dat01, dirigido ao Exm. bispo exprime·se nos 
seguint<·s tt:rmos : ' 
. « .Em 20 de dezembro de 18o7, foi esta freguezia dividida, 

no que algumas injustiças solfri, p_or fiear esta frcgu~zia com 
menor população :lo .Jue a freguezra !1ctual dA S .. Chns!.ovão ; 
entretanto não são ainda passados ctnco annos, Já se mtenta 
fazer segunda divisão por nlataporcils. Devo dizer a V . .Ex. 
Revm. que a representação é indiscreta, mentirosa. e por 
isso improcedente. E' indiscreta, porque todos sabem que 
desta matriz a Mataporcos é muito c muito perto, e que 
nunca faltei aos meus devores parocbiaes sempre que era 
cham;,do. E' mentirosa, porque os motivos que alleg-ão são 
falsos. E' impr11cedente, porque não partem de princípios ve
rídicos e conhecidos como taes. 

cc Portanto entendo que p<lra ãttendet· se a caprichaR infun
dados melhor seria que V Ex. Revm. dividisse e3ta fregue
zia em meia duzia de parochias, ou que da cada um oratorio 
d·e missa se formas~e uma nova parochia, e assim se h;li'OlO· 
nisarião todos os cnprichos eleitoraes ._E' para sentir que, tüío 
me envolvendo eu em eleições. seja cu espamado e desauto
risarlo para se vingarem de outros. 

cc Esta Fre:{uezia é a mais pobre desta córte, porque os ne
goctantes ricos que aqui residem e morão se considerão fre
guez~s da Candelaria, do Sacramento. etc., etc. 

cc Por conseguinte lá deixão os emolumentos, que deverilio 
ser desta frAguezia. 

cc Posso ;•Jlirrnar a V. Ex, Revma. que. se a rlivisão se fizer, 
ou f'ffectu~r, .1cixo a freguezia c retirar· mP-boi pam onde 
o destino me encaminhar, e a~siUl n:~da mais tenho a dizclt' >> 

O vigario da freguezia de Sant'Anna, em officio de ~ de 
agosto de 1362, diz o seguinte : 

cc O mzoavel motivo que nllPgiio aquefllls habitantes de 
facilitarem a benefido seu os meios de mais facilmente obter 
o pasto espiritual é mHis que poderoso para merecer o pater· 
nal acolhimento de V. Ex. Revma., accrescendo que nenhum 
direitc> me assiste a oppor-me ao melhor juizo e deliberação 
rlo nwu Exm. pt·elado, e mesmo ao qu11 me obriguei por carta 
Imperial, pda qual fui apresentado ncstil fregueziit: '' 

O U:xm bi,po. coudo. capellão-mór, já fallccido, envianuo 
ao g-overno as reppostas dos rlous vigarios, conclue nos se
guintes termos o seu officio de 18 do ago~to da l8G'2: 

cc Eu convenho na croaç;lo da nova freguezia por me pare
cerem razoaveis e attendivois ns rnzões que o~ peticionados 
allegão, no que lambem convém o pa!'Ocho rle 8anta Anna, 
sendo r! e voto contrario o da parochirt do Eng-enho V clhr> 
A assemnléa geral legislativa. porém, ii lfuem os poticionarios 
requererão. rlará á presente pretencão a solucão que lhe 
parecer de ju8tiça ,, · • 

O ministro doi mperio no officio de 29 de ag-Mto, com que 
enviou á Cn mara dos Srs. deputados as informações de que 
acaba de fnzcr se menção, dtz que lhe cumpre declat·ar
que nestes ultimas tempos tem-se augmentado de tal modo o 
numet o da parocbias, que já vão faltando si>cerdot.cs para 
rege-Ias. 

III. 
Oa documentos que ficão referidos foriio remettidos em ses

são de a de s1·tembro do 18G2 á cornrnissão de cst,,tistica da 
camara dos Srs deputados. 

A commtssão em sesôão de 18 de março de 1864 apresen
tou o parecer que se trans~reve no docum1·nto n. 1. 

O processo 11ue e'to proJ~cto leve na cal?ara dos Srs. de
pu tado5 consta dos respectivos annaes, c for o que se segue : 

Em s~ssão do L o do julho entrou em 1 a dtscussão e foi 
approvado sem debate, o projecto tJue crêa uma freguezia em 
Mataporcos. · 

Em sessão de 21 entrou em 2.a.discussiTo oart. 1.0 do pro
jecto tendo fnllodo sobre ellc o Sr. deputado Corrêa das 
Neve~, que mandou á mesa um req~erimento que foi .lido1 
apoiado o rejeit;,du. para qu.e ~proJecto ftJSso remetttdo a 
commis8ãO de nl'g'OCIOS eCI:fCS!íl8l!COS 

Devendo a discusl'ãn fi:: ar rtdiarta pela ·hora, o Sr. deputa
do Lopes Netto requereu urgencia para que o ~ebatfl, conti
nuasse por 1[4 de nora, e vencendo-se a urgenCia, o Sr. de
putado Leitão·da Cunha, r~l;;lor da co:nmi.ssii~,.ft:z algumas 
Jigc:iras observações, depois das qneacs fot SUJCtto a votos o 
art. 10, que a catnill'il approvou. bem como os arts. 2° (J 3°, 
passando o projecto para aa discu~são. . 

·Em sessão. de 23 entrou o pt'OJecto em 3a. dtscussão, e 
veiu á mesa a s1•guinle emenda offerecida pelo Sr. deputa
do Franco de Almeida, que foi lida e apoiada. 

cc No art. '2° supprirnão-se as palavras contidas no pa
renthrsis-lado da Cidade Nova->> 

Fi(Jiou a favor do projeeto o relator da commissão, c con
tra o Sr deputado Jacobína, ficando a discussão adiada pela 
hora. 

Em sessão de 26. continuando a 3a discussão do projecto, 
o Sr deputulo Valdet;1ro mandou como emenda o seguinte 
prOJP.CLO : . · ' 

A assembléa geral legislativa resolve: 
Art. 1 Fica desmembr<tdo da freguezia de S. João Bap

tista da Lngoa o terri tor·io comprehendido nos quarteirões 
ns. 8, 9, 10. 11, 12 e 13, e ne!Jc creada uma nova freguezia 
com a invocacão de Nossa Senhora d11 Conceicão, cuja matriz 
será a c~ peila da mesma invocação, si ta· á rua da Boa
Vbtit. 

Art. 2." A Jiuht~ diviEoria das duHs ft·eguezias ··será a da 
faz1lnda nacional de Horl!'igo de Freitas e donde esta finda á 
praia da c .. pacabana peloci limil~s do .13· quarteirão .. 

Art. 3. · Ficão revogadtts as dt&posrçl!ea l!ffi contrano. ·. 
Fallou nessa sessão a favor do projecto primitivo e da 

ernenda ou artigo additivo o Sr. deputado Cnsimiro Madu
reira, e pondu·se a votfls o pruj;:cto, foi elle ;;pprovado com 
a emenda do Sr. Valrletaro, e remettido á cornmissão de 
redacção. sendo rejeitada a emenda do Sr. Franco de Al
meida. 

Em sessão de 3) leu-se e approvou-se a redacção do 
projecto. 

Quanto á nova freguczia, desmembrada da de S. João 
llaptista da Lngóa : . 

No ~entido ao justificar esta nova Wlação juntão-se os se
guintes documentos : 
~1. 0 Uma petição MSignada por 73 proprietarios, e nw 
raclorcs nos. 8°, 9°, 10, 1 t, 12 e 13 quart(·irões na qu;ll, 
allcgando divergos motivos derivados da necessidade de faci
litar áquelles moradores o pasto espidtual, de proverá po
licia 110 Jogar, e de promovet· a inst, ucção publica, rCJ>r0-
sentão ser inrli,pensavel, e urgente desmembrur-se da mesma 
freguezia os d1tos quarteirões 11ara com elles formar-se uma 
nova frogua~ia, para cuja. matriz exis1e já em Jogar central 
uma capei la elificada a expensas dos moradores do togar, 
com auxilio do governo ·· 

Esta rept·esentllcào foi apresentada na camara dos Srs. de· 
putados, e romettida á cnmmiss5.o de ostatistica em 20 de 
maio de 18ü4. o cm sessão de 2 de junho seguinte a com
mi;:são deu um parecer, que foi approvado sem debato, soli-
cilantlo informacõus do governo. . 

2. 0 S<io as informacões que o ministerio do impel'io trans
mittio á camara df!S Srs. deputados com o officiLI do 9 do 
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julho, c consistem unicamente na rc~p~sta _favora.vel á divi~ão Resumo dos docume~tos a qu~ o parecer se refere, e ordem 
da freguezia, que deú a~ mesmo muu~leno em .u do rt~fe~·Ido cm que se achao r.otloc(Ldos, 
me~ o Rev. vigario CDpitular. A resposta contem o seguwte Documento n. 1. - Pa1·ecer da commissão de estatística 
penodo : .. . • I da camara dos Srs. deputados; datado de 18 de março de 

cc Cumpreme declarar a V. Ex:. que nenhum inconveniente 1864, cuucluin~o eom urn projecto ~ara se_ .crear uma nova 
encontro na creacão pedida, uma vez que a linha divisoria freguezia, com ~L invocação do Divtno Espirito Santo, des
seja .tracada de mÓdo a ficar a igrt·ja matriz no centro della, membruda das do Engenho Velho e Santa Ano~. 
}lOrque ·~6 as~im RO tornarA mai~ fncil a admifJistraçrro dos Decumanto n. 2.-Parecer ~a mesm.1 commissão, dat~do 
sacr;.mentos aos fillis, e poderá o parocho bem de8empcnhar 1 de 21 úe julho do 1864, co.nclumdo C?m uma resolução para 
o offi.eio pas to1 ai. Mnndei ouvir os paro eh os confinarrtes, e crear-se uma nova fregueZia, com a mvocação de No~sa Se· 
nenbuma duvida oppuzeriio á projectada creação. » o hora da Conceicão desmembrada da de S. João Baptista q mini~tro do i!ppcrio, .envia~do esta re.sposta do Uev. vi- da LilgÔit · . • ' - · · 

gano ca~ttular. diz no seu of!iciO de 9 de JUlho. , Pas~ou a proposição para a 2~ discussão na qual entrou o 
cc Cabe-me declarar a V. Ex., P:mt s~rpresente acamara art. 1o. 

dos Sr~. dop~tados, que ? g~verno .Im~enal Cl,ncorda ~cer~a . foi approvado 0 art. to, e entrou em discussão o art 2 '· 
des!a [1retençao ?Oill a opimao mau!~estad~ pelo Rev. v1gano Sendo Jido·e apoiado entrou em discussão o ~eguiate 
capitular desta diOcese, em seu officto de b do corrente, JUnto · 
por cópia,» REQUEniMENTO. 

A rtlsposta do Rev. vigario com o vfficio 1lo ministro foi cc Seja separado o 2• art. do projecto, e vá á commissão 
remettida em sessão de 12 de JUlho, à commissão de esta- de estati~ticu para dar o seu parecer.-:Muritiba. '~ 
tislic'a.. Passantlo-se a votar sobre o requerimento, venficou-se a 

A commissão em sessão de 21 apresentou o parecer que se falta do quorum, c ficou prejudicado. · 
tmnweve no documento n. 2. Em S?guida·, continuando a discussão do artigo do projecto, 

Pelo que pertence ao processo que·o projecto teve na ca- forão lidas, apoiadas e postas em discussão conjuntamente, 
ruam dos Srs. deputados já se declarou que foi e\le offere- as seguintes. 
cÍlio como emenda additiva na tt>rceira rliscus~ão da propo- · 
sição dil mesma camara, Ct'ean~o uma freguozia. cnm a 
invocação do Divino Espírito Santo, no lugar denorninildo 
M,, taporcos. 

O pi'Ojecto constituo actualmente o art. 2° da referida pro-

EMENDAS .. 
<c Supprima-se o art. 2 o- tr.furitilia. · 
cc Se for approvado o art. 2° ~upprimão-se as palavras-

13n quarteirão- e acrescente-se, sendo a divisão pelo rio 
Cabeça e barra da lagoa até o mar. S. R.-Muritiba. )) posiçao, que está sobt·e a mesa. . 

v. 
Não póde desconhecer-se que a proposição, ie que se trata, 

é uma das que se acbão mai' bem instrUidas e preparadas 
pam entrar ~.m discus~ão. c póde afoutamente dizer-se que o 
trabalho seria completo, se além dos outros ducumentns que 
o acumpanhão, ~e tivessem juntado mappas _ topographicos o 
esclarecimentos estatbticos, que indicassem hem claramente, 
tanto a respeito das antigas como das modernas freguezias, 
a natureza, extensão e distancias .do territorio bem corno as 
suas divisas e população. . ' 

Este meio seria o mitis efficaz e conclurlente para demons 
trar não só a necessidade das desmembmcões e divisões in
dicadas, mas tambem a conveniencia de serem feitas estas 
ultimas pelo modo que se propõe. 

Não ba duvida que os estudos estatísticos são arldos e 
penosos, e não são· muitas as pes>oas, a quem estimula o 
go~to, e sobrão os mdo~ e o tempo para taes estudos, mas, 
se isto é a~sim, ninguem deixará tarnbem de reconhecer que 
sem lllies será muito difficil. seqão inteiramente ilnpossivel, 

. resolvor com ac~rto e perfeito conhecimento de causa a 
mór parte dos importantes problemas que se referem a gover
nação dos estados. 

VI. 
Como resumo e conclusão das observaçõ~s que precedem, 

a mesa: , 
Considerando que convém dar uma solucão á proposicão 

da camara dos Srs. deputi!dos, que crêa duás novas fre~Ílo
zias, dividindo-se para esse fim as do Engenho· Velho e Saut' 
Anna, e a de S. João Baptista da LagOa ; 
. Considerando q_ue <i. senado pórle j ulga_r sufficientcs para 
resolver a questa.o as Informações que existem, ou solicitar 
outra8 que tanhil por indispensaveis j 

OffertJce o segumte · 
Parecer. 

Que o reiatorio da mesa seja impresso e distribuído, parn 
tomar-se na consi1feração quo merecer, quando entrar em 
discus~ão· a proposição a que se ref(lre. · 

Ningu~m mais pedinrlo a palavra e não se podendo votar 
pela falta de quorum, ficou .encerrada a discussão · 

O Sn. PnESIDENTE deu pára ordem do dia seguinte : 
Continuacão da 2a discussão do projecto que crea duas 

freguezi~s nu município da côrte; começan1IO pe·a votação 
do art 2° e das emendas cuja discussão ficou encerrada 

2a niscussão do parecer da. mõsa n 30 de 28 de abril 
do c~·rrente anno · · 

Levantou-se a sessão a t hora da tarde 
Visconde de Abaeté. presidente-~ Jõsé da Silva Mafra, 

1° secretario.-Herculano Ferreira Pern.a., 2° secretario. 

:1.0a sessão. 

E~l 23 DE MAlO DE 1865. 
l'RESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE ABAETE'. 

A's 1 t horas da manhã fer.-se a chamada, e achando-se 
presentes o~ Srs. visconde de' Abaeté, l\111fra, Teixeira de 
Souzil. Pompeu, Dias de Carvalho, Jobim, ~lendes dos San- . 
tos, Cunha V;Jsconcellos, visconde de. Sapucaby. barão de 
Muritiba. bHrào de S. Lourenço, Sá e Albuquerque, Ottoni, 
Araujo Rib~iro, P1tranaguá.. Dantas. marquez de Caxias, Za
chnrias, O. Manoel, Oias Vieira. visconlle de Itaborahy Ro
drigues Silva, Sunza Ramus, m11rquez de Olinda,, Nabuco, 
vi~conde de Jequitinhonha, Furtailo, marquez de Abrantes, 
Silveirá da Motta e Siqueira e ntello) o .. Sr. presidente abriu 
a sessão. . · 

Faltárão com causa participada os Srs. Silva Ferraz, barão 
de Antonina, barão de Quarabim; Souza Franco, Candido 
Baptista, Euzebio; Paula Almeida, Paula Pessoa, .. Ferreira 
Peno a, marquez de Itanhaem . e visconde do Uru~uay,_ e sem 
participacão, os Srs. barão.· de Cotigipe, barão de Maroim, 
barão de Pirapama, Gandido Borges, Carneiro de Campos, 
Souza Queiroz, Almeida Albuquerque, Sinimbú, Pimenta. 
Buen'o, l?ernaudes Torres, Fon~eca; Padmhos, Souza e Mello, 
vi~conde da Boa-Vista o visconde de Suas~una. 

l•êtÇO do senado, em 2~ de abril de 18Gõ. - Visconde de 
Abaete, presidente.-Berct~lano Ferreira Pcnna 2o secr!lta
rio. -ttfanoet Teixeira de Souza, ·ao secreta1!10, servindo 
de 1°. · · 

Fui lida e approvada a acta de 22 do corrente. . 
Achando~se na sala immediata o Sr. senador Antonio Mar

eellino N11nes Goncalvtis, forão sorteados, ~ara a deputacão 
que o devia receber) os Srs. barão. de S~ Lourenço) .cunha 



Vasc,mcellos e visconde de Sapucaby; e sendo introduzido 
no salão com as formalidades do estylo prestou juramento c 
tomou assento. 

O Sr. 1° secretario deu conta do seguinte 
EXPEDIENTE, 

Officio de 20 do corrente, do ministerio do imperio, com
munic~ndo que o thesouro nacional consid11ra a despeza dos 
sub~idios vencidos, beJH como out1·as da mesma natureza .de 
3 de maio ao ~m de junho, pertencentes ao anno finance1r? 
que termina em 30 do ultimo dos referidos mezes, levando a 
co-nta do que começa em julho seguinte o paga!llento d~s que 
se fizerem do 1o deste mez em diante, e conv!ndo ass1m or
ganisar as respectivas fulbas._- ·•' mes:J.. 

Foi apresentada pelo Sr. Ottoni uma representação nc 2 do 
corrente, assit.:n11da por grandtl numero de p~ssoas do.corpo 
commercial desta côrte. a bem do estabelecimento r!e uma 
linha regular de paquetes a vapor para .o.s Estados-Çmdos da 
~merica uo Nurte e da -construccflo de linhas electncas to•le
grapbicas que lig~em as provinciás com a capital do ~mperi~. 

Ficou sobre a mesa para ser tomada em consrdera~ao 
quando vier o projecto a que se refere, sendo ~ntretanto Im
pressa no jornal da casa. 

OROEnl DO DIA. 
Submetteu-se á votação e foi approvarla a emenda do Sr. 

barão de ~luritiba, supp.rimindo o art. 2' da proposição da 
camara dos deputaios, que m·êa duaa frcguezias no municipio 
da côrte, cuja discussão .ficára encerrada na sessão antece 
dente. 

Ficou prejudicada a outra emenda do mesmo Sr. senador 
ao rtlferi~o artigo. . 

Proseguindo a segunda discussão· da propo:;ição, foi n.ppro
varlo o art. 3°, e passou ella para 3a discussão. 

Entrou em 2a diseu~sàl) o art. 1• das conclusões do. parecer 
da mesa n. 30 de 28 de abril do corrente armo. 

Foi lido, apoiado e posto em discussão o seguinte: 

REQUilRUIENTO. 

<< Requeiro qui o parecer da mesa vá á commissrio de 
constituição .-Silveira da Motta.)) 

Finda a discussão do reque1'irnento, e passando-se a votar, 
verificou-se a falta de quorum, e ficou prejudicadu. 

l,roseguiu a discussão do art to do parecer. . 
O· Sr. presidente convidou. o Sr. vi ce-presidente a occupar 

a cadeira, e continuou ainda a discussão. · 
Voltou o Sr. pr~sidente a tornar a cadeira, e ninguem 

mais pedindo a palavra, não se podendo votar pela falta de 
quorum, ficou encerrada a discus~ão. 

O Sr. presidente dfu para a ordem do dia seguinte: 
111 discussão da proposta do poder executivo, fix;lndo a 

força navd para o anno financeiro de 1865- 1866 com a 
emenda da camara dos Srs. deputados de 186~. 

2a discussão do parecer da mesa n. 30, cornecando pela. 
votação do art. 1°, cuja discUssão ficou encerrada: 

Levantou-se a sessão aos 35 minutos depois do meio-dia. 
Visconde de Abaete, pre~identA. -José da Silva Mafrr:, 

1° secretario. -Herculano Ferreira Penna, 2° ·Secretario. 

tta sessão. 
.EM 2~ DE MAIO DE 1865. 

de Abrantes, visconde de Jequitinbonba, Nunes Gonçalves, 
barão de Maroim o Sr presidente abriu a sessão. 

Faltárão com causa pat ticipada os S1·s Silva Ferraz. barão 
da. Autonina, barão d•' Qu~rabim, Souza Franco, Candido 
Brlptista, Euz~bio. Paula Almeida, Prlllla Pessoa, Nabuc~, 
visconde de Jtaborahy e visconde do Uruguay ; e sem parti~ 
cip:.~ção os Srs barão de Cotel!_ipe, Carneiro de ~a~po~, 
Souza Queiroz, Furtado. Alrne1da AlbuquArque. S1mmbu, 
Dias Villira, Pimenta Bueno, Fernandes 'f·•rre~, Fonseca, 
ParaJrhos. Souza e Mello, visconde da Boa Vista e visconde 
de Suassuna. 

Foi lida e approvada a acta de 23 _do corrente. 
Não houve expediente. 

O Sr. 2° secr~tario leu o seguinte : 
PAREC~R 11 ~!ESA N: 0 36 DE 24: DE ~AIO DE 1865. 

Contém redigidas para serem impressas. e entrarem em dis
cussão com o Projecto original as emendas:approvadas 
pelo senado na 2° discussão da Proposta do Poder Exe
cutivo, convertida em prnjecto de Decreto pela Camara .. dos 
Srs. Deputados, fixando a despeza, e orçando a receita 
geral do lmperio para o exercicio de 18M a 1865. 

I. 
Tendo o Senado, em sPssão de 20 do correntfl mez, con

cluido a 2 a discussão da Proposta do Poder Exe~utivo, que 
fixa a despeza. c o orça a receita Geral do lmp,.rio para o 
exerci cio de 18Gí a 1865, approvando aleumas emendas que 
lizera, e ou tr;1s que vierão dt~. Carnara dos Srs. D~put11dos, ~ 
determinando o art. 81 do regulamento que o proJecto de ler 
original devo vir da 3 a diSCUSSãO COID 1\S emendas impr,essas, 
que tiverem sido approvadas na sf1gunda, a Me5a reunio nas 
tabellas &, s, (), o, E, F; G, e 11 todas as emendas rela
tivas á Proposta de que se trata, que obtiveruo a approvação 
do Senado. 

II. 
Para que fo· se mais facil examinar as emendas, e compa

rai-eis com os artigos e paragraphos da proposta, á que cor
respondem, e conseguintemente apreciar bem o projecto nos 
termos, em qu11 ficou approvado em 2.a discussão, entendeu 
a Mesa que devia classificar as mencionadas emendas segundo 
os diversos nlinisterios. a cuja despeza se referem designando 
depois cada um dos artigos e paragrapbos, a que se offerecê
rão. e que por ellas forão alterados. 

Com o mesmo fim acba se transcripto no- documento 1 o 
projecto tal qual deve ficar redigido, incorporadas nelle as 
emendas que o Senado. approvou. 

Além disto, r.omo segundo a ordem que no sen4do seguio a 
discussão do Projecto, o art. 3. o fui discutido. e votado antes 
do art. 7. 7 em virtu~e de um requerim~nto feito pelo Sr. Se· 
nador Silveira da Motta, e approvado em sessão de 26 de 
Agosto de 1864 persuede-~e a Mesa que esta votitção revela 
que o art. 8 • deve ter a nurneracão de 7n e o 7. 0 a de 8., 
devendo por-tanto a ultima rerlacçãÓ do Projecto ser Ceita nesta 
conformidade, para o que convirá formular-se neste sentido 
uma emenda, quando o projecto tiver de voltar á Camara dos 
Srs. Deputados. 

III. 
Como resumo, e conclusão do que acaba de expor a mesa. 
Considerando que as emendas que estão redigidas para 

com ellas entrar em 3D. discussão o projecto original são 
PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE A.DAESÉ. exactamente as que o senado approvou em 2a discussão: 

As 11 horas e 5 minutos da manhã. acbani-lo-se presentes Considerando. que ~ ar~. ~1 do ~egimento. int~r,no dispõe 
os Srs. visconde de Abaeté, ~lafra Ferreira Penna Teixeira , que para a 3a dtscussao vtra o _PrOJecto 1e let ongwal aco~: 
de Souza.. Pompeu, visconde de Sapucaby, Job1m, Rodrigues ~anhado das emendas que ttvmm stdo. approvadas, e Ja 
Silva, Mendes dos Santos, Cunha Vasconcellos. barão de s~ 'I tmprP.ssas: . 
Lourenço. Ottoni, Siqueira e Mel!o. marq'uez rle Itanb·,em, OITerece o segumte : 
Par.-maguá Souza R;1mos, Araujo ltibeiro, Candido Borg~os, . PARECER. 
barão de Muritiba; Sá e Albuquerque, Danta.s, Silveira da Que o presente relatorio, com todos os ducumentos que o 
1\lottu, Dms de Carvalho, Zacharias, D. Manoel, barão do 

1 

o instruem, seja impresso e distribuído para conhecimento do 
Pirapama, marquez de Caxias, marqqez de Olinda, marquez senado. 
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Paço do senado, em 2i ·de maio de 1865 .. - Visconde de 
Abaeté, presidente.-José da Silva Nafra, 1n secretario.
JJ. Ferreira Penna 2° secretario-Manoet Teixeira de 
Souza, 3o secretario,'-Thomaz Pomp~o de Souza Brazil. 

5:000$000 -diga-se-7 :000~000, inclusive 2:000$000 para 
a. acqtiisição na Europa, de documentos e noticias que in
teressem á historia tl geograpbia do Brasil. . 

§ as -:- Eventuaes. -Em vez de'-20:ü00$00Ó- diga-se,;... 
9:000$000. Resumo dos documentvs a q1te se refere o parecer, e ordem 

em que se acltão cotlocaclos. § U. (Additivo) '-Lycêo das artes e officios da sociedade 
propagudom das bellas artes 3:000#000. 

Tabella &.-Emendas approvadas pelo senado ern 2a dis
cussão ao art. 2° da proposta do poder exe
cutivo, que fixa a Ütilpeza do ministerio do 
imperio, (>ara o exercido de 186~ a 1865. 

» B.-Ditas ao art. ao, que fixa a despeza do minis-

Do senado: 
Ao § 3. 0- Alimentos da princeza imperial a senhora 

D. Isab~l.-Em lu~ar de-12:onoaooO-digHe-24:000$, 
e Jogo que se realizar o seu com•orcio, ll>0:000$000. 

terio da justiça, durante o mesmo exer-
. cicio. 

» c.-Ditas ao art. i O que fixa a despeza do minis
terio dos negocias estrangeiros, durante o 
me5mo exercício. 

ll D • .:_Ditas ao a1 t. Ü0 que fixa as despezas do minis-
terio da marinha, durante o mesmo exer
cício. 

» .E.-Ditas ao nrt. 6° que fixa as despezas do miilis-
terio da guerra, durante o mesmo exer
cício. 

~ F .-Ditas ao art. 7° que fixa as despezas do mmis
terio da. fazenda, durante o mesmo exer
cício. 

11 G.-Ditas ao art. 8° que fixa as despezas do mi-
nisterio da agl'icultura, commercio e obras 
publicas, durante o meômo exercício. 

• D.-Ditas ao capitulo 3° que contem disposições 

C( 

geracs. 
1.-Redacção do projecto tal como deve ficar in

coi pnradas nelle as emendas que o senado 
approvou em 2a discussão. 

TABELLA A. 

Emenllas feitas e ap11rovadas no art. 2. 0 da proposta do 
poder executivo que fixa a despeza do ministerio do im
perio pára o exercido de 1864...:....1865, a saber : 
Da camara dos Srs. deputados : 
.Ao § 9.o-OrdenadtJs dos mestres da familia imperial.

Em vez de-1 '2: 400SOOO-:-:di ga-se-1 t :4ooaooo. 
§ 10.-Secretaria de estado.-Em vez de-170:780$000 

-diga-se 161:980$000, inclusive 10:000$000 para conii
nuar-se a reimpressão da legislaçao de 1808 a 1837. 

§ 1 !.-Gabinete imperial. -Em. vez de-1:900~000-
diga-se 2:071 $42~, inclusive 171#~28, parte da. gratilicação 
paga pelo mihisterio do imperio ao encarregado dos trabalhos 
de escripta.do conselho de estado plt'no. 

§ H.-Cariuira dos senadores.-Em vez de-'275:l:il.i0$000 
-diga-se-277 :liõOflOOO. 

§ 15.-Dita dos deputadO$.-Em vez de-a56:230.$000 
-diga-se- -358:230$000. 

§ 17.-Faculdades de direito.-Em vez de 163:li72~000 
-diga· se-167:572~000. 

§ 23. ·. Lazaretos -Em 'vez de-35:000#000- àiga-se-
7:000SOOO, pa1a a conservacão dos exi~tentes. 

§ 26.-Seminarios episcopaes.-Em "Vez de-191:600,$000 
-diga-se-1li0:000#000, sendo: com os profe~sorcs exis
tentes nos termos do decreto n. 3. 073 de 22 de étbril de 1863 
Sl:OOOSOOO para mais dous que se possão crear 18:000fl: 
auxilio ao do Amazonas 6:000$000: obms, reparos e au
xílios que forem necessrtrios, 45:000$000. 

§ 2~.-Archivo publico -Em voz de-1U2oaooo -
diga-se-14:720~000, inclusive 2:400#000 para aluguel de 
casa. 

§ 29.-Cominissão scienti6ca de exploraçuo no interior de 
algumils provincias do imperio.-Em vez de-'20:000$
diga-se 16.:oooaooo Jl<ira concluh· dentro de um prazo mal'
cado pelo governo os trabalhos encetados, e para a impre~sfio 
dos mesmos trabalhos. 

§ 32.-lnstjtuto commereiàl.-Em 'VeZ de-18:000$000 
-digà-se-t5:oo·onooo. 

§ 36.-Instituto historico ê geographico.-Em vez de-

§ 4. 0-Ditos da princeza a senhora D Leopuldina.-Em 
luga,r de-6:000#000-:-diga-se -150:000$0001 logo que se 
realizar o :;eu consorcio. 
. Paço do senarlo, em 2.1 de maio de 1863.-Visconde de 

Abaeté. jJresidente.-Jose da Silva lflafra, 1° secretario.-:
IJ. Ferreira Penna. 2° secretario.-Manoel Teixeira de 
Souza, ao secretúio~Tlloinaz Pornpêo deSóuza Brazil. . 

Gabinete da presidelicia dó senado, em 24 de maio .de 
18GI.i.-Conforme.-O official da secretada; servindo no 
gabinete da presiJencia, Candido José. de Araujo Vianna. 

TABF.;LLA B. 

Emendas feitas e approvadas ao árt. ao da proposta do 
poder executivo, que fixa a clespeza do rninisterio da jus. 
liça para o exercício dt 1864-1865 a saber: 
Da camara dos Srs. deputados: 
§ to Secret;tria de estado,-Inclusive 3:000$000 para 

p11pe~, pcnnas, livros e outros object1:s de expediente, e actos 
do ministro, e 'I :200flOOO para despezas miurl<•s 

§ o. 0 Ju~tiças de ta instancia.-Inclusive 3:000$000 para 
JHtgamento do o r lena do a&.• júizer; de di r~ i to avulsos, e em 
ver. de-961: 140$000 -diga-se-9l.i0: 1 ~0$000. 

§ 6 o Ajudas 11e custo aos juizes de direito e municipaes. 
-·::iupprimão-se as palnvras-e m•.Jnicipà.es,-o em vez de-
32:ü00~000-diga-se-20:000$000. . . 

§ 7. o Oespézas secretas e repressuo do trafico.-Suppri
mào-s~ as .Pt!lavras-e repressiio do trafico-e accrescente-se 
-da Jlohcia-, e em vez de-17t:OOO~OOO-diga-~ê-
140:000S000. . 

§ 8. o l'essoal e material da policia.-Accrescenie-se....;.. 
inclusive i:OOOSOOO pára o expediente da policia da côrte, e 
repartições annexas : õ:000$000 para ordenados dos carce
rwos. que se crearem, e deEpezas, que possão occorrer: 
6:0ooaooo para fardamento de pedestres, e outros mistei·es 
dos mesmos : e t :OOOSOOO para illuminacão e outras des· 
pezas da casa do jury. - . 

§ 10. Conducçã?, sustento, e curntivo de presos, etc.
Accrescente·s~- mclusive 12:000SOOO para sustento ,dos 
presos nas d1fferentes casas de detenção na côrte, e coh
ducçiio do umas para outras provincias. Ein · rez de-
118:320$000-diga-se -99:920SOOO. . 

§ 11. Eventuaes.-Em vez de....;..10:000QOOO~ diga-se..:... 
2':QOOPOOO. 

Do senado : 
§ 1.0 SP.crctaria de estado.-Em vez de-12õ:330fl000...;.. 

diga-se-138:37oaooo. . . 
§. '2: 0 Tribunal supremo de justiça.-:-Em.vez de-10i;i:aOOS 

-dtga-se-107:~00#. Incluão-se no § 2° os ordenados dos 
qunt1·o ministros do supremo t1·ibun~l de justiça aposentados 
por decreto de 30 de dezembro de 1863. . 

~ 3." Relações. - Em vez de - 2H8:~93;j}831.i- diga~se 
-·2!l0:693í,Õ3Hã. lncluão-se no § a.o os ordenados dos dous 
desembargadores aposentados por decreto de :JO ·de d•'zembro 
de 1R63, bem como o do desembargador Severo Amorim do 
V alie. 

§ 4,n Tribunaes do Commercio. -Eui vez dé-~3:070$.::::: 
di~a-se-47:2'00~000. ·· 

§ 8. o P<lssoal 11 material da Policia. - Eni vez de-
403:(}1.0fl000-diga·se-420S502. . . 

Sendo os augmentos nas verba!f para pagamento dos veri
ciJ!le~tos dos lugares ora preénchidos, e que devem ser sup-, 
pnmtdos logo que vagarem. · · 
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I>aco do senado em 2~ de maio de 1865.-l'isconde de 
AbaetiJ, pr·esirJento.-José da Silva Mafra, 1.0 secr4•tario.
J/ercttlano Fer,.eira PeMúi, ~ n secretarin.-Mannel TeixciJa 
de Souza. 3 o s~eretario.-Thomaz Pomp~o de Sonza Braâl. 

Gabinete da pre~ideucia do ~euad(>, em 24 de maio de 
18ôü.-Confurme.-0 ufficial da secret.arm. servindo no 
gabinete da presidencia, Candido José de Arauj'o Vianna; 

TATIZLLA C. 

Emendas feitas e approvadas ao art. 1_o da propo.sta do 
p!lder exe<'Ulico, que fixa a despeza do ministcrco dos 

. rtegoc:os estrangeitvs para o exercício de 186~ a 4861}, a 
saber: 
Da cam:tra elos Srs. denutudos : 
§ 2." Legações e c.onsúlados, no cambio de 27.-Em vez 

de-~69:43tl~õM-dif.!a se-412:775$. 
§ 3. 0 Emprel!'ados em disponibilidarle, moeda do paiz.

Em vez de-7 :999$999--rliga-so--18:799S!l98. 
§ 5.0 Extraordinarias no exterior ao cambio de 27.-Em 

vez de-60:000j)OOO-diga-se-i0:000$. 
Do senado : 
§ 1. 0 Secn•t1n·ia. de !M~do, moeda rio paiz.-f)ubstilua-se 

a quantia úe-116:100~ rla emenda da camara dos Srs. de
putados pela de-129:11nfl. 

I>aeo do senado em 2t de maio de 1865 - Visconde 
de Ábacté, presidente.- José da Silva Jla.fra, 1. 0 se
crr.tario -H Ferreira Penna, 2° ~ec•·etario.-Manoel Tei
xeira de Souza, 3~ secrmario.-Thomaz Pompôo de Sottza 
.Btasil. • 

Gabinete da presidencia do senado, em 24 de maio do 
1865.-ConftJrme.-0 official da secr·etaria, servindo no ga
binete da presidencia, Candido José de Araujo Vianna. 

TADELLA D. 

Emendas feitas. e approvadas ao art. Õ0 da proposta do 
podP.r execu.tivo, que fixa a despeza do ministerio da ma
rinha para o exercicio de 186~-1865, a saber: 
Da cama r a dos S!·s. deputados: 
§ 2.° Conselho navaL-Em vez de-42:900$-diga se-

38:100~. 
§ 6. 0 lotondenciase 11ccessorios, e conselho de compras.

.Em vez de-152:G8G.$250 - diga-se 117:29!1$ 
~ 9.0 Batalhilo navaL-Em vez de-29:308&!100 -diga-so 

-28:348!). 
§ 1'2. Ars~naeii.-Em vez áe-1,1i60:785~1.32 -diga-se 

-·t,iOO:O!lO$. 
§ 13. Cr~pitanias de portos.-Em vez de-231:093~572. 

-diga so-2U:070&l972. 
~ a. Navios desarmados.-Em vez de-51:67o#-diga se 

-30:000$. 
§ \6 Hospitaes.-Em vez de-189: 139$36~-diga-se-

177:i03~21~ 
§ 21. M 1terial.-Em vez de-' 2,1110:000$ - diga:se -

1:!110:000~. 
~ 22 Obras.-Em vez de-6i0:000$-diga-se-U0:000#. 
Do senado: 
N;lo houve emendas. 
Paco do senado ern M de' maio de 1R6ã.-Visconde de 

Abaet"é. pre~idente . ._ José ela Silva Mafra. 1° sweta
rio.- H. Fe?'l'eira Penna 2° secretario -Jilanoel Teixeira 
de Suuza, 3° se.;rdario.-7'homaz Pompên de Snuza Brasil 

G>~bi11ete da pre~irlencia rio senadu, em 2~ de maio de 
1865 -Lonforme -0 offidal da secretaria, scr·vindo no 
gi.!.bioele da presidencia, Candido José de Araujo Vianna 

TADELU E. 

Emendas feitas e appr11vadas ao art. 6° da proposta do poder· 
executivo, que fi.wa a. despeza do minisleaio da guerra 
para o exercício de 1 Stii-1 S6ti, a saúer. . 

Da camara dos Srs. deputados. 
§ to Secretaria de estado.-Em vez de-212:35~.~

-diga-sc-200:000~. 

§ 2 o Cons1•lho supremo militar.-Em vez de-il:779$ 
-di ga-se-4C :S!l9il). 

§ i.• Arch1vo lllilitar· e nfficina lithographica.-Em VEZ 

de- UO:OOO~ -·dig<He-2U:6H!.i$. 
§ (io M~r'naés do guerm.-Em vez dc-2,239:21582M

di.t:a se--1,850:000~. 
§ 7 o Cllrpo de ~audc e bospitacs. - Em vez de-

73~:811 15600 diga se-700:000J). 
§ 9. Quadr·o do exercito.-Em vez do-7,36~:682.$o50-

'liga-se --7,09i:963~390. 
§ 9.o Comrni~~õcs militares. -Eni vez de -167:590$-

diga-se-127: 1'29,~: 
§ 11. Gratifica~.ões diversas, e ajurlas. d~ custo. -Et~ vez 

d,;, !63:200$-diga-Ee-109:'200~, suppnm1das as gratrficu
cões dos '!54 rc;crut:,doros. 
· § 13. Colonias e presidios militares. - Em vez de-
2!13:8ti1$- di{?He-260:000fl. · _ 

§ 14. Obras militares.-Em vez de-360:000$-diga-se 
-400:000$. 

H ln. Diversas despezas e eventuaes. -Em vez do-
18l :6l7:;)~GO-diga-se-100:000$. 

l'•tCO do "en&do, em 24 rle"maio de 1861:i.-Visconde de 
Abae{e, pre,idt•nte.-Jnsé da Silva Mafra, 1° seci·etario.
/f.' Ferreira Pen'na, '2° secrctnrio.-Mrm(lel Teircd·ra d~ 
Snna. 3° secretario.-Thoma~ Pompêu de Sottza Bra.jil. 

Gabinete da· pre5idilltr~ia do scn;ulo, em 2í de maio de 
1865.--Conforme.-0 official da secretaria.servi11do no gabi
nete, da prcsideucia, Caudido ~ose de Arau}o Vian11a. 

TABELLA F. 

E·mendas feitas e approvadas ao art. 7 o da proposta do po
der executit'o, que fixa a despeza do rninisterio da [atenda 
para o exercicio de 18M-18G5, a saber: 
DiL camara dos Srs. deputados : 

· 8 I G. Fisc;d das loterias-supprimrdo. 
§ 18. Premios. llescoutos de bilhet.l\s ria alfandega, etc.-. 

Em vez dtl-nOO:OOil$-diga·se-400:000$. 
§ 19. Juros do emprest1mo do c11fre dos orpbãos. -Em 

vez de-iOO:OOOfl- diga-se SOO:OOOfl. . . 
Do senado: 
§ 1° Juros, amortisnçfio e mais despezas, ela divida ex

terna fundada, pertenceu te ao· estado", ao camb10 par de 27-
B .. G~6:080H. 

B '2. 0 Ditos da divida interna fuoclada-4.817:21í6fl. 
§ 3 o Dito ria dita inscripta antes da emissão das respec-

tivas apolíccs, etc. 300:000#. 
§ 4.0 i:aixa da amortisação, filial da Bahia. etc. 58:660fl. 
§ Õ. 0 Pensirmi~tas e aposentados 1.21õ:891fl011. 
§ G o Empregados de reparticões extinctas 21:397$1"67. 
§ 7 o Thcsouro nacional e ihesourarias de fazenda Rs. 

1,2:.19:0958. 
§ 8. o Juizo dos feitos da fazenda 76:880S. 
§ 9. 0 Estações de arrecar:ação. ficando revogado o art. 17 

da lei n. 1.177 de 9 de ~et.embro de 186'2-3,382:965. 
§ 10. Casa da moada 133:300$. · 
fl 11. Administradio do estamparia e impressão do the

souro nacional 42:8'28S 
§ 12· Typographia nacional.-lnclusive iO:OOOfl para a 

publicação do Diario Official 176:000$. · · 
§ 13. Adminislraçüo dos proprios nacionaes, e de terrenos 

diromantinos 60:HGH. 
§ ti Ajudas de custo, medição de terrenos de marinhas, 

e gratificações por serviço .temporarios e extraordinarios e 
eveutuacs, (fica com~rebenrl1da neste paragrapho a materia 
dos ~§ 17 o 2·1 da da pr<lposta) 83:0oou. 

§ J5. Curadoria de africanos livrc~.-Supprimitlo. 
§ 17. ~lediç<lo de temnos d~ marinhas -Supprimido. s 2ú. Obras, ficando desde Já. autorisada a construcção do 

um't ponte na. alfHndega de Pernambuco, 1,200:0üOH. 
§ 21. Evcntuae$-t;upprimicio. . 
~ 22. Exerci cios findos 200:000S. 
§ 26. ·Adiantamento em Londres por conta da companhia 

União e lndustria.-Sup~rimido. 
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§ 27. Com o pagamento do Banco do Brasil pelo resgate 
. do papel-moeda, ficando porém suspenso este pagamento, 
emquauto as suas notas nilo forem trocad:ts por ouro, 
2,000:0000fl. 

Paco do senado em 2i de maio de 18GB.- l'isconde de 
Abnelé, pt·esidtJnt~.- José da Sil·va Mafra 1° secret.a~·io .. -
Rerculano Ferreira Penna. '2° secretarto. -Manoel Tew;e·t·ra 
de Souza 3o s~cretario.-1'homaz Pompêo ele Swu.za B·rasil. 

Gabinete da presiderJcia .do senado. em. 24 de l!laio de 
18il5. -Conforme·.-O officwl da secrlltana, servmdo no 
gabinete da pre~idencia, Candido José de Araujo Vianna. 

TADELLA G. 

EmeJldas feitas e approvadas ao art., 8° !la.JJro~osta do p9der 
. executivo que fixa a despeza llo m1.n1sterw da U!JrtCUl· 
tura, co~mercio e obras publ-icas para o exercício de 
186~-18Gi.i, a saber: 
Da C#nma dos Srs. deputados: 
§ 3 g M .. lhoram~nto da agricultura.-Em vez· de-~0:000$ 

-di~a .... se-1 00:000.~. · 
· § 5o Eventuaes.-Em vez de-15:000$-diga se-8:000fl. 

§ 6 o Jardim Botamco.-Em vez de-'23:0UOfl...,.diga-se
U:OOO$. 

§ !J. o !Iluminação publica .--Em vez de-558:400H-di-
ga se-562:i8{fl360. 

§ 11.-0bras publicas geraes e auxilio ás provinciaes.
Em vez de-980:700$-diga.-se-1,000:000$. 

§ 12. Obras IJUblicas do municipio.- Accr~sc~nte-se
senrJo 100:000$060 para construcção de um cd1flcto pnra o 
correio, e em vez de-823:898$150-diga-se-729:623$800 

§ 13. Limp·eza e irrigação da cidade.- Em vez de-
105:'200$-oiga· se-50:000$. 
· · § 1t Telegraphos.-Em vez de-51 :196$800-diga-se-
116:558$120. 

§ Hi. Ter.ras publicas e colonisação.-Emvez de 616:700$ 
-diga-se-57'1:100$. 

§ 17. Subvencao ás companhias de navegação a vapor.
Accrescent\l·Se~senrlll 25:000;!) para auxiliar a empreza 
que tumar a si a navegação do. rio Jequitinbn~ba: 1:iO:OúO$ 
para. cumprimento do contrato mnovado em 21:1 de setembro 
do 1862 com a companhia de navegação Pernambucana : 
tii:OOO$. para a navegRção do _Blucury segundo o cotllr;tto 
dll 12 de dezembro dt1 i8fl·2: 21:000.;{) oara augmento da. sub
venc1Io annual da componbi~ de naveg«çiio do l'aranahylm. 
rlevênrlo esta dobrar o numeru das viagens entre a cidade de 
Thcresina e da Paranahyt1a, e estendo-la a outi'OS portos rio 
acima: 72:!JOO$ para o governo poder reformai' o contrato 
com :t Cúmpnn~ia de navegação. do Maranhão, clevnndo a 
6:000$ a subvenção pB!a viagem aos portos do uor.t(l e cou
certeiJdo lbe outra de ~ :000$ por uma segunda vwgrm no 
Sul na fórma do mesmo contrato, com excPpção dos portos 
de Acaracú o Granja: o 96:U00íl) para snbvcudonar uma li
nha do paquetes a vapo.r de 1\lanúos ao Crnto na provinda rio 
Amnzonas.-E em vez de 2,a31 :000;))-diga se-2,723:000$. 

§ 18. Correio geral.- Em vez de-660:123~- diga-se 
-lli3:7~i$. 

Do senado: 

siliense. incluída a qunntia d'l 1:000$ que no exercício de 
18G3-186.i se abateu na consignação anteriormente Cllnce
!lida !lc i:OOO~ 

·Pneu do senado, em 24 rle maio rle 1865 -Visconde do 
AbaetiJ, prcsirlento.-José da Silva Mafra, 1° secretario.
lJ. Ferrei1·a Penna '2° secretario.-ilfanoel Teixeira de Sou
za. 3° secret,,rio.-Thomaz Po?npco do So1~za Bro.zil. 

Gabinrto da presirJencia rlo senado, em 2i de maio de 
18u5.-Conforme.-O otlicial tia ser.retaria, servindo no ga
binite da presidencia, Canclido José de Araujo Vianna. 

TA.llELLA H. 

Erllemdas {Pitas e approvtLclas ao copilulo 3·o-Disposições 
geraes-da proposta que fixa a dP-speza, e t•rca a receita 
geral do irnperio para o exercício de 186-i-1865 . 
Do senado.-Separe.se da proposta o art. 12 addilivo da 

camnra dos Srs. deputados e todos os subsequentes. excepto 
o art. 36, para serem discutidos em projectoõ distinctos, 
logo depois ·de concluída a discussão da lei do orçamento. 

Art. 36.-additi~o.-l presente lei vigorará lambem no 
exercício financeiro de 1865-1866. 

OBSERVAÇÃO. 

Deve alterar-se, conforme o vencido, a nume1·acão do~ 
a1·li~os e paragraphos ua presP.nte lei, formulando·ti(; as con
venientes emendas, quando ella voltar á camara dos Srs. de
vutados. 
. Paço do senado, em 24 de maio de 1865.-Visconde de 
A!Jaeté, presidente.-José da Silva Mafra. 1° secretario.-H. 
f!'erreira Penna, 2" secretario. -1~/anoel Teixeira de Souza, 
3° secretario.-Thomaz Pémpêo dP- Souza Brazil. 

Gahin~te da presidPncia do senado, em 24 de maio de í.R6õ. 
-Conforme.-0 offici:Jl da secretaria, servindo no gabinete. 
da presiuencia, Candido José de Arattjo Vianna. 
-Foi a imprimir. 

ORDEM DO DIA. 
Entrou em ta, e passou sem debate para 211 discussão, na 

CJmd entrou a proposta do poder executivo convertido em 
proj~cto de lei, com a emenda da camara dos deputo.dos, fi
xando a forç:l naval para o anno financeiro de 1865 a 1866. 

Entranrlo em discussão o art. 1°, foi lido, apoiado e en
trou em discussão o seguinte 

REQUERIMENTO 

cc Requeiro o adiamento da discussão até que comparesa 
o Sr. minhtro da marinha. - 24 de maio. )) - Ferreira 
Penna. 

Foi lambem lido, apoiado E: posto em discussão o seguinte 
REQUERIJIIENTO, 

cc Requeiro que fique adiada a proposta em discussão mté 
que ven~a da outra camara a proposta a~resentalla para o 
anno de 18ô6 a 1867. 2~ de maio de 1865.-Dias de Car-
valho.,, . 

O ~t·. Ferreira Penna requereu então verbalmente, e o 
senado approvou a retirada do seu requerimcntl). 

Continuando a disc JSsão do requerimento do Sr. Dias de 
Carvalbo, e sendo posto a votos foi approvado. 

Seguin-se a votação do mt. 1 o do parecer da mesa n.30, 
cuja discussão ficara encerrada na sessãll atltecedente.
Foi approva.do. 

Eutrou em discussão o art. 2° do dilo parecer. 

Foi lido, apoiado e posto em discussão o seguinte 
REQUERIMEMTO : 

-§ 12. Obras puhlim do municipio.-AccrP.sc~nte-se ao § 
12 do art 8.0-E incluidos 10:{)00~000 por mez para cons
trucçao, desde já, de uma nova estraila de rodar~em. e as 
necessarias desapropriações, desde o Hotel do Commercio. 
junto das aguas-ferreas em Andarahy, <lté o alto da Boa
'Vista da Tijuca, não d(\Vendo ter d(\ comprimento toda a es
trada mats ·de 2,193 braças, ou trez milhas inglezas; e ~O 
palmos de largura; nem declive m~is forto do que um cm 16 
cm toda a referida extensão; sendo o maximo de seu custo 
300:000$, cujo pagamento integral será clf~:cluado o mais 
tardut· em tres anno~ scrn vencmHlnlo de juros,. e devendo 
estar a estrada acabada em 18 mezes ou duus annos no ma
ximo. 

Emenêla additiva: -Accrescento se ao art. so o seguinte 

cc Requeiro que o parecer da mesa vá a commissão de 
constituiç<l:o, propondo se á camara dos Srs. deputados a 
nomeação do uma cornmissão mixta, na fórma dos arts 40 
a seguintr,s do r<lt;imento commum. - Silve·ira da Motta. n 

A' convito do Sr. presidente ocCUtlOU a cadeira o Sr. 
vice presidente, e continuou a discussiio do requer1meutv 

Occupando novamente a cadeira o Sr. presidente, passou so 
paragrapho : . .. 

Auxiho ao Dr. ~lartins para a publicação da Ftol'a Bra-
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a votar so.bro o requerimento, o, verificando-se a falta do 
qunrmn, ficou prejudicado. · · 
. J1roseguiu a di~cussão do parecer, e, nioguem mais pc

dmdo a palavra, nao se podendo votar por falta de quorum 
ficor1 cnc'lrraJa a discu~são do ai't. 2 o ' 

O_ Sr. presidl'nte deu para a prdem do dia da seguinto 
sessao : 

Continua_çil'o da 2a discussão do p~trecer da mesa n. 30 de 
28 de abnl rio corrente élnno, cnmecando pda votacão do 
art. ~o, cnj:~ di~cussão ficou encerrada·· • 

2~ discussão do parocer· da commi'~são de coostituicão. 
conr~rlenrlo as l_icenças pediJas pelos Srs. senadores Canilido 
Baptrsta, Euzcbw o barào de Qu<trahim. 

Levantou-se a sessão à 1 h o r· a d;~ tardo. 
Visconde de Ahaeté, prrõidcnte.-.José da Silva Mafra 

1° secretario.-Herculano Ferreim Penna, 2° secretario. ' 

ACTA DE 26 DE ~IAIO DE 1861> 
PRESIDENCIA DO SR. VIWONDE ar] ABAETÉ. 

As 11 horas e 10 minutos da manhã fez-se a chamnda e 
achárão-so presentes os Srs. viscoudc de Abactó, Uaf;·a 
Peneira Penna, Teixeira de Souzrt, ~!cnd(IS dos Santos. vis~ 
cond~ de Sapucahy. !Jar<io de S. Lourenço, Zaclmias. Para
nagua, Paran~.os, Dras de Carvalho, Souza e l\lello, Sá e 
Albuquerque. Sirrueira o Mello. Dias Vieira, Carneiro do 
Campos. Nunes Goncalvc' e Canrlido Ilor,.es. 
_Faltarão cr!m caus·a participada os Srf Silva Ferraz. ba

rao do Antonroa, barilo de Qu:~r.lhim, Souza Franco. Cao~ido 
Baptista. Euzebio. Paula Almeida, Paula (lessoa. Nitbuco, 
D . .Ma~Joel, mar·rruPz d\1 Itanh~crn, marquez de Olinda, Pom
peu,, vtsconrle do It.1 boraby e vi~conde do Uru!.!uav · e sem 
partrc.ipHção os S1s Cunha Vasconcellos, Dan tas,· b'arão de 
Cotegtpe. bar·ào de Maroim. bonlo de l\luritiba b:mio de Pi· 
rapitnla. Rodrig~f'? Si!l'll .Souza Queiroz, Alm~.ida Albuquer
qu.e. f.,rtado Srmmbu, Jlrmenta Btteno. Araujo. Ribeiro Sil
Vet~a da Molta Souza Ramos, Fernandes Torres, Fonseca, 
J?btm, marquez de Abrantes, marquez de c~xias Ottoni 
vtscondt;~ da .Boa Vista, visconde de Jequitinhonba e' viscond~ 
de Suassuna. 
· N~o havendo numero sufficiente ·de Srs. senartores, o Sr. 
p:esulente declarou que não podia haver sessão ; e tendo con
vr~n.do os S1•::;. se~adoL"es presentes para occuparem-se em 
trabalhos de commts~õe~. deu pam a ordem do dia 27: 

aa dr.scussão da proposta do pod~r executivo, convertida 
cm proJecto de decreto pela camara dos Srs. deputados. fi
xando .a despeza o orçanrJo a receita para o exercício de 1864 
a 1865, com as emendas approvadas pelo senado cm 2a dts
cussão, e que. já so di~tribuirão impressas; 

.E .as materras antenormcnte designadas. 
V'uconde de Abaeté. presidente.- José da Silva Alafra 

to secretario.-llcrc1tlano Ferreira Penna, 211 secretario: 

ACTA DE 27 DE MAIO DE 1865. 
PRES!DE!íCIA DO SR. VISCONDE DE ADAETÉ. 

A's 11 horas o 10 minutos da manhã fez-se a chamada e 
aCharão-se presentes os Srs visconde do Abaetó. Maf;a 
Tcixeir.a d~ Souza. Fenoira Penr.a. Pom~eu. Sá e Albuquer~ 
que, Srque1ra e ntello, barão ele Piraparna, barão de S. Lou
renço. Mendes dos Santos, Parana~uá, Silveira da Mottn 
Souza Ramos, Paranhos, Dias do Carvalho, Nabuco. Souz~ 
e ~lell~, marquez do Olinda, Ottoni, visconde de S11pucaby e 
Zacbartas. 

Faltárão com causa p:trticipada os Srs. Silva Ferraz ba
rão de Antonina. barão de Quarabim, Souza Franco Ca;1dido 
llaptista, Euzebio. Paula Almeida, Paula Pessoa, o: ntunoel, 
marquez de lt~nhacm, visconde de ltaborahy e visconde do 
UruJ('uay; e ~em participacão os Srs. Cunha Vasconcellos 
Da.ntas, NunPR Gongalves. bariio d11 Cotegipe, barão de Ma: 
rotm. bar ii o d;~ Mur1tiba. Candrdo por·ges. Cal'lleiro de C:trn 
pos, Rodrigues Silva, Souza Quetroz, Furtado, Almeida e 
A!bu.querq,uo, Sinimhú, Dias V\eira, Pimenta Buono, Araujo 
Rrbelfo, l'crnandes Torree, F6nseca, Jobim, marquez de 

Abrantes, marquez de Caxias, visconde da Boa-Vista, ·vis 
conrlo de Jequittnhonha e viBconàe de 8uassuna . 

Não havendo numero sufficiente de Srd. senadores, o Sr. 
presidente declarou que nlio podiit haver ·sessão, e que a 
ordem do dia 29 era 11 mesma já designada. · · 

Em s~guid~ COO VI dou. 05 Srs .. senanoros presentes para 
occuparem·se· em trab;tll.tos de comrnissões. 

Viscon·le de tihaete. presidente.- José da Silva JIJa(ra, 
1 o secretario.-Ilerctdano Fcl're ira Penr.lL, 2° secretario. 

ACTA DE M DE niA!O DE 1865. 
PRESIDENCIA. DO SR. VISCONDE DE AllAETÉ. 

A's 11114 horas da manhã fez-se a chamad~, e ach:não se 
prefcntes os 'Srs. vi~conde de Abaelé Mafra, Ferreira Perma, 
Teixeira do Souza. PompHu. Sá e Albuquerque, Siqueira e 
Mello. Dautas, bar<1o de Maroirn, barão de Pirnpama, barão 
do S. Lourenço, C:~ndido .B0rges, Carneiro de Campo:;. Men~ 
des d?s ~an~os, .. P11ne_nta Bueno, P;tranaguá, Dias Vie1ra, 
AraUJO R1betro Sdvetra da Motta, l1aranbos, Jobim, Dias 
de Carvalho, Nabuco, marquez de Caxias, marquez rle Olinda, 
Ottoni, Nunes Gonçalves, visconde de Sapucahy e.Zacharias. 

Faltárii.o com causa participaria os Srs. Silva Ferraz, barão 
dé A~tooin~, ba;ão do Quaraltirn, Souza Franco, CiJ,ndido 
Rapttsla, Euzcbr_o, Paula Almeida, Paula Pessoa, D. Ma.noe,l, 
Souza c Mello, vt~conde de ltahorahy e visconde do Uruguay, 
c sem parf.tcipação os Srs. Cunha Vasconcellos. barãcJ de 
Coteg-ipe, bar<1o de Murit•ba, Rodrigues Silva, Souza Quei
roz. Furtadu, Almeida Albuquerque Sinimbú Souza Ramos 
F d 

·r , , . , 
ernan cs. orres, Fun~CCit, marquez rle Abrantes, visconde 

da Goa- V ti ta, visconde de Jequitinhonha e ~isconde do 
Suassuna. 

N~io havendo numero sufficicnte de Srs. sena flores, o. Sr. 
pr·e,trlentt; declu~ott que não podia haver se~siiO. e qu11 a. or·. 
defl! do dta ~egumte . era a me~ ma anteriormente designada. 

Em eeg-urda Ctmvrrlou os Srs. senadores p:.esentes para 
occuparem-se cm trabalhos de commissões. 

Visconde. de Abaeté, presidente.-José da Silva Ma{r'L, 
1 o secreta no -Herculano Ferreira Penna, 2.0 Secretario. 

t~a sessão 

.Ei\1 30 DE MAIO DE 1865. 
PRESIDENCIA DO RR •. VISCONDE DE ABAETÉ, 

A's 11 horas .e .cinco minutos da manltã, acb~ndo-se p~e
sente~ os Srs. vrsconde do Abactó, ~Jarra, TeixQira de. Souza, 
Ferretra Pen.na, 1:ompeu~ visconde de Sapucaby, Mended dós 
Santos, Jobrrn, S?uz:1 li ranco, marquez de Itanbaem, .barão 
de S: Lourenço, S1queira e nlello, barão de nJurilib.a, Araujo 
R1berro, Ottoni. Rodrigues Silva, Sá e Albuquerque, Caudido 
Borges .. Sou~:.l Ramos, Oa.ntas, visconde de ltaborahy, bar!io 
d~, Marotm, Paranaguá, Oras de Carvalho, marqucz de Abran
tes, Pimenta BueQo, O Manoel Paranhos ·Souza e Mello 
Dias V!eira, Furt~do, N~nes Go~çalves, Za~barias, marque~ 
rle Caxras, Carnetro de Campos, marquez de Olinda, Cunha 
Vasconccllos e barão· do l1irapama, o Sr. presidente abl'iu a 
sessão. 

Compareceu depois o Sr. Silveira da Motta. 
Faltár~o com causa participada o Sr. Silva Ferraz .barão 

de Antonrna: barão de Quarahim, Candido Baptista, Ehúbio, 
Paula Alrnmda, ~aula Pessoa, Nabuço e visconde do Uru
I!Ua~, e sem p~rt1cipação os Srs. bar<lo de· Cotegipe, Sou,ia 
Quetroz. Almet~a e Albuquerquo, Sinimhú, Fernandes Tor
res, Fonseca, vrsconde da. Boa. V h ta visconde do Jequiti· 
nhonha e visconde de Suassuna. ' 

Forão lidas e approvadas as actas de 24, 26, 27 e '29 do 
corrente mez. 

O Sn. t.o SEGRETAnro deu conta do seguinte 
EXPEDIENTE. 

Officio de 26 do corrente, do ministerio d(J im~eri~, com-

\';( ,. 
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muriican.~o que flcára inteirado Sua Magestado o Imperador 
de ter o senado reconhecido senador pela província de l'er
nambuco o Sr. conselheiro Antonio Coelho de Sá e AlbuquPr
quo, em vir(ude do parecer da commissão de cohstituicão, 
approvado a 13.-Ficou o senado inteirado. • 

Officio de 26 do corrente, do J.o secretario da camm. dos 
deputados, acompanhando a seguinte 

no Caetétó e ao. subdito franccz Charles Romieu, residente 
em S. Paulo. 

« Art. 2. ° Fi cão revogadas as tlisposi(~ões e'll contrario. 
cc Paço rla camara dos de~utados, em 29 de m3io de 1865, 

-Barão de Prados, presidente. - T. Franco de Almeida, 
~o secretario.-Anlonio da Fonseca Vianna, 2° secretario. )) 

O meEmo dt·slino. 
Oillciq de 4 do corrente, da mesa da assembléa legislativa 

PROPOSIÇÃO. da província de Santa·Catharina, acompanhando uma repre-
cc A assembléa geral rcsol v e : senta cão de igual data, da mesma as~embléa, J:elativa aos 
cc Ar!. 1.0 O governo fica autorisado a conceder uma sub- limites da dita província com a do l'uraná.- A' coinmissã.o 

venção annual, que não exceda á quantia de 200:000#. du- de cstó<tistica. . 
rante 10 annos, il companhia ou cmprezario que contratar l Offir.io de I do.abril do corrente anno, do presidente da 
com o ~overno dos Estados·· Unidos umil.línha mensal de bar- província da Bahia. ncompanhuntlo dous exemplares do rela
cos de vapor em numero sufticicnte para eff~cluar 12 ''iagrns torío com que cm m:!r~o ui limo abriu a assembléa legislativa 
redondas por anno entre um dos portos rios E~tados·Unirlos e da província -A ar1:1Jivar. 
o Rio de Janeiro, tocanJo em Delém, Pernambuco e n,;hia, J Pelo Sr. 2° secretario foi lido o seguinte projecto de res-
e em outros quaesquer portos intcrmediarios, conformo pit- posta á falia do throno e uma emenda 
reccr convem ente. 1 Senhor 1-·o senado ouviu com profundo reconhecimento 

« Art. 2.° Fí.ciTo revog~das as disposições em con(rario ·que Vossa niagesrade Imperial participa cordialmente das 
cc Paço da camara dos tleputndos, em 20 de maio de 181i1i. ! csp~rancas que desperta a reunião dos representantes da. 

-Barão lle Prados, presidente. - Tito Franco de Mweida, nacão, ·c envidará, como sem pré, todos os seus esforcos 
1. 0 secretario.-Antonio da Fonseca Vianna, 2. 0 secretario.'' 

1 
para corresponder aos deveres que lhe cumpre desempenhar 

-Foi a imprimir. :no exercício de 5U:\ missão constitucional. 
Our.ro de 29 do corrente do mesmo secretario, acompa- I A realização dos consorcíos das augu~tas e muito amadas 

nhando a seguinte . ' · 1 Filb:ts de Vossa Magestade Imperial, Sua Altez~ Imperi,a! a 
· PROPOSICÃo. J Senhora D. Isabel com Sua Alteza o_ Senhor Conde dEu, 

. • · e sua Alteza a Senhora D. Leopolrl1na com Sua Alteza o 
cc A asse~bl,~a. geral resolve. .· _ . . . . , , ! Senhor Duque de Saxe, é um facto t<lo agradavel <LO coração 
a Art..,t. FtCcl o gov~rn~ auto11sado. •1 )~b1lar o~ pr~dr~, · p;1Lel'lliil do Vossa ~lagestade Imperial, cumo a todos os bra

nlan~el lh~ma.z, d.e OhveJ~a •. len:e. vi.ta.IIcio do the_ologt~. síleiro~; e reconhecendo 0 senado que esses c.onsorcios são 
m?ral do .. emmarto de Olinda e ft~t n.~~mun~o ~onaL•l fh .novos (lenhares de successão da actual dymnastta, e de dura
M_ad:o de Deus Pontes, lente ~o s~m10ano archtepi~copal da · ção da monarchia constituciot'lal. congratula-se com ""Vossa 
Bobta, com ~s <?~~t:nados ~or. mtetro.. . . Magestade llllperial por tão faustos acontetirnentos. 

« ~~rt. 2. ~~c~o revog.Hlas as d1spo~:ções e~ contrar!~· rolga 0 senarJo com a communicação que Vossa Mages-
« l ~ço da camMa dos_.de1mtauos, e.n! 2~ de m,uo de 18f>5. tade se dignou fazer-lhe de que 0 estado dil ~aude publica, 

-Barao d~ Prados, pr~~tdente.- Ttto.L'ranco de Almetqo., gracas á Divina providencia. é em geral satisfactorio, assim 
1° secretario. -.Antomo da Fonseca Vwnna, 2' secretariO. cunío de que a ordem publica não foi alterada em parte 
-0 mesmo destmo. alguma do ímperio. · 

Outro de igual data do mesmo secretario, acompanhando O senado comprebcnde toda a extensão do mal causado 
a seguinte: pela fctllcncia, occorrida em setenJbro do anno passado, de 

algum'JS casas bancarias da praca do Rio de Janeiro, nas 
PROPOSIÇÃo. quacs se achavào depositadas as économias de milhares de 

cc A assembléa ~eral resolve: famílias; e como Vossa Magestade lmpería Jmaís uma vez 
« Art. 1. 0 E' o governo auto.rimdo para mandar passar/ reconhece e applaude a boa índlllc r!e nos~a população, que, 

carta, de naturalisação aos subditos portu~uezcs A"ntonio confiando nas intenções do governo de Vossa M<lgestade Iro
Alfredo da Silveira, residente em Minas; Antonio Martins perial, soube resignar-se ao ~acríllcio, 'concorrendo assim 
ntonteiro, residente na província Elo Espírito ~unto, Antnnio para minorar a desconfiança publica, c reatar o fio das rela
Rodrigues Teixeira, residente em Ni'therohy, Antonio Pe- çõcs commerciaes, tão profundamente abnladas. 
reíra Madeira, residente no Brasil ha 27 annos, Antonio Jo~é Acompauhando a Vossa Magdadc Imperial uos desejos 
de Macedo' Campus, re~ídente na côrte, Antonio José do: que manifesta de "er restabelecidas as rt>lações diplomaticas 
Amaral, residente na Bahía, Antonio Joaquim Cardo.so de do Brasil com a Gn1-Brct•nl;a, o sen;~do acolheu como um 
Castro, residente na mesma província, Antonio Domingues, annuncío feliz para ambas as nações a esperança que nutre o 
esridente em Porto Alegre, no Rio Grande do Sul, Bernar- governo brasileiro de um accordo honroso, como re~ultado da 
dino Jo~é Borges, residente no Rio de Janeiro, José da Rocha mediação tão amigavelmente offerecida por Sua Magestade . 
Fernandes, residente na província do Rio Grande do Sul, Fidelissima. 
José ~laria de .l\Ienc.zes, residente na Leopoldina, em Minas, O senado lamenta o grave allentado commeltido em outu
José GonçalvesPec~o, residente noJta ~ôrte ha 36 annos, bro do anno pa~s~do pelo vapor Wassuchets da União Ameri· 
José Candido de Paula Leite. residente em YalBnça, na pro. c.: na, apresando nas aguas da Da h ia de Todos os Santos o 
vincia do Rio de Janeiro, hsé Alexandre da Silva. rc~idente vapot· Florida dos est<1dos confederados Profunda foi a of 
cm Camaragibe, na província das Alil~oas, José Pbilomcno feusa á nossa soberania e a neutralidade que tem guardad9 o 
de Amujo e João Baptista de Oliveira Guimarães. residentes ímperio nas questões entre esse, estados·; a justi~a, porém, 
em Alinas, ambos sargentos do corpo policial da mesma pro- da reclama~o do governo imperial não podia ser desconhe
vincía, João Soar~s da Silva Santos, casado com brasileira, cída jlOI'quc assentava na confianca reciproca de dous gu\Cl'
neg.ociante residen~e ~a côrt~, Joaqui1~ Caetano da, Cos~a, nos a~igos e nos mais inconcussos princípios do direito in
restdfnte na provtncta do 810 M Janetro, ntanocl l'erretra ternactonal. 
Dias, estabelecido na capit~l da província do E~pirito Santo1 O senarto congratüla so com Vossa ~lagcstade Imperial 
~lanoel Lopes de Souza, residente cm Cuiahã, ua província pela pacificaçfio. da Republica Oriental do Uruguay, assim 
de ~btto Grosso,. nlanoel. F~rreim 1!a Silva Wanderky, rosi- como pelo re~tabelocimento de nossas rela~ões de paz e ami
dente. na Januarta, provmcta de ~flllCIS, nlanoel Autunio da zade com esse estado. 
Cunlla, resí.deute na província da .8allia, !lanoel Com~a dos O convenio de 20. do fevereiro, r.onseguindo estes dous 
Santos, resttlentl.l nesta córte, ao subdito polaco Hugo Paulo grandes fins e a elcl'acão do general Flóres, no~so fiel allia
Le~ko Kr9sviczef~ky, alistado voluntario da pat~ia na p1·o- do, ao cargo do goveniador provisorio da mesma republica, 
'Vinci.a de. Mi~as, ao ~-~~dito inglez João ~uncan, residen.te completou a nossa ·campanha do Estado Oriental, estipu· 
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!ando a satisfacão rle nossas justas reclamacõcs, e garantinrlo 
a porrnanenciã. das bo;ls relações que con1 vantagem réci
pr•,ca devem remar entre os rlous povos. 

O senado renrle a homenagem de sua gratidão a Vo~sa. 
]lag~st;;llrl Im!!:ri<d; c aos bravo~ do exm·cito e da armada, 
pelo brilh11nto des••nlace d1l luta a que nos provocára o d~
cahido governo de Mnntevidéo. 

As palavras 'de Vossa nlages.tado lmp(·rial, rerorindo a 
invasão da pi'Ovincia de Mato-Grosso e outro5 actns hostis 

- do presidente da republica do Parnguay, antrJriores à deda
ração de ~uerra no Imperio, acllárãt• o senado pMsuido dos 
sentimeulos ôe dôr e indignacilo cc•mmuns a torlos os brasi· 
leil·os, pelos ultragcs irrogarJos á soberania do Brasil, e pelos 
inauditos attnntados commclttí<lo~ naque!la r~mol.a prtlvincia. 

A' homosa contianç<l que Vossa fitagestade Imperial depo · 
sita no concur5o da asscmblé;~ geral. para a adQpgno d?~ 
medidas reclamadas pela gravidade rla~ circumstancius, Cül'·· 
responderá o senhdo com toda a dedicação que exige a defeBa 
da honra e dignidade úe n'ossa patria. 

A. manuten~ão das reli .. goes pacificas. que felizmente sub
sist~m entre o impt>ric; e as demai~ nagões é um bem e urn 
dever reciproco, objecto digno da alta solicitutlo de Vos~a 
l\lagestade Imperial, e p.elo qual o senatlo fará sempre quanto 
em si couller. · 

O reconhecimento do imperio do Mexico roi um acto acon
selhado pelos importantes in terew:s ligados á paz do Brasil, 
e pela reciprocidade do re~peit11 devido á indepcndeocia e 
soberania das nagões. 

E' mui lisongeira a noticia de que a renda publica aftin
girà a uma somma a que nunca cbegára nos annos anterio
res; facto tanto mais impor· ante, quanto Vo~sa Magestade 
Imperial as~egura que o ~overno observa a mais sevem 
economia no dispcndio fios dinheiros publicos. Se a economia 
é uma convenicncirt de todos os !Prnpos, hoje, como Vos~a 
Magest&de Imperial sabiamente reconhece, é uma rondi!Jãn 
vital para que po~sarnos, sem quehm de nosso credito. e sem 
grande sacrificio de nossos meilwramentos, occorrer ás gran 
des despozas da guerra. . 

Senhor ! Invocando Vossa Magestade Imperial o amor dos 
representautes da nagãn pelo bem publico, afim de ser o go 
vern(l habilitado com todos os meios precisos para a guerra 
de honra que nos cumpre Rustentar, o senarlo lisongAia-se de 
ser fiel intet·preto dos sentimentos nacionaes, afiançando que 
os brasileiros cstDo unani:nemAnte dispostos a partilhar com 
Yos:a. !tia~testadc lmperial !JUae~quer sacriucios, que pcssào 
provi!'_ de tão sagrado e gloriow empenho. No cumprimento 
des_te tmperioso . e Ul'geute devet·. nào deixará o senado de 
satt:;fazer á recommcndagão de Vossa ~lagr.stade !mpei'ial, 
promovendo, em tudo quanto rlepénda de sau zelo. os melho
ramentos moraes. economicos c polilicus do imjlerio. 

Sala das commi~sões, 26 de maio de 1865.- Silveira M 
Jlfotta vencido tJuanto ao 7° pcriouo, relativo ao convenio tli• 
20 de Cevel'eiro.-Candido Borges lflontciro.-J.,!lf. da Silva 
Pal'anhos. 

A imprimir. 
Topico 7. o Foi. muito grata ao senado a cornrnunicacilo 

que foz Vossa Magestildo Imperial de est;~rem mtabdeeiáas 
as relaçõ.cs d~ paz o amizade cot~ a Uepublica do Umguay. 
o que o convemo de 20 de fevereuo dará o rcsullarlo da sa 
tisfa!JàO de todas as nossas reclam~nões quo originúriTo a 
guerra, ficando restílbelccida a tr;lllquillitlade intel'lla da
quella r• publica, e elevado ao cargo de ~eu gdvernador pro
visorto o general Flôres, cjuos bons desejos para com o 
llrasil afiannão a fiel execunfio de suas promessas, e a per· 
manencia llas boas relu!jõe~ que com vantagem reciproca 
devem reinar entre os dous povos. 

Senhor, o f',cmado espera que o Eangue htasileiro, e outros 
s;~~:rificios com que comprámos a victoria brilhante de Poy
S<Indú, serão aproveitados pela sabedorta do governo do Vvssa 
n!agestadl' Imrlerial para se obter daquP.lla republica mais 
solidas garantias de scgurliii!Jil da nos~a fronteira, e de res
peito ás pessoas o proprieclades dos brasileiros residentes no 
territorio oriental. 

Sala das sessões do senado, 2i de maio de 1863.-Silveira 
da Motta. 

O mesmo destino. 
lloi tarnbcm lido o seguinte : 

PA!llWF.R DA M~SA N. 37 DE 29 DE HAlO DE 1865. 
Expõe a malaia du officio dJ ministe?'io do imperio de 20 

de maio de 18G5. em qnc communica a deJaraçcio que lhe 
{ôm feita pelo mi.niRlerio da fazenda de que a despcza dos 
subsidias, bem como ottt1'as da mesma natureza, de 3 de 
'maio ao fim de junho, devem pertencer ao acmo financeiro 
que tel'mina em 30 do ultimo dos re{r.ridos mezcs, e r.to 
que começa ern julho segttinte o pagamento das que se 
{azern elo 1 o deste mez: cm dwnte. conviudo qu,~ as re.~pcc
tivas {olhas sejào organisadas nesta confur'IYI·:,Iad.e ; e con
e ue propondo a resposta que det'e dar-se ao mencionado 
officio, 

I. 
Em sessão de 23 do corrente mez de rn~'io leu-se, e foi 

remettido á mesa, pura sobre e!lo interpór o seu parecer, o 
,.seguinte officio dirigido pelo Sr. ministro do imperio ao Sr. 
to secretario do senado. · 

cc 7a scccão.-Hio de Janeiro, em 20 dé maio de 1865.
IIlm. e Exm. SJ'.-Ccrnmunir.u a V. Ex., para que se sirva 
de li fazer constar ú camara dos Srs. sen.ldore8, que· o the
souro naêioual, c.onforme declarou o mínisterio da fazenda 
pur aviso de !6 ueste moz, considera a despeza dos subsídios 
vet cidos, bem como outras da mesma natureza. de 3 de maio 
ao !im de junho, p(lrtencentes ao anno financeiro que termina 
em 30 do ultimo dos rcferid1;s mezes, levando á conta do que 
Chrneça em julho seguinte o pagamento das que se f11zem do 
1 o de~ li!- mcz em diante. Nesta conformidade convirá que 
sejão organimdas as respectivas rolllas. 

cc Deus guarde a V. lix.- Dlarquezde Olinda.-Sr. to se
cretario da camara dos Srs. senadores. )) 

II. 
Antes de informar o senado sobre a materia do officio tex

tualmente transcripto no paragn•pho antecedente, corre á 
mesa o dever do deixar bem estabelecida c~ firmaria a dou
trina do que c tla privativa compl'tencia do scmado, e sua 
economie~ interna, a formação das folhas do subsidio dos Srs. 
~enarlores. . 

l~oi com effeito isto o que o senado decidiu em sessão do 
20 do agosto de 183t ;-;obro parecer da commissão rie consti
tuicfio, sendo P~la decisão communicadil. imrnediatnmente ao 
g-overno tJOl' ollicio do Sr. 1° secretario datado do mesmo dia. 

No 1° tomo dos. pareceres da mesa pertencentes á sessào 
legislativa de 18Gí arba-se á pag. 71 o parecer n. 7 de 30 
tle· janeiro, Pm que este assumpto foi circumstancíadatnClJ!0 
exnosto e discutido. 

O· parecer. 11 que a meFa se refue, póde racilmente ser 
consultado, o é a ~rova e demonstração da tbese qu0 acaba 
de formular-se. 

No erercicio de um direito que não admir.te contestacão. 
~s folhas do subsidio dos Srs. senadores têm sido até agvra 
orgauisad:ts de aecordo com a dei iberação tornada Jllilo se
n•do em smilo deSde junho de 18~6; a saber: 

1.o Que os vcuci"tnoJJtos dos senadores seri:io dfl 900$ 
mens~es, duranle os quatro mezes das sessões, e nesta sen
tido devia organi~ar-sc a rolbtt; 

2. o Que os vencimentos entrassem na folha. para. serem 
rccebidos nüo no principio,· mas l!O fim de cada um dos 
mezos, como era pratica uo the&ouro ; . 

3° Que o sen~dor que serviu no principio ~o mez, fallo
'cendo, duvolvia aos seus !Jerdeiros o direito de rccPber o mcz 
por inteiro. 

De perfeila conrorrmdado com esta delibernão, a Colha do 
subsidio do~ Srs serladores tem sido, sogundô as in~truccões 
tlu mesa, orgnni~arla na secret<1ria nos terrnt.Js da tabclléi' }ii.. 

\' Ô·Stl da tabc\1:1 que o prirneir·o rnoz é contado de 3 de 
maio a 2 de junho, o segundo de 3 de junho a 3 de julho, o 
terceiro de 4 de julho a 3 de agosto, c o ultimo de 4 de 
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agosto a 3 de setembro, comprehenclendo caua um dos quatro Em sessão. de 20 .de julho foi approvada rRta emenda, e 
meze3 31 dias, e todos 121. com dli< env1ada a propo:oição á camara dos Srs. deputados 

Oq;anisada a folha do subsidio conforme este systema de na (órma do art. 58 da constituicão. 
escri ptumcão ca!HJ a cada ~euaàor: A camara dos Srs. deputados ·r~jeitou a emenda. 

P
P o r dia"219$g?2d~t319•00 JY V. 
o r mez <e 11 1 Jag ll'· Ficando o sul~s!rlio dos scnadons e deputados sujeito ao 

Nos quatro mezes 3:600$. sy,tema de exerCICIOS, como o thesouro propõe, sendo o suh- · 
III. sirlio) dos senadores nos qu;atro mezes de cada sessão de 

O subsidio pecuniario que, durante as se~sões, devem ven· 3:600.~, como determina a llli n 1i3 do 20 de outubro de 
cer os r.leputados é. conforme o art. 39 da constituição, 1H37, posta e~ vigor pela de n 1,098 do 18 dtl setembro de 
taxado por iniciativa- da cam11ra dos Srs. deputados no fim 1860, u cons1g-n»ndo-se anuua_lllleute nas respectivas leis de 
da ultima ses~au da legislatura anteeerlento, e, conforme o orçameuto os fuutJos necossanos para e[ectuar-se integral
art .. tH, o subsidio dos senadsres é tlo tar.to e mais m~tade mente a.quelle pagamento, -cumpre que a folha do subsidio 
do que tiverem os deputaaos. !!t\ja organisatla de modo que a quantia recebida por cada 

A ultima lei qun taxou o subsidio dos deputados é a .de senador, no fim dos quatro mezes de sessão legislattva,· seja. 
n. 1 ,0~8 de 18 de setembro de 1860. exactamente a. de 3:600$. 

Esta lei m;1nda · continuar em vigor na proxima legislatura· Para que 1sto se obten~a! entende a mesa que as folh~s 
o :!ecretli n. l'.ii2 de 13 de setembro do 181H. para o p?.ga!l!-ento do subs1d11) dos sena~nres devem org-a.m-

0 decreto n 672 do 13 de setembt·o de 8l:i2 tJi!;põe que sar-se. e escr1pturar se conforme a tabella n, attendendo á 
crJntinue em vigor para aproxima seguinte legislatura a lei observ~ç<1o que a acompanha. . _ · 
n. 143 de 20 de outubro de 1837, que marca 0 subsidio dos. · Apphca~do o ~esmo methodo de escr~pturaçal) ~s !olhas 
derutados á assembléa geral. que dcveraõ. orgamsar-se para o pagam~nto. do sub~1d10 dos 

Finalmeuttl; · a lei n. 143 de 20 de outubro de 1837, de- scna!~ores, úurante a actual sess~o leg1slatJva que começou 
termina 0 seguinte: . no d.1a G do corrente mez rl!l ~a10, persuade se a mesa que 

·Art. 1.0 Os deputados para aproxima sflguinte Ie"iRlatura c~nmá. adoptar-se .como modelo a tabelb C com a observa-
vencerão o subsidio de 2:400;;5, pagos peta mesma ~wneira _çao que t:1mbem a ~compauha. _ 
ate aqui praticada. . O mono de .e~cr1pturar as folhas, tendo em.a~tençao cadu 

Portanto, é evidente que a lei qug está em vi"or não só u!ll. dos exerCIC!os a que a despeza do subsidiO pertencer, 
taxou o subsidio ,,dos deputados, mas tarnbem e~tabeleceu VIra a.~er_o segumte: . . 
que na maneira de effectuar-se 0 paga'll.ento não se fizesse . 4ttrwmnrlo-se _a. cada mez 31 rlHIS, e sen~o e& te rmmero. o 
alteração ~lguma. . . d1v1~or do subsuh~ mensal de ·9oOH, cabPra a cada um dia 

A maneua por que se tem feito aos Srs. deputados 0 pa- a quota ~e 29#032 8{31, que é a quo~a que tem regulado e 
gamento do subsidio é inttiramente conforme á quo se tem deve contmuar a regu~ar lliL confecçao das folbas, quando 
seguido a respeito dos Srs. senadores, organisanilo-se pelo co~prehenderem mezes mcompletos. 
megmo system<t as folbas de ambas as camaras. E como o ~egundo mcz de 3 de junho a 3 d~ j_ulbo) com-

Esta maneira de pagamento não pó de ser alterada, porque prebenrJe vencimentos pertencMtes a dons. e~erc1cios, dever-
a lei manda respeita la e observa-la.. .. se-ba n~sse mez organ1~ar . duas folha? chstmctas, uma com 

A alteracão dev~rá U'licamente consistir na maneira ou os vencimentos de 28 dms do mez de JUnho, e outra. com os 
metborio de escripturar as folhas, visto como o subsidio dos dos 3 dius.do ~ez de julho. . . 
mezes dA maio e junho têm de ser levado á con~a de um . A orgamsa~ao destas duas folhas ~~forma que se tem m
exercicio, e o dos mezes de julho ató 3 de setembro á de diCado, pan1 o thesouro pagar o eubstdto do segundo mez que 
outro. se conta de 3 de junho a. 3 de julho, é portanto a unica inno-

!V. v"ção que terá de fazer-se na pratica até agora seguida. 
As tres tabrllas a que a meila tem-se referido, sendo uma 

w;rte oomJIIementar deste relatorio, disponsito quaesquer 
outras explicllsões tjue, sem P.ugmentar a clareza, prejudica
t·i<io a brevidade do parecer. 

A divisão dos subsídios por dous exercícios niio é uma 
~H~MU. . 

Consul tando-so os annaes do senado da sesslio legislativa do 
1861, vê-se que no dia 7 de julho veiu da camara dos Srs. 
deputados, convertida em projact!l de decreto, e leu-se e foi 
a imprimir uma proposta do prddr executivo, autorisaudc o 
ministro e secretario de e~taóo dos negocios do imperio a 
despender, além da quantia" fixada no art. 2o da lei n. 1,177 
de· 9 de setembro de 1862 para as despezas rias camaras dos 
senadores e dos doputadús no exercício do 1863 a 1860 a. de 
55í:O ·OH I 

Durau1e o debate por que passou a proposta nas sessões 
de 14, Hi, 19 e20 de julho, prevaleceu a opinião de que as 
sessões das caruaras deviãu ser con~ideradas, e o 8Ub~idio 
pago, na fórmil do decreto de 20 de fevereiro de 18-19 por 
exercício, e nil.fJ por auno. . 

No sentido desta opinião, entrando a proposta em 211 dis
cussão no dia ·t4 do julho .. o Sr. senador Ferreira Penna o[e
rec,:ü uma emenda, que foi apoiada, para que da somma 
peLiida na proposta so abatesse a im[JOrtancia do subsiaio, e 
mílis despeias. correspondentes ao tempo que decorres11e do 
1° de julho até o fim d<~ sessão, por estarem já comprehea
didas e terom fundos votados no exercício du 1~6 í. a 1861). 

Ee;ta emenda CLnsiderou-se prejudicada cm s~JssiiÕ de 1ti de 
julho, m:1s em sessão de 19., estando a prorJOsta om 3a dis· 
cussão, foi ella roproduzirla nos soguintt1s termos : 

« Ao artigo unico du propo~ta:- :::ie não passar :1 emenda 
do Sr. Silvetra da Motta, em vez da quantia de 51ii:OOU$ -
diga-se- a quantia correspondente ás despezas dos mezcs de 
maio e junho do corrente anno. )) . 

VI. 
Assim, como resumo e conclusão das observações que pre-

cedem, a mesa: · 
Considerando que a formação das folhas do subsidio dos 

Srs. sent~dores é da privativa competencia e economia in
terna do sonado ; 

Considerando quo o methodo segundo o qual ns folhas do 
subsirlio ·.êm sido até agora escri(Jturada.s, póde alterar-se 
sem inconveniente, mantendo-se o mesmo modo de fazer-se o 
pa;amento do subsirtio, como . ru·escreve o art. 1° da lei 
n. 14.3 da ~O de outubro de 1837 actualmente ·em vigor; 

Considerando que o systema de c:mcicios, applicado ao 
pagamento do sub~idio, é eonforme â disposição do decreto 
de 20 de femeiro Je 1840, o qual determina que do princi
pio do aono financeiro· seguinte em dia11te a contabilidade do 
tbesouro, tbesourarias e mais repartições de recebimento e 
de~peza fos~e estabelecida por exercício, e não por anno 
como até então ; 

Considerando que a metlida proposta pelo thesouro e~tá de 
accord.o com a opinião anteriormente maniftMada pelo sen 1do, 
e n<lo soffreu objec~ão alguma da parte da. camara 11os Srs. 
deputados : · 

Oüorece o seguinte 
I'ARECER, 

1. o Que se. responda ao Sr: ministro do imperio que o se-
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nado convém na alteração indicada pelo thesouro relativa á 
organisação das Colhas do subsidio dos Srs. senadores ; 

2. • Que se adopte para organisacão das mencionadas 
folhas as tabellas D e u explicadas peius observações que as 
acompanh;lo; 

3.• Que se envie ao Sr. ministro do imperio uma cópia 
dasle parecer com a das tabellas a que elle ~e rdere. 

P11çn do senado, em 29 de maio de 1~65.--Visconde de 
· AbaeltJ; presid~nte.-José da Silva Mafra, 1• s<Jcretario.

Jlerculano Ferreira Penna, 2• secretario.-Manoel Teixeira 
ele Souza, 36 !ecretario.-Thomaz Pompeu da Souza Brasü. 

O mesmo destino. 
ORDEnl DO DIA. 

Entrou em 211 discussão. e foi sem debate approvado, o 
parecer de consti!uição, concedendo as licenças pedidas 
pelos Srs. senadores Candido Baptista, Euzebio e barão de 
Quarahim. 

Seguiu-se a 3a discussão da proposta do poder executivo, 
convertida em projecto de decreto, fixando a despeza e or
çando a r~ceita para o exercício de 1864 a 1865, com .o pa
recer da mesa n. 36 de 2~ do corrente. 

Foi lida, apoiada e posta conjunctamente em· discussão a 
seguinte ·. 

EMENDA ADDITIVA Á DO SR. BAliÃO DE MUntTIBA. 

« Ao art. 3° § 30 do orçamento da justiça, accrescente·se 
no fim da dita emenda:- Na conformidade da lei n. 938 de 
26 de setembro de 1857. 

« Paco do senado, 30 de maio de 1865.-Dantas. >> 

ForãÔ lambem lidaB successivamentc, apoiadas e sub
mettidas il. !liscussão as seguintes 

.Emenda ao art. 1 o : 
<< Em vez de-exercício de 1864-1865-diga.se-exer

cicio de 1865-1866. 29 de maio de 1865,-Dias de Car
valho. >> 

Emendas ao art. 2° : 
<< § 3. 0 Dotação da princeza imperial a Sra. D. habei-

150:000H, supprimidas as palavras-elevando-se etc. até 
o fim. 

<r § to Dita da princem a Sra. D. Leopoldina, incluindo-se 
18:000H para o aluguel da casa, emquanlo não fôr entregue 
a quantia consignada para a acquisicã.o de predios, na fórma 
da lei n. 123G de 20 de setembro dê 1864, 168:000$. 

<< § 9. 0 Em vez de 11:400$, diga-se 7:400$. 
<< § 25. Em vez de 1,083:934H980, diga-se I ,092:145H980. 
<< s 31.-Em vez de 100:00()$. diga-s~-200:000$. 
<< § 3a.-Em vez de 12:860~500, diga-se-15:040$500. 
,, M 38.-Em vez de 9:ooo.g, diga-se-15:000$. 
rc § 39.-Em vez de 357:462íl)280, diga-se-35u:ooon. 
29 de maio de 1865.- J!arquez de Olinda, 

Emendas ao art. 4° da proposta. 
« § 1.0-Em vez de 145:fiOO$, diga·se-137:945$. 
cr § 2 o~Ern vez de ~ 12:775$, diga-se-500:875$, 29 de 

maio de 1865.-Dias de Carvalho. 
<< Emendas ao art. l)o: 
« Supprimão-se as emendas feitas pela camara dos Srs. 

deputados aos§§ 6°., 9°, 12, 16 e 21 ; e restabelecão-5e os 
algarismos da proposta do governo, ficando assim ridigidas: 

'' § 6 °-:- lntenilencias o accessorios, e conselho de com-
pras-1112:686$250. 

<< 9. 0-Datalbão naval-29:308$100. 
rr 12.-Arsenaes.-1 ,1:W0:785;()432. 
« 16 -Hospitaes-1R9:139iP364. 
'' 21.-ntateri:ll 2,HiO:OOOíi)OOO. 
'' 29 de maio de 1865.-Dias de Carvalho. » 
Emendas ao art 6. o 
cr Supprimão-se iiS emendas feitas pela camara dos Srs. de

putados aos§§ 6°, 7o, 8°, 9°, 11°, 14o e 15o; e restabele
ção~s~ os algarismos da proposta do governo, ficando assim 
reJ1g1dos: 

<< § 6.0-Arsenaes de guerra-2,239:21!>$354. 
« § 7.0""-Cotpo de saude e hospitaes-738:811~600. 

tZ<< ~ 8. o -Quadro do exercito'--7,364.:682~550. 
'' ~ 9. 0-Commissões militares..:._167:500~000. 
rr § 11.-Gratificações diversas e ajudas de custo. -

163:200$000. 
n ~ H..-Obras m!litilros-360:000$000. 
'' § 15.-Diversas despezas e eventuaes.~481:617.g400. 
'' 2!l de maio do 1865.-/Jias de Carvallió. » 
rr Emenda ao art. 8° da proposta : 
« No§ 10, supprimão·so as palavras- de rodagem ; e 

cm vez de 2,256:H.o~G17 -diga-se 2.159:047$525, elimi
nada a quantia de 97:093M92 consignada para garantia de 
juros á estrada de rodagem União e Industria, que cessárão 
por virtude do contrato celebrado com a companhia. 29 de 
maio de 1863. - Dias de Carvalho. 

Emenda ao art. 9.o 

Em Jogar de - 51,000:000$, diga-se 5alOOO:OOO.g. 29 de 
maio de 1865. - Dias de CarvalhCI. 

Emendaao art. 10 da proposta. 

Na. enumeraçiio das verbas de depo:.;ile, supprima-se o 
n. 5 . ....: Salitrio de africanos livres.- 29 de maio de 1865. 
- Dias de Carvalho. 

Sub-emenda á emenda que passou na 2a discussão sepa
rando os artigo~ additivos da camara doe deputados. 

'' Hestabeleça·se a doutrina .dos artigos 13. 15 e 34 das 
emendas da outra camara. 29 de maio de 1865.- Dias de 
Carvalho. >> 

Ao artigo additivo da camara dos deputados, n, 36 : 
'' A presente lei terá vigor desde já, na. parte que for ap

plicavel ao ex!Jrcicio de 1864 a 1865. 29 de maio de 1865.
Dias de Carvalho.» 

Sub·emenda. 

rc Addicione-se tambem aos artigos additivos que devem 
Iam parte desta lei o § jo do art. 29, que trata dos terrenos 
da Lagôa de Rodrigo de Freitas, 30 de maio de 1865.-D·ias 
de Cart,allto. · 

Additivo. 
<< O governo é autorisado a despender até a quantia de 

2,000:000$ com a conclusão das obras da estrada de ferro 
de O, PeJro 11. que já estão adjudicadas e em construcção, 
ficando o governo considerado como accionista pelas quantias 
que effectivamente despender, incluindo-se as novas acções 
nas que a companhia está autorisada a emittir. 30 de maio 
de 186õ.- Dias de Carvalho. 

Fórão do mesmo modo lida~ successivamente, apoiadas e 
postas em discussão as seguintes : . 

Emenda ao§ 31 do art. 2. 0 : · 

'' Sendo 16:000$ para o reparo da Sé de ~larianna.-T. 
Pompeu,.-Ferreira Penna,-Teizeira de Souza. " 

Emenda ao§ 26 do nrt. 2.o .... 
'' inclusive a quantia de 10:000# para eomeco do semina 

rio do CearL-:- T. Pompeu. >> • 

Emenda ao § 11 do art. 8. •: 
rc Se.ndo 100:000$ para auxiliar a província do Ceará na 

obra da estrada de D;lturité .- T. Po.mpeu. » 
Emenda ao § 22 rlo art. 4. n: · 
rr Sendo õO:OOOS para as obras do porto do Ceará, no 

Mucuripe.- T. l'ornpeu. >> 

O Sr. Dias de Carvalho requereu verbalme.nte e o sll
nado approvtJu a retirada da sua emenda hoje offere cida, 
consignado a quantia de 2,000:000 para a conclusão das 
obras da estrada de ferro de D. Pedro II. 

Tendu dado a hera., ficou a discu~são adiada, e o Sr. pre
si~ente d~ú para ordem do .dia seguin~e a continuação da 
mesma discussão. 

Levantou-se a sessão às 9 horas e 10 minutos da tarde. 
Visconde de Abaeté, presidente -José da Silva Mafia,. 

1 o secretario.--' Herculano Ferreira Penna, 2~ secretario. 

.. l 

! 
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rr Em voz t!n 12:i10$ -tliga-sc-33:0GG$, 31 de n1aio tle 
18Grí.- Dias úe Carvalho. 11 EM 31 DE mAIO DE 18G:L 

.• ·rnES!DE!'iCLI. vo sn. viscoNDE DE ADAETé. . Find.l n. discussão, e pàssanuo-w n. volar, for:io approva-
, ; r· . das scparadarnenlo todas as emendas oll'erecidas na 3n dis-

.. ~ s ll.~oras eu mwuto.s da man!1~ •. n1:hanilo-~o presentes cussão hoje e na scssào antecedente, menos as do Sr. Pompeú 
.o~. SrRi VI~con~!.o do Abae~~· ntafra, It:J.xelt'~ de Souza, Fer-I consig~auuo. G0:000/1 [>ara as obras do porto do Ceará no 
J,ctra ~ena~'. ,1 ?.mpcu, ~~~conde de ~-arcal!f• ]lenuc! dos Mucur1po, e 100,:000$ para a obra da estrada de llaturitó, 
.~anto~, maHIUe:t de It<~rd!~em, Hod!lpucs.. S1l~a, bar ao de ua mesma província; sendo as ·emendas approvadas na ordetit 
8. ~ourenço,. b:nito .de l'il~!'lllllA, Otton1., S1quwa e Mcllo, se,.uinle: 
.lob1m, ArauJO ítJbwo, Sa o Albutftit'rquc, Pimenta Bueno ~ · . 
vi~conde de lLaboraby, viscout.ld do Oruguay, bar:io ddla: Do Sr. Dr a? ~c Carvalho ao art. 1° (da proposta) d.rcla-
Fúií'n, mar.quez de Caxias, lldranaguá., Dant.as, Silveira da rando ? exerCI CIO e~1 quo deve ter Ioga r a P.rc~ente .~el; UI) 
!!loUa, D1as de. Carvalho, marquez 1le OliJJtla t)dr·anbos Sr. marqucz de Olmda aos§§ 3o,_ 4°., 9°: '2a, 31, 3;,, 38 e 
Çandido llorgcs, Dias Vieira, Fur"tado, Zacbarias, 'n. rtlanoel; 39 d~ art. 2o;dos Srs. Pompeu, Teixeira de Souz~ c Ferreim 
manJuez de Abrante~, barão de Pirapama, C&rneiro de Cnm- Penna ao ~ 31 ; do S~. Pom~cu ao § ~6; e do d1to Sr. mar
posa Cunha Vasconcellos, o Sr. presidente abriu a sessão. quez ao § ·~9 do ~efendo art. '2~; . do ~r. Dantas ao § 3° do 

Comparecêrão logo depois os Srs. N;1buco e Souza ltamos art. 3"; ·do S1·. D1as de Carvalho aos §§ 1° e 2° do art. 111
.; 

.Fa!tárào com causa partieipada os Srs. ::i!lva Ferraz ta~ do mesmo senhor aos§§ Go, 9°, 12, 16 e 21 do art. t)o; do 
r~o úe At~tonina. har~o de Quarahim, Souza Franco, 'can- mesr~~ ·senbor aos.§§ 6°, 7°, 8°, 9°, 11, H e 15 do art. Go, e 
thdo Baptrsta, EuzebiO, Paula Almeida. Paula Pessoa e ao § 'J0

, c bem ~ss1m do. mesmo senhor ao § 10 .do. art 8°; a c! 
S?uza e Alel!o ; e sem participucão os Srs. barão rio Cde- · art. 9o quanto ao af~ansmo; ao art. ~o SU[Jpnmmdo o n. r) 
g1pe, Nunes Gonçalves, Eouza Queiroz Almeida Albuquer- d~s verbas d~ ~epostto; a submenda a em~núa de suppreg
~~~e, Si!t.irnbú, l~ernandes Torres, llouse~a. vbconde da lloa- sa.o d~s adtltt1vos, restabelecendo a doutnua úos arts .. 1.::, 
Vl~,t:t,, y1sc.ondo de JeiJUilinhouha e, visconde de Suassuna. 1t> e 3I das er?~ndas tl:t,..oulra cnmara; subem~ntla atltlJcro~ 

l•nr)rda e c;pprovada a acla de 30 ao corrente. nando aos adr!JtJv~s o § 1° d.o art. 29 que tra~a do3 .t~rrenos 
O :Sn. 1° SE~llETAnro deu conta do seguirita da Lagoa d~ llodrtgo de FrCllas; c ao a:rt. 3u (addrltvo da . , I outra camara) quanto ao tempo em que deve começar a ter 

• EXPEDIE~TE: . . vigor a, presente lei. Füi ainda votada a emenda do Sr. 'Fon-
O~cro de 30 do corrente, ll~ m.inisterio do império, ncom- 1 seca, offére~iúa na 211 ~li•.cussrro em 1~64,.para ~er colloca~a 

panh.t~do, conforr~1e uma relaçao Inclusa, as actas da eleicão 1 onde conv1os~e. pernuttwdo _ao senunano ermcopal de S . 
. d? e!.e~lores.cspect~les .a que se procedeu ultimamente na pro- P.aulo possuit· bens tlo ra_iz a~e 200:000~, ~ juiRo~;se nrej~~ 
vmcJa do Rw de Jane1_ro, !!ara prehencber se a vaga deixada. d1cada em VIrtude da dJSjJOSição da let n. 1.22<> de 20 t!e 
no s~~~-~~o pt!~ !allec1ment~ do visc?n.de do ]laranguape ; e agosto de 186i; e finalmanto foi approv:~da a _proposi~ão 
bem.c~~s1m uma 1epre~entaçao do to JUI:t de pai da fre,.uezla com as emendas, ficando dependendo de ult1ma discussão as 
da; mdade de Cubo.l?no C?utra a ·eleição que para 0 dfto f.iin, q~c se referiào a antigcs auditivos, que tendo sido separados 
alr teve logar.-A' commJss:ão de conslituiciio. antes de. entrarem na 2a dbcus~ão furão novainente ofl'ei·e-

OUDEU DO DIA. • Cidos na Sa. . ' 
Continuou a 3·l discussiio do pr·ojecto do orc-niento . Tendo d~do a hora o Sr. presidente deu para ordem do 

o exercicí~ de 18Gí a :gG3, com as e:u~nd<~.s á~provata:r~ 

1

. dw da segurnte sessão: · 
as o~crecrdas n~ sessão antecedente. Ultima discussão das emendas novamente offertcidas na 

Fo_1 ltda, apo1ada e posta conjunetam(lnle em di8cussão a 
1 
3a discussão da proposicão do areamento o o resto t.las ma.· 

s.eguwte e1_ne~da ~o §. ~9 do art. 21) da proposta : I teri~s auteriormellte Jes1."nadas. • 
<< Comm1ssa? sCJentlfica, em logar de Hi:COOH, 8:000~.- 0 

lllarquez de Oltnda. >J Levantou-5o a sessão ás 3 horas e ã minutos da tarde. 
Foi tambem li,Ja 'lpoiaJ1 e post~ cm ,11• ~cu~~:- · · t J . . · : · . . . 

I § 3 d 
' ' ' ' ... " , .. ,w a segum o l.'tscondc de Abaet.c pre~Jdenle -Jose tla Stlva ftlafra· -cmcn( a ao , o o a11· G·•. · ' • · · ' . • • · 1° seClf:t~rio.- flerculano Ferrei ta Penna, 2°. secretario. 


